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A sociedade contemporânea atravessa um momento de profunda transformação digital, no 
qual a complexidade dos danos transindividuais exige do sistema de justiça respostas cada vez 
mais ágeis e inovadoras. Nesse cenário, o Ministério Público adapta e moderniza sua atuação, 
buscando instrumentos eficientes para superar o déficit probatório que historicamente desafia 
as demandas coletivas. Com esse propósito, o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 
(Ceaf) apresenta esta edição da MPMG Jurídico, dedicada ao tema “O desafio da prova e a Inteli-
gência Artificial na tutela coletiva: perspectivas para a justiça ambiental e do consumidor”.

Os artigos desta edição exploram as potencialidades e os limites da aplicação de ferramen-
tas como o Big Data e a Inteligência Artificial (IA) no apoio à atividade pericial. Nossos autores 
abordam questões essenciais para a justiça ambiental, analisando as inovações probatórias no 
monitoramento ambiental e urbanístico, bem como a validade e a governança tecnológica do uso 
de IA no combate ao desmatamento. A obra também inova ao trazer reflexões sobre a atuação 
do Ministério Público diante de maus-tratos a animais em eventos como rodeios e vaquejadas, 
articulando os aportes da IA com a neuroética. 

No âmbito da justiça do consumidor, as discussões recaem sobre o uso do Big Data para a 
superação da assimetria informacional nas fraudes massificadas do e-commerce, abordando ain-
da os complexos desafios regulatórios frente à publicidade enganosa algorítmica e à necessária 
proteção de dados pessoais. Fundamentalmente, a edição se propõe a debater a indispensável 
harmonização entre o uso destas tecnologias para a superação do déficit probatório e o rigoroso 
respeito às garantias fundamentais processuais. 

Convidamos o leitor a percorrer estes textos com um olhar atento e crítico. Esta edição 
da MPMG Jurídico é um estímulo à ação estratégica, inovadora e resolutiva, reafirmando o 
compromisso do Ministério Público de Minas Gerais com a construção de uma tutela coletiva 
moderna e da ordem jurídica justa. 

Boa leitura.

 

Leonardo Barreto Moreira Alves 
Coordenador Pedagógico do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL APLICADA 
AO MONITORAMENTO AMBIENTAL E URBANÍSTICO: 
POTENCIALIDADES E LIMITES 
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1. Introdução

O presente artigo analisa a aplicação da 
inteligência artificial no monitoramento am-
biental e urbanístico, com enfoque na sua 
utilização para detecção de desmatamento, 
identificação de poluição e análise preditiva 
de riscos ambientais. 

A intensificação dos problemas ambientais 
e urbanísticos nas últimas décadas evidencia a 
insuficiência dos modelos tradicionais de fis-
calização e controle, especialmente diante da 
complexidade fática, da ampla extensão terri-
torial dos danos e da multiplicidade de agen-
tes envolvidos. Nesse cenário, a necessidade 
de instrumentos mais sofisticados de monito-
ramento e análise torna-se imperativa, sobre-
tudo para instituições incumbidas da tutela de 
interesses difusos, como o Ministério Público.

A emergência da inteligência artificial, alia-
da ao avanço do big data, do sensoriamento 
remoto e das técnicas de aprendizado de má-
quina, inaugura um novo paradigma na ges-
tão e proteção do meio ambiente e do orde-
namento urbano. Tais tecnologias permitem 
o processamento massivo de dados ambien-
tais, a identificação de padrões ocultos e a an-
tecipação de riscos, viabilizando uma atuação 
estatal mais eficiente, contínua e orientada 
por evidências. Como observa Patrícia Peck 
Pinheiro, a incorporação de tecnologias digi-
tais na gestão pública possibilita a transição 
de um modelo reativo para um modelo pre-
ventivo de atuação (Pinheiro, 2021).

No campo jurídico, essa transformação tec-
nológica impacta diretamente a forma de pro-
dução, interpretação e valoração da prova, bem 

como a própria dinâmica de atuação institucio-
nal do Ministério Público. A utilização de siste-
mas inteligentes amplia a capacidade investiga-
tiva e contribui para a construção de evidências 
técnicas mais robustas, especialmente em con-
textos marcados pela dificuldade de demons-
tração do nexo causal e pela natureza contínua 
dos danos ambientais. O uso de sistemas ba-
seados em sensoriamento remoto, aprendiza-
do de máquina e análise preditiva permite ao 
Ministério Público uma atuação mais eficiente, 
preventiva e orientada por dados, fortalecendo 
tanto a esfera extrajudicial quanto a judicial. 
Evidenciam-se, assim, ganhos significativos em 
termos de eficiência investigativa e robustez 
probatória, especialmente em ações civis públi-
cas e demandas estruturais. 

Entretanto, a adoção da inteligência artifi-
cial no monitoramento ambiental e urbanísti-
co não se apresenta isenta de desafios. Ques-
tões relacionadas à confiabilidade dos dados, 
à transparência dos algoritmos, à proteção de 
direitos fundamentais e à admissibilidade da 
prova digital impõem a necessidade de uma 
análise crítica e juridicamente fundamentada 
sobre os limites dessa tecnologia.

Diante desse contexto, busca-se examinar 
as potencialidades, contribuições e limitações 
do uso da inteligência artificial no monitora-
mento do desmatamento, poluição e riscos 
ambientais, com enfoque na sua aplicação no 
âmbito do Direito Ambiental e Urbanístico 
e na atuação do Ministério Público, a fim de 
compreender em que medida tais ferramen-
tas podem fortalecer a tutela coletiva sem 
comprometer as garantias jurídicas que estru-
turam o ordenamento brasileiro.
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2. Inteligência Artificial no 
monitoramento ambiental e urbanístico

A utilização da inteligência artificial no 
monitoramento ambiental e urbanístico re-
presenta uma das mais relevantes inovações 
tecnológicas aplicadas à tutela coletiva, espe-
cialmente em contextos marcados pela com-
plexidade fática, extensão territorial dos da-
nos e dificuldade de produção probatória. O 
avanço de tecnologias baseadas em big data, 
sensoriamento remoto e aprendizado de má-
quina tem permitido a identificação de pa-
drões ambientais em larga escala, superando 
limitações tradicionais da fiscalização estatal. 

Esse novo paradigma tecnológico promove 
uma mudança qualitativa na forma de com-
preender e enfrentar ilícitos ambientais e ur-
banísticos. Se, no modelo clássico, a atuação 
estatal era predominantemente reativa depen-
dente de denúncias, fiscalizações presenciais e 
produção probatória fragmentada, a incorpo-
ração de sistemas inteligentes possibilita uma 
atuação contínua, sistemática e orientada por 
dados. A análise automatizada de imagens de 
satélite, o cruzamento de bases geoespaciais e 
a utilização de algoritmos capazes de detectar 
anomalias permitem não apenas a constata-
ção do dano já consumado, mas, sobretudo, 
a identificação de indícios prévios de degrada-
ção, conferindo maior racionalidade e eficiên-
cia à atuação institucional.

Além disso, a utilização dessas ferramentas 
contribui para a superação de um dos princi-
pais entraves da tutela coletiva ambiental: a 
dificuldade de estabelecer nexos causais em 
cenários complexos e multifatoriais. A partir 
da correlação de variáveis ambientais, históri-
cas e espaciais, a inteligência artificial possibi-
lita a construção de inferências mais robustas, 
ampliando a capacidade de atribuição de res-
ponsabilidade e de delimitação dos impactos 
causados por determinadas condutas. Trata-se, 
portanto, de um instrumento que não apenas 
otimiza a coleta de dados, mas também qualifi-
ca a interpretação jurídica dos fatos. 

Segundo Patrícia Peck Pinheiro (2021), a 
incorporação de tecnologias digitais na gestão 

pública amplia significativamente a capacidade 
de controle e prevenção de danos: “a tecnolo-
gia permite migrar de um modelo reativo para 
um modelo preventivo de atuação estatal”.

No âmbito do Ministério Público, essa mu-
dança é particularmente relevante, pois for-
talece a atuação extrajudicial e a antecipação 
de riscos. A possibilidade de monitoramento 
contínuo de áreas sensíveis, aliada à análise 
preditiva de cenários de degradação, permi-
te a adoção de medidas preventivas, como 
recomendações, instauração de procedimen-
tos administrativos e celebração de termos de 
ajustamento de conduta antes mesmo da con-
solidação do dano.

Ademais, essa atuação orientada por dados 
contribui para a racionalização da atividade 
institucional, permitindo a priorização de ca-
sos com maior impacto social e ambiental, em 
consonância com os princípios da eficiência 
e da prevenção. Sob essa perspectiva, a inte-
ligência artificial não apenas amplia a capaci-
dade operacional do Ministério Público, mas 
também reforça seu papel constitucional de 
defensor do meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, promovendo uma atuação mais 
estratégica, proativa e alinhada às demandas 
da sociedade contemporânea.

3. Monitoramento de desmatamento 
por inteligência artificial

O uso de inteligência artificial para moni-
toramento de desmatamento baseia-se, prin-
cipalmente, na análise automatizada de ima-
gens de satélite, permitindo a detecção quase 
em tempo real de alterações na cobertura ve-
getal. Essa abordagem se insere no contexto 
mais amplo do sensoriamento remoto aliado 
a técnicas de machine learning, que possibili-
tam a classificação de padrões visuais, a iden-
tificação de mudanças no uso do solo e a deli-
mitação precisa de áreas degradadas.

Ao contrário dos métodos tradicionais de 
fiscalização marcados por limitações opera-
cionais, custos elevados e dependência de 
ações presenciais, a inteligência artificial via-
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biliza o acompanhamento contínuo de exten-
sas áreas territoriais, inclusive em regiões de 
difícil acesso. Por meio da comparação sis-
temática de séries temporais de imagens, os 
algoritmos são capazes de detectar variações 
mínimas na vegetação, indicando, com eleva-
do grau de precisão, a ocorrência de desmata-
mento, ainda que em estágios iniciais.

Sistemas como os utilizados pelo Insti-
tuto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) 
demonstram a viabilidade técnica dessa abor-
dagem, permitindo o cruzamento de dados 
geoespaciais com algoritmos de detecção de 
padrões. Tais ferramentas operam a partir da 
integração de múltiplas fontes de informação 
— imagens ópticas, dados de radar e registros 
georreferenciados — o que amplia a confia-
bilidade dos resultados e reduz a margem de 
erro na identificação de ilícitos ambientais.

Segundo as palavras de Viktor Mayer-S-
chönberger e Kenneth Cukier (2013): “a ca-
pacidade de analisar grandes volumes de da-
dos em tempo real redefine os mecanismos 
de controle e fiscalização”.

A incorporação dessa lógica analítica ao mo-
nitoramento ambiental representa uma ruptura 
com o paradigma tradicional de controle, deslo-
cando o foco da reação ao dano já consolidado 
para a vigilância ativa e contínua do território.

Nesse contexto, a inteligência artificial pos-
sibilita: identificação de desmatamento ilegal 
em áreas protegidas, como unidades de con-
servação e terras tradicionalmente ocupadas, 
com maior rapidez e precisão; rastreamento 
de cadeias produtivas associadas à degradação 
ambiental, mediante o cruzamento de dados 
territoriais com informações econômicas e 
cadastrais, permitindo a responsabilização de 
agentes diretos e indiretos; produção de prova 
técnica robusta para ações civis públicas, por 
meio da geração de relatórios georreferencia-
dos, séries históricas e evidências visuais que 
demonstram a evolução do dano ambiental.

Além disso, a utilização de inteligência ar-
tificial contribui para a superação de entraves 
probatórios clássicos no Direito Ambiental, es-

pecialmente no que se refere à comprovação 
da materialidade do dano e à delimitação de 
sua extensão. A análise automatizada de dados 
permite a construção de evidências objetivas e 
verificáveis, aptas a subsidiar a atuação judicial 
e extrajudicial do Ministério Público.

Para o Ministério Público, isso significa a 
possibilidade de atuação mais célere e funda-
mentada, reduzindo a dependência exclusiva 
de fiscalizações presenciais. A atuação passa a 
ser orientada por dados, permitindo a instaura-
ção de procedimentos investigatórios com base 
em indícios tecnicamente qualificados, bem 
como a adoção de medidas preventivas antes 
da consolidação do dano ambiental. Trata-se, 
portanto, de um instrumento que não apenas 
amplia a capacidade operacional da instituição, 
mas também reforça a efetividade da tutela co-
letiva ambiental, ao permitir uma resposta mais 
rápida, estratégica e proporcional à complexi-
dade dos ilícitos contemporâneos.

4. Monitoramento de poluição 
e degradação ambiental

Além do desmatamento, a inteligência ar-
tificial pode ser aplicada ao monitoramento 
de diversas formas de poluição, abrangendo 
fenômenos muitas vezes difusos, contínuos 
e de difícil mensuração por métodos tradi-
cionais. Entre as principais aplicações, desta-
cam-se: poluição atmosférica, com análise de 
emissões de gases e material particulado em 
áreas urbanas e industriais; contaminação de 
recursos hídricos, mediante monitoramento 
de parâmetros físico-químicos e biológicos 
em corpos d’água; descarte irregular de resí-
duos sólidos, com identificação de padrões de 
deposição clandestina e degradação do solo.

A utilização de sensores ambientais integra-
dos a sistemas de inteligência artificial permite 
a coleta contínua e automatizada de dados, que 
são posteriormente processados por algorit-
mos capazes de identificar padrões anômalos, 
variações significativas e tendências de degra-
dação. Trata-se de uma mudança paradigmáti-
ca, na medida em que o monitoramento deixa 
de ser episódico e passa a assumir caráter per-
manente, com elevada precisão técnica.
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Esses sistemas operam por meio da inte-
gração de múltiplas fontes de dados — sen-
sores remotos, estações de monitoramento, 
registros administrativos e bases públicas — 
possibilitando uma leitura sistêmica do am-
biente. A inteligência artificial, nesse contex-
to, não apenas organiza os dados coletados, 
mas realiza inferências complexas, permitin-
do a detecção precoce de eventos poluentes 
e a correlação entre atividades humanas e im-
pactos ambientais.

Segundo Bruno Bioni (2020), o uso de da-
dos deve estar alinhado à proteção de direitos 
fundamentais exigindo a responsabilidade e 
governança adequada: “o uso de dados em 
larga escala exige responsabilidade e gover-
nança adequada”.

Tal reprimenda revela a necessidade de 
que a utilização dessas tecnologias esteja sub-
metida a critérios de legalidade, transparência 
e controle, especialmente diante do potencial 
impacto sobre direitos individuais e coletivos.

No plano probatório, a aplicação da inte-
ligência artificial ao monitoramento ambien-
tal apresenta relevantes contribuições para a 
atuação jurídica, especialmente no âmbito da 
tutela coletiva. Esses sistemas possibilitam: 
demonstração de danos ambientais continua-
dos, por meio da coleta sistemática de dados 
que evidenciam a persistência e a progressivi-
dade da degradação; identificação de fontes 
poluidoras, a partir da correlação entre dados 
ambientais e atividades econômicas específi-
cas; construção de séries históricas de degra-
dação, permitindo a análise evolutiva dos im-
pactos ambientais ao longo do tempo.

A produção dessas evidências técnicas con-
tribui para a superação de obstáculos tradi-
cionais do Direito Ambiental, especialmente 
no que se refere à prova da materialidade do 
dano e à delimitação de sua extensão. A análi-
se longitudinal dos dados permite não apenas 
comprovar a existência do dano, mas também 
demonstrar sua intensidade, duração e rela-
ção com determinadas condutas.

Esse atributo é particularmente relevante 
em ações estruturais, nas quais a prova do 
dano não se limita a um evento isolado, mas 
exige a compreensão de processos contínuos 
e sistêmicos de degradação. Nesses casos, a 
inteligência artificial fornece subsídios técni-
cos que qualificam a atuação do Ministério 
Público, permitindo a formulação de pedidos 
mais precisos, a definição de medidas repara-
tórias adequadas e o acompanhamento efeti-
vo do cumprimento de decisões judiciais.

Dentro deste contexto, o monitoramento 
de poluição e degradação ambiental por meio 
de inteligência artificial consolida-se como 
instrumento essencial para a efetividade da 
tutela coletiva, ao integrar tecnologia, ciência 
de dados e atuação jurídica em uma aborda-
gem orientada por evidências e comprometi-
da com a proteção do meio ambiente.

5. Análise preditiva de riscos 
ambientais e urbanísticos

Um dos aspectos mais inovadores da inteli-
gência artificial reside em sua capacidade pre-
ditiva, especialmente quando aplicada a con-
textos complexos e dinâmicos como o meio 
ambiente e o urbanismo. A partir da análise de 
dados históricos, variáveis geoespaciais e indi-
cadores socioambientais, algoritmos de machi-
ne learning são capazes de identificar padrões 
recorrentes e projetar cenários futuros, per-
mitindo a antecipação de riscos e a adoção de 
medidas preventivas pelo Ministério Público.

Essa funcionalidade representa uma mu-
dança paradigmática na atuação institucional, 
deslocando o eixo da intervenção estatal de 
uma lógica reativa — centrada na reparação 
do dano já consumado — para uma lógica 
preventiva, orientada pela identificação ante-
cipada de situações de risco. Trata-se de uma 
abordagem alinhada ao princípio da preven-
ção, amplamente reconhecido no Direito Am-
biental, bem como ao princípio da precaução, 
aplicável em contextos de incerteza científica.

No campo urbanístico, a análise prediti-
va pode ser aplicada de forma estratégica na 
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identificação de dinâmicas territoriais irre-
gulares e potencialmente lesivas ao ordena-
mento urbano. 

Destacam-se, nesse âmbito: ocupações ir-
regulares em áreas de risco, com base na cor-
relação entre dados topográficos, pluviométri-
cos e históricos de desastres; expansão urbana 
desordenada, mediante análise de padrões de 
crescimento populacional e uso do solo; im-
pactos ambientais de empreendimentos, a par-
tir da simulação de cenários futuros conside-
rando variáveis ambientais e urbanísticas.

No campo ambiental, a aplicação da inte-
ligência artificial amplia significativamente a 
capacidade de previsão e mitigação de danos, 
permitindo: previsão de desastres ambientais, 
como enchentes, deslizamentos e queimadas, 
com base em dados climáticos e geográficos; 
identificação de zonas de vulnerabilidade 
ecológica, mediante o cruzamento de infor-
mações sobre biodiversidade, uso do solo e 
pressão antrópica; análise de impactos cumu-
lativos, considerando a sobreposição de múl-
tiplos fatores degradantes ao longo do tempo.

A utilização dessas ferramentas permite 
ao Ministério Público atuar de forma mais es-
tratégica, priorizando áreas críticas e direcio-
nando recursos institucionais para situações 
de maior relevância social e ambiental. Além 
disso, possibilita a adoção de medidas extra-
judiciais preventivas, como recomendações e 
termos de ajustamento de conduta, antes da 
consolidação de danos irreversíveis.

Contudo, a análise preditiva não está isenta 
de limitações. Como alerta Cathy O’Neil (2016):

Modelos preditivos, especialmente aqueles 
baseados em machine learning, são intrin-
secamente dependentes da qualidade, re-
presentatividade e integridade dos dados de 
treinamento, podendo produzir resultados 
sistematicamente enviesados quando alimen-
tados por bases incompletas, desbalanceadas 
ou contaminadas por vieses históricos, o que 
compromete sua validade inferencial e sua 
confiabilidade como instrumento decisório.

Tal advertência evidencia que os resulta-
dos produzidos por sistemas de inteligência 
artificial dependem diretamente da qualidade 

dos dados utilizados e das premissas incorpo-
radas aos modelos. A utilização acrítica des-
sas ferramentas pode conduzir a conclusões 
equivocadas, com potenciais impactos negati-
vos na atuação institucional e na proteção de 
direitos fundamentais.

Dessa forma, a adoção da análise preditiva 
no âmbito do Ministério Público exige valida-
ção técnica rigorosa, transparência metodológi-
ca e, sobretudo, interpretação crítica por parte 
do operador do Direito. A inteligência artificial 
deve ser compreendida como instrumento de 
apoio à decisão, fornecendo subsídios técnicos 
que auxiliem na formação do convencimento, 
sem substituir o juízo jurídico humano.

Assim, quando utilizada de forma respon-
sável, a análise preditiva configura-se como 
ferramenta de elevado potencial para o forta-
lecimento da tutela coletiva, ao permitir uma 
atuação mais antecipatória, eficiente e alinha-
da à complexidade dos riscos ambientais e ur-
banísticos contemporâneos.

6. A inteligência artificial como 
instrumento de fortalecimento da atuação 
do Ministério Público

A aplicação da inteligência artificial no mo-
nitoramento ambiental e urbanístico projeta 
impactos diretos na efetividade da atuação do 
Ministério Público, especialmente ao possibi-
litar uma abordagem orientada por dados ca-
paz de lidar com a complexidade, a extensão 
territorial e a natureza difusa dos danos am-
bientais e urbanísticos. Nesse contexto, a in-
corporação dessas tecnologias promove uma 
reconfiguração da atuação institucional, que 
passa a se estruturar de forma mais estratégi-
ca, preventiva e tecnicamente qualificada.

Sob a perspectiva preventiva, a utilização 
de ferramentas de análise preditiva e monito-
ramento contínuo permite a identificação an-
tecipada de riscos ambientais e urbanísticos, 
viabilizando a atuação ministerial antes da 
consolidação do dano. Essa mudança de para-
digma, que desloca o foco da repressão para 
a prevenção, encontra fundamento nos prin-
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cípios da prevenção e da precaução, ampla-
mente reconhecidos no Direito Ambiental. A 
partir da detecção de padrões de degradação, 
ocupações irregulares ou potenciais fontes 
poluidoras, o Ministério Público pode adotar 
medidas extrajudiciais mais céleres e eficazes, 
como a expedição de recomendações, a ins-
tauração de procedimentos administrativos 
e a celebração de termos de ajustamento de 
conduta, evitando a judicialização desneces-
sária e contribuindo para a redução de danos 
de maior magnitude.

No âmbito investigativo, a inteligência arti-
ficial promove significativa otimização da ativi-
dade ministerial, especialmente ao reduzir o 
tempo necessário para análise de grandes vo-
lumes de dados e ao aumentar a precisão na 
identificação de ilícitos. A utilização de algo-
ritmos para o cruzamento de bases de dados, 
análise de imagens e detecção de padrões per-
mite a identificação mais célere e acurada de 
irregularidades, superando limitações ineren-
tes à capacidade humana de processamento de 
informações. Ademais, a automação de tarefas 
repetitivas, como a triagem e organização de 
dados, possibilita a realocação de recursos hu-
manos para atividades de maior complexida-
de, como a análise jurídica e a definição de es-
tratégias institucionais, contribuindo para uma 
atuação mais eficiente e racional.

No plano probatório, a inteligência artifi-
cial fortalece de maneira significativa a funda-
mentação das ações civis públicas, ao viabi-
lizar a produção de evidências técnicas mais 
robustas e estruturadas. A utilização de dados 
georreferenciados, séries históricas e análises 
automatizadas permite a demonstração mais 
precisa da materialidade do dano ambiental, 
de sua extensão e de sua evolução temporal, 
elementos essenciais para a responsabiliza-
ção dos agentes envolvidos. Além disso, tais 
ferramentas contribuem para a superação de 
dificuldades clássicas do Direito Ambiental, 
especialmente no que se refere à comprova-
ção do nexo causal em contextos complexos 
e multifatoriais, mediante a correlação entre 
variáveis ambientais e condutas específicas.

Nesse sentido, a inteligência artificial reve-
la-se compatível com a exigência de máxima 

efetividade da atuação ministerial, conforme 
destacado por Hugo Nigro Mazzilli (2016), ao 
afirmar que “a defesa dos interesses difusos 
exige instrumentos adequados à complexida-
de dos fatos”. A adoção dessas tecnologias, 
portanto, não apenas amplia a capacidade 
operacional do Ministério Público, mas tam-
bém qualifica sua atuação sob o ponto de vis-
ta técnico e estratégico.

Dessa forma, a inteligência artificial conso-
lida-se como instrumento de fortalecimento 
institucional, ao potencializar a atuação pre-
ventiva, aprimorar a eficiência investigativa e 
conferir maior robustez à produção probató-
ria. Todavia, sua utilização deve permanecer 
subordinada ao controle humano e aos parâ-
metros jurídicos, assegurando que os ganhos 
de eficiência não comprometam a legitimida-
de da atuação estatal nem as garantias funda-
mentais que regem o processo coletivo.

7. O Programa “MP Inteligente” 
como expressão da governança 
ética da inteligência artificial no 
Ministério Público de Minas Gerais

A incorporação da inteligência artificial na 
atuação institucional do Ministério Público 
não se limita ao plano teórico, encontrando 
concretização em iniciativas estruturadas que 
evidenciam a transição para um modelo de 
atuação orientado por dados e inovação res-
ponsável. Nesse contexto, destaca-se o pro-
grama MP Inteligente, implementado pelo 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 
como marco relevante na institucionalização 
do uso da inteligência artificial generativa.

Instituído pela Resolução Conjunta PGJ/
CGMP nº 6/2025, o programa representa uma 
política pública interna voltada à integração de 
tecnologias emergentes às rotinas ministeriais, 
com ênfase na eficiência, na padronização e 
na racionalização da atividade jurídica. Lança-
do em 4 de junho de 2025, o MP Inteligente 
insere-se em uma lógica de modernização ad-
ministrativa que busca compatibilizar inovação 
tecnológica com os valores constitucionais que 
regem a atuação do Ministério Público.
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Os resultados iniciais do programa de-
monstram impacto significativo na produti-
vidade institucional. A geração de aproxima-
damente 700 minutas diárias — incluindo 
denúncias, representações e promoções de 
arquivamento — evidencia a capacidade da 
inteligência artificial de atuar como instru-
mento de apoio à atividade jurídica. Ademais, 
a automatização da transcrição de cerca de 
93% das audiências gravadas contribui para 
a otimização do tempo de trabalho de mem-
bros e servidores, permitindo maior concen-
tração em atividades estratégicas e decisórias.

Do ponto de vista normativo, a Resolução 
Conjunta PGJ/CGMP nº 6/2025 estabelece di-
retrizes rigorosas para o uso da inteligência 
artificial, reafirmando a centralidade da atua-
ção humana no processo decisório. Nesse 
sentido, dispõe expressamente que a supervi-
são humana é elemento indispensável, sendo 
intransferível a responsabilidade pela análise 
e validação dos atos produzidos com o auxílio 
de sistemas automatizados.

Tal diretriz revela alinhamento com a com-
preensão doutrinária de que a inteligência ar-
tificial deve operar como ferramenta auxiliar, e 
não substitutiva, da atividade jurídica. A veda-
ção à automação decisória plena preserva ga-
rantias fundamentais, como o devido processo 
legal, a motivação das decisões e a responsabi-
lidade funcional dos agentes públicos.

Além disso, o programa adota princípios 
estruturantes que dialogam diretamente com 
a governança ética da tecnologia, dentre os 
quais se destacam: a centralidade da pessoa 
humana, o respeito aos direitos fundamentais, 
a igualdade e a não discriminação, a transpa-
rência, a segurança da informação e a supervi-
são humana efetiva. Tais parâmetros demons-
tram a preocupação institucional em mitigar 
riscos associados ao uso de inteligência artifi-
cial, especialmente no que se refere a vieses 
algorítmicos e à proteção de dados pessoais.

A conformidade com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei nº 13.709/2018) é expressamen-
te prevista, garantindo que o tratamento de in-
formações no âmbito do programa observe cri-
térios de finalidade, necessidade e segurança. 

Nesse aspecto, a iniciativa revela maturidade 
institucional ao integrar inovação tecnológica 
com proteção de direitos fundamentais.

No plano da governança, a atribuição de 
competência ao Comitê Estratégico de Tecno-
logia da Informação (CETI) para supervisio-
nar o desenvolvimento, a implementação e o 
uso das ferramentas de IA assegura controle 
institucional contínuo, com foco na capaci-
tação de agentes públicos, disseminação de 
boas práticas e monitoramento de riscos.

Destaca-se, ainda, a previsão de mecanis-
mos de rastreabilidade e auditoria, mediante 
o registro das interações com os sistemas de 
inteligência artificial. Essa medida é essencial 
para garantir transparência, controle e possibi-
lidade de revisão dos atos praticados, reforçan-
do a confiabilidade das ferramentas utilizadas.

Dessa forma, o programa MP Inteligente 
configura-se como exemplo concreto de utili-
zação responsável da inteligência artificial no 
âmbito do Ministério Público, evidenciando 
que a adoção de tecnologias avançadas pode 
ocorrer de forma compatível com os princí-
pios do Estado Democrático de Direito.

Ao alinhar inovação, eficiência e responsa-
bilidade, a iniciativa contribui para o fortale-
cimento da atuação institucional, permitindo 
ao Ministério Público enfrentar, com maior 
capacidade técnica e estratégica, os desafios 
contemporâneos da tutela coletiva, especial-
mente em áreas de elevada complexidade, 
como o meio ambiente e o urbanismo.

8. Limites e desafios na utilização 
da IA no monitoramento ambiental

Apesar do elevado potencial da inteligên-
cia artificial aplicada ao monitoramento am-
biental e urbanístico, sua implementação en-
contra limites estruturais que exigem análise 
crítica sob perspectiva jurídica e técnico-cien-
tífica. A incorporação dessas tecnologias na 
tutela coletiva demanda não apenas viabilida-
de operacional, mas sobretudo confiabilidade 
metodológica, controle institucional e ade-
rência aos parâmetros do Estado de Direito.
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Um dos principais pontos de tensão reside 
na validade científica dos modelos e dos da-
dos utilizados. Sistemas de inteligência artifi-
cial são intrinsecamente dependentes da qua-
lidade, integridade e representatividade das 
bases que os alimentam, razão pela qual seus 
resultados devem ser submetidos a critérios 
rigorosos de auditabilidade, replicabilidade 
e verificabilidade empírica. A ausência desses 
requisitos compromete a consistência infe-
rencial das análises e fragiliza sua utilização 
como suporte probatório no âmbito judicial.

Outro desafio relevante refere-se à depen-
dência tecnológica, especialmente quando 
vinculada a plataformas proprietárias ou in-
fraestruturas de alta complexidade técnica. 
Tal cenário pode gerar assimetrias informa-
cionais, limitar a autonomia institucional e di-
ficultar o controle sobre os próprios mecanis-
mos de processamento e análise de dados, o 
que se revela sensível no exercício de funções 
essenciais à justiça.

No plano operacional, destaca-se a assime-
tria cognitiva entre a complexidade dos siste-
mas e a capacidade de compreensão pelos ope-
radores do Direito. A opacidade algorítmica, 
característica de muitos modelos baseados em 
aprendizado de máquina, dificulta a interpreta-
ção dos critérios decisórios incorporados aos 
sistemas, impactando diretamente a valoração 
da prova e o exercício efetivo do contraditório.

Sob a ótica processual, emergem ques-
tionamentos acerca da admissibilidade e da 
força probatória de evidências digitais produ-
zidas por sistemas automatizados, especial-
mente no que se refere à integridade, auten-
ticidade, cadeia de custódia e possibilidade 
de escrutínio pelas partes. A utilização desses 
elementos exige a consolidação de parâme-
tros técnicos e jurídicos capazes de assegurar 
sua confiabilidade e compatibilidade com as 
garantias processuais.

Nesse contexto, a adoção da inteligência ar-
tificial deve observar um conjunto de princípios 
estruturantes, indispensáveis à sua legitimida-
de. A transparência impõe a inteligibilidade 
dos critérios de funcionamento dos sistemas; 

a rastreabilidade assegura a possibilidade de 
auditoria e reconstrução dos fluxos decisórios; 
o contraditório garante a plena contestabilida-
de dos elementos produzidos; e a proteção de 
dados, à luz da Lei nº 13.709/2018, exige trata-
mento adequado e seguro. 

9. Conclusão

A incorporação da inteligência artificial ao 
monitoramento ambiental e urbanístico repre-
senta uma inflexão relevante na forma de en-
frentamento dos ilícitos que atingem bens de 
natureza difusa, ao introduzir uma lógica de 
atuação orientada por dados, com maior capa-
cidade de processamento, análise e antecipação 
de riscos. Ao longo deste trabalho, evidenciou-
-se que tecnologias baseadas em sensoriamen-
to remoto, big data e aprendizado de máqui-
na ampliam significativamente a eficiência do 
controle ambiental, permitindo a identificação 
de padrões de degradação, o monitoramento 
contínuo de áreas sensíveis e a produção de 
evidências técnicas mais robustas.

No âmbito da atuação do Ministério Públi-
co, tais ferramentas revelam-se especialmente 
relevantes ao fortalecer dimensões essenciais 
da tutela coletiva. A possibilidade de atuação 
preventiva, baseada na identificação ante-
cipada de riscos, contribui para a mitigação 
de danos ambientais antes de sua consolida-
ção. Paralelamente, a otimização da ativida-
de investigativa e o aprimoramento da base 
probatória qualificam a atuação institucional, 
permitindo maior precisão na identificação 
de ilícitos, melhor delimitação dos danos e 
maior consistência na fundamentação das 
ações civis públicas.

Não obstante, a análise desenvolvida tam-
bém demonstrou que a utilização da inteligên-
cia artificial não se apresenta como solução 
neutra ou isenta de riscos. A dependência da 
qualidade dos dados, a opacidade dos mode-
los algorítmicos, as limitações técnicas de in-
terpretação por parte dos operadores do Direi-
to e os desafios relacionados à admissibilidade 
da prova digital evidenciam a necessidade de 
uma abordagem cautelosa e criticamente fun-
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damentada. A ausência de critérios rigorosos 
de validação e controle pode comprometer 
a confiabilidade das inferências produzidas, 
com impactos diretos na segurança jurídica e 
na proteção de direitos fundamentais.

Nesse sentido, a utilização dessas tecno-
logias deve estar necessariamente condicio-
nada à observância de parâmetros estrutu-
rantes, como transparência, rastreabilidade, 
auditabilidade e respeito à proteção de da-
dos pessoais, em consonância com a Lei nº 
13.709/2018. Além disso, impõe-se a manu-
tenção da centralidade do juízo humano no 
processo decisório, de modo que a inteligên-
cia artificial atue como instrumento de apoio, 
e não como substituto da atividade jurídica.

Dessa forma, conclui-se que a inteligên-
cia artificial possui elevado potencial para o 
fortalecimento da tutela ambiental e urbanís-
tica, especialmente no âmbito da atuação do 
Ministério Público, desde que sua utilização 
seja acompanhada de governança adequada, 
controle institucional e fundamentação téc-
nico-jurídica rigorosa. O desafio contemporâ-
neo, portanto, não reside apenas na adoção 
dessas tecnologias, mas na construção de um 
modelo de utilização que concilie inovação, 
eficiência e respeito às garantias fundamen-
tais, assegurando que o avanço tecnológico se 
traduza, efetivamente, em maior proteção ao 
meio ambiente e à ordem urbanística.
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1. Introdução1

A crescente adoção de ferramentas de inte-
ligência artificial no cotidiano forense suscita 
questionamento ainda não enfrentado de for-
ma específica pela doutrina ou pela legislação 
brasileira: podem os experts, na elaboração 
de provas científicas em sentido amplo — 
perícias coletivas, cíveis e criminais, judiciais 
ou extrajudiciais, inclusive as produzidas no 
exercício do poder pericial do Ministério Pú-
blico —, valer-se de sistemas de inteligência 
artificial como instrumento auxiliar de seus 
trabalhos? E, em caso afirmativo, sob quais 
princípios e cautelas?

Uma abordagem abrangente, que reúne 
as diversas modalidades de prova científica 
sob perspectiva comum à teoria geral do pro-
cesso, justifica o tratamento conjunto pela 
convergência estrutural dessas provas, pelo 
trânsito de elementos técnicos entre as searas 
processuais cível, coletiva e criminal e pelo 
caráter transversal dos desafios regulatórios 
impostos pela inteligência artificial.

A metodologia adotada combina revisão 
bibliográfica, normativa e jurisprudencial. No 
plano normativo, procede-se ao exame dos 
principais diplomas nacionais e internacio-
nais incidentes sobre o uso de IA nos sistemas 
de justiça, com destaque para a Resolução 
CNJ 615/2025 e as Diretrizes da Unesco de 
2025. No plano jurisprudencial, analisa-se o 
entendimento fixado pelo Superior Tribunal 

1 Bacharel em Direito e mestrando em Direito Processual Penal pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Especialista em Direito 
Penal pela Escola Superior do Ministério Público de São Paulo.

2 O termo ‘expert’, em sentido amplo, abrange todo sujeito procedimental responsável pela produção de prova de natureza técnico-científica, 
independentemente de sua qualificação como perito oficial, perito nomeado pelo juízo ou analista técnico do Ministério Público. Ressalve-se a 
diferença entre a atuação pericial do Ministério Público e a atuação dos assistentes técnicos das partes em geral.

de Justiça (STJ) no HC 1.059.475/SP, pioneiro 
julgado de corte superior a enfrentar a admis-
sibilidade de elemento produzido por IA ge-
nerativa como prova no processo penal.

O estudo parte da premissa de que a au-
sência de regulação específica sobre o uso de 
IA na produção de provas científicas não equi-
vale à vedação, configurando antes espaço de 
liberdade técnica condicionado à observância 
de princípios convergentes identificados nos 
instrumentos normativos examinados. Por-
tanto, o ordenamento jurídico brasileiro vi-
gente autoriza o emprego de ferramentas de 
inteligência artificial pelos experts, desde que 
observadas as exigências de supervisão hu-
mana efetiva, explicabilidade, auditabilidade 
e responsabilidade pessoal integral pelo con-
teúdo subscrito, configurando a IA instrumen-
to legítimo de apoio, mas jamais substituto do 
raciocínio probatório científico humano.

2. A prova científica em sentido amplo 
como escopo da análise

O exame da prova científica, em sentido 
amplo, não se circunscreve às perícias judi-
ciais cíveis. O escopo abrange igualmente as 
perícias criminais e o próprio poder pericial 
do Ministério Público, com atenção às possi-
bilidades de adoção de sistemas de inteligên-
cia artificial na sua elaboração pelos experts2, 
para posterior submissão ao contraditório e 
valoração pelo órgão jurisdicional.
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Não se desconhece que a disciplina da pro-
va pericial se distingue entre as esferas proces-
suais civil, coletiva e criminal quanto à siste-
mática majoritariamente centrada em perícias 
oficiais elaboradas por servidores públicos. 

Todavia, a divisão codificada e geral entre 
as perícias propriamente ditas não esgota as 
possibilidades de prova científica, termo po-
lissêmico e doutrinariamente controvertido. 
Sobre a diferença entre prova pericial e pro-
va científica, Sonegheti reputa que a prova 
científica pode incorporar-se ao processo por 
qualquer dos meios de prova típicos previstos 
em lei ou por qualquer outro meio idôneo da 
chamada prova atípica.3”.

Nas particularidades de cada figura, não se 
pode ignorar a existência de pontos comuns, 
sobretudo quando consideradas a estrutura 
e o escopo das provas científicas de forma 
geral. Ao analisar a prova científica sob uma 
perspectiva comum à teoria do processo, La-
ronga frisa a necessidade de que o juiz “faça 
recurso” às noções de um perito, pois “trans-
cendem o patrimônio de conhecimentos do 
homem médio” pela aplicação de “regras de 
natureza técnico-científica”4. É precisamente 
essa dependência do saber especializado que, 
no âmbito da teoria geral do processo, con-
fere unidade funcional às diversas manifesta-
ções da prova científica, independentemente 
do regime processual a que se submetam.

No tocante à metodologia científica, os de-
safios enfrentados são similares nas formas de 
assegurar confiabilidade e evitar a junk scien-
ce que se alude aos precedentes estaduniden-
ses sobre general acceptance test e juiz como 
gatekeeper firmados pela Suprema Corte em 
Frye e Daubert5, destacando-se o caráter in-

3  SONEGHETI, Victor. O recurso à ciência no processo: a prova científica no direito processual civil brasileiro. 2012. Dissertação de mestrado 
em Direito Processual – Universidade Federal do Espírito Santo, Vitória, 2012, p. 34. Disponível em: https://repositorio.ufes.br/server/api/core/
bitstreams/49e9e827-cf99-483b-a0f8-5d64a73a2532/content. Acesso em: 2 maio 2026.

4 LARONGA, Antonio. Le prove atipiche nel processo penale. Padova: Cedam, 2002, p. 18.

5 DOMINIONI, Oreste. In tema di nuova prova scientifica. Diritto penale e processo, Milano, n. 9, p. 10611065, set. 2001.

6 PROENÇA, Luis Roberto. Inquérito civil: atuação investigativa do Ministério Público a serviço da ampliação do acesso à justiça. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 111-114.

7 Cite-se o reconhecimento na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme: “AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMERCIALIZAÇÃO DE LEITE IMPRÓ-
PRIO PARA O CONSUMO. PROVA ILÍCITA. INOCORRÊNCIA. DANO MORAL COLETIVO. INDENIZAÇÃO. MONTANTE IRRISÓRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.  
1. A anulação do procedimento administrativo do Procon por vícios formais não inquina de nulidade a prova pericial produzida anteriormente em 
inquérito civil instaurado pelo Ministério Público.” em BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial 2.603.507/GO. Relator: 
Min. Ricardo Villas Bôas Cueva. Terceira Turma. Brasília, 23 jun. 2025.

terdisciplinar da discussão, uma vez que o 
primeiro precedente é criminal e o segundo 
de caráter cível e coletivo.

Ademais, não se pode olvidar da atuação 
do Ministério Público como órgão apto a pro-
duzir elementos probatórios científicos na 
fase pré-processual tanto na esfera cível quan-
to na criminal, em atuação que não se confun-
de com a assistência técnica em juízo.

Na etapa preliminar cível, a necessidade 
de aportes técnico-científicos é corriqueira na 
condução de inquéritos civis e demais proce-
dimentos, exigindo análises periciais formais 
por especialistas nos mais diversos campos 
do saber. Tais “meios de prova”, nos dizeres 
de Proença, reconhecidamente inspirado na 
seara processual penal e reforçando o inter-
câmbio entre as matérias, certamente com-
portam posterior submissão “ao contraditório 
no processo”, sendo posteriormente “valora-
dos livremente pelo juiz, a partir de sua vi-
são de todo o conjunto probatório”6. Logo, 
são passíveis de apreciação judicial, não se li-
mitando à fase de formação da convicção do 
membro do Ministério Público7. Igualmente, 
não se pode olvidar da atipicidade dos meios 
de prova prevista no art. 369 do CPC, bem 
como do art. 8.º, § 1.º, da Lei 7.347/1985, 
polo do microssistema processual coletivo, 
que expressamente reputa o caráter de “exa-
mes ou perícias” aos elementos requisitados 
na fase pré-processual.

Quanto à segunda, a etapa pré-processual 
penal, vislumbra-se, inclusive, a possibilidade 
de assunção de caráter pericial propriamente 
dito pelo elemento produzido pelo Ministério 
Público, mormente depois da Resolução CNMP 
310/2025  nos casos de “investigação de morte, 
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violência sexual, tortura, desaparecimento for-
çado de pessoas e outros crimes ocorridos em 
decorrência ou no contexto de intervenções 
dos órgãos de segurança pública”, quando o 
Ministério Público contará, preferencialmen-
te, com quadro pericial próprio8. A normativa 
reforça a consolidação do poder pericial mi-
nisterial9 como componente da atividade de 
investigação dotado de aptidão para produzir 
elementos com valor pericial próprio reconhe-
cido pelo Supremo Tribunal Federal em con-
trole concentrado de constitucionalidade10.

A abordagem compreensiva sobre a prova 
técnica ora proposta, para além da perícia judi-
cial interdisciplinar entre o processo civil, cole-
tivo e criminal, justifica-se, ademais, porque a 
última seara também resguarda bens jurídicos 
de natureza coletiva11, a exemplo da persecu-
ção de crimes ambientais. A tutela penal do 
meio ambiente, aliás, constitui campo privile-
giado de convergência entre as duas esferas, 
na medida em que frequentemente demanda 
produção de provas técnicas que transitam en-
tre procedimentos coletivos e criminais.

A possibilidade de comunicação dos ele-
mentos probatórios entre as searas cível, co-
letiva e criminal também é evidente, o que 
demonstra a permeabilidade entre as esferas 
probatórias e a insuficiência de uma análise 

8 BRASIL. Conselho Nacional do Ministério Público. Resolução 310, de 29 de abril de 2025. Regula a atividade do Ministério Público na investiga-
ção de morte, violência sexual, tortura, desaparecimento forçado de pessoas e outros crimes ocorridos em decorrência ou no contexto de inter-
venções dos órgãos de segurança pública. Disponível em: https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CALJ/resolucoes/RESOLUO-N-310.pdf. Acesso 
em: 20 abr. 2026.

9 Nesse sentido, COSTA, Diogo Erthal Alves Da. A prova pericial produzida pelo Ministério Público. Boletim IBCCRIM, São Paulo, v. 33, n. 386, p. 
24–27, 2024. Disponível em: https://publicacoes.ibccrim.org.br/index.php/boletim_1993/article/view/1211. Acesso em: 20 abr. 2026. Igualmente, 
destaca-se tese aprovada em congresso nacional do Ministério Público, conforme GERMANO, Guilherme de Castro; OLIVEIRA, Thiago Ferraz de. 
A atividade pericial do Ministério Público pós-Resolução CNMP 310/2025 e PEC 76/2019. In: XXVI CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. Livro de Teses. Brasília: Conamp, 2025. No prelo. 

10 No julgamento conjunto das ADIs 2.943/DF, 3.309/DF e 3.318/MG, restou novamente assentado o poder de investigação criminal do Ministério 
Público: “Nas investigações de natureza penal, o Ministério Público pode requisitar a realização de perícias técnicas, cujos peritos deverão gozar 
de plena autonomia funcional, técnica e científica na realização dos laudos” em BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ações Diretas de Inconstitu-
cionalidade 2.943/DF, 3.309/DF e 3.318/MG. Relator: Min. Edson Fachin. Tribunal Pleno. Brasília, 10 set. 2024. 

11  ALMEIDA, Gregório Assagra de; COSTA, Rafael de Oliveira. Direito processual penal coletivo: a tutela penal dos bens jurídicos coletivos: 
direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Belo Horizonte: D’Plácido, 2019, p. 105-118.

12  Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo em Recurso Especial nº 1.417.207/MG. Relator: 
Min. Francisco Falcão. 2.ª Turma. Brasília, 17 set. 2024. Igualmente o Tribunal de Justiça de Minas Gerais em BRASIL. Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais. Apelação Criminal n.º 1.0000.23.181809-7/001. Relator: Des. Rinaldo Kennedy Silva. 5.ª Câmara Criminal. Belo Horizonte, 10 abr. 2024.

13 TONINI, Paolo. Direito de defesa e prova científica: novas tendências do processo penal italiano. Revista Brasileira de Ciências Criminais, 
São Paulo, v. 48, p. 194-214, maio/jun. 2004.

14 FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. p. 28-39.

15 BITTAR, Neusa. Medicina legal e noções de criminalística. 12. ed. Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2023. p. 21-30.

compartimentada que ignore o trânsito de 
elementos entre os sistemas processuais, a 
exemplo do uso de elementos de inquérito 
civil para a condenação penal12.

Respeitadas as particularidades, os ritos 
e os escopos distintos entre os diversos ele-
mentos probatórios de ordem científica, bem 
como o regime de contraditório prévio ou di-
ferido aplicável, não se pode ignorar o grau de 
convergência na sua estrutura, uma vez que 
todos reúnem inferências de  experts  sobre 
fatos conhecidos, com base em metodologia 
científica. Nos dizeres de Tonini, «prova 
científica é a prova de que, partindo de um fato 
já demonstrado, vale-se de uma lei científica 
para comprovar um fato «desconhecido» ao 
juiz” reputa tal característica à “lei extraída 
por meio científico, ou seja, pelos métodos 
e experiências que individualizam a margem 
de erros e que são submetidos às críticas da 
comunidade de experts”13. A definição, embo-
ra formulada a partir da experiência processual 
penal italiana, aplica-se com igual pertinência 
às provas técnicas produzidas na esfera cível 
e coletiva, o que reforça a unidade conceitual 
que subjaz à diversidade procedimental.

A abordagem conjunta, no caso específico 
da medicina legal, é também tratada por Fran-
ça14 e Bittar15 , autores que examinam a prova 
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técnica médico-legal como categoria transver-
sal às esferas processuais, até mesmo em ra-
zão de comando do art. 478 do CPC16.

Para os fins ora propostos, as estruturas 
probatórias analisadas não apenas ostentam 
similaridade suficiente a ponto de autoriza-
rem o tratamento conjunto, mas tal aproxi-
mação teórica se justifica, sobretudo, pelo en-
frentamento de desafios convergentes quanto 
ao estudo da aplicabilidade da inteligência 
artificial na sua elaboração.

Essa convergência decorre, em parte, de 
um problema mais amplo, identificado em re-
lação à IA e ao sistema de justiça em geral, a 
insuficiência da regulação no âmbito domés-
tico e internacional17. O deficit regulatório 
não se restringe a uma ou outra modalidade 
de prova, mas alcança transversalmente todas 
as formas de conhecimento técnico-científico 
produzido por experts com auxílio de ferra-
mentas algorítmicas.

No caso brasileiro, esse cenário é corrobo-
rado pela jurisprudência ainda nascente so-
bre o tema. O precedente do Superior Tribu-
nal de Justiça no HC 1.059.475/SP18, embora 
restrito à esfera penal, revela reflexões de ine-
gável relevância também para o âmbito cível, 
especialmente no que toca aos critérios de 
confiabilidade epistêmica e à distinção entre 
o output algorítmico e a prova pericial pro-
priamente dita, o que reforça a pertinência de 
uma análise conjunta.

É, portanto, sob essa perspectiva transversal 
e abrangente que se pretende examinar a 
viabilidade da elaboração da prova científica 
com auxílio de inteligência artificial, bem como 
os princípios norteadores, sob a premissa 
de que, não obstante as particularidades 

16 Art. 478. Quando o exame tiver por objeto a autenticidade ou a falsidade de documento ou for de natureza médico-legal, o perito será 
escolhido, de preferência, entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais especializados, a cujos diretores o juiz autorizará a remessa dos autos, 
bem como do material sujeito a exame.

17 Trata-se de assunto já abordado em GERMANO, Guilherme de Castro. A regulação do emprego da inteligência artificial nos sistemas de justiça 
– reflexos do histórico e experiências internacionais no direito brasileiro. In: DEZEM, Guilherme Madeira; BELIATO, Araceli Martins; ALCKMIM, 
Jacqueline Valadares da Silva. Processo Penal e tecnologia – Temas Atuais. Leme: Mizuno, 2026, no prelo.

18 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Habeas Corpus 1.059.475/SP. Relator: Min. Reynaldo Soares da Fonseca. 5.ª Turma. Brasília, 14 abr. 2026.

19 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. O uso da inteligência artificial generativa no Poder Judiciário brasileiro: relatório de pesquisa. 
Brasília: CNJ, 2024. Disponível em: https://bibliotecadigital.cnj.jus.br/jspui/bitstream/123456789/976/1/CNJ_Relatorio_de_Pesquisa IAG_PJ.pdf. 
Acesso em: 20 abr. 2026.

procedimentais de cada regime, os desafios 
epistemológicos e regulatórios são, em larga 
medida, compartilhados.

3. O emprego de Inteligência Artificial na 
prova científica. Da falta de regulação 
específica aos princípios incidentes sobre o 
sistema de justiça em geral.

Identificar balizas para o emprego e limi-
tes da inteligência artificial constitui desafio 
que se impõe não apenas para a prova cien-
tífica, mas também para os sistemas de justi-
ça em geral, em cenário marcado por tensões 
entre a pressão fática pelo emprego de tais 
ferramentas, os propalados benefícios de sua 
adoção e os conhecidos temores associados 
ao seu uso.

Não se pode ignorar que a tecnologia vem 
sendo adotada a passos largos no cotidiano, 
tanto por meio de medidas institucionais 
quanto por iniciativas avulsas de integrantes 
do judiciário brasileiro. A propósito, estudo 
capitaneado em 2024 pelo Conselho Nacional 
de Justiça constatou que 27%dos magistrados 
e 31,4% dos servidores do Poder Judiciário 
admitiram ter empregado ferramentas de in-
teligência artificial no exercício da profissão19. 
O dado é revelador, pois a adoção da tecno-
logia não aguardou a consolidação de marcos 
regulatórios, avançando pela força dos fatos e 
pela necessidade prática dos operadores do 
sistema de justiça.

Especificamente na área pericial, o em-
prego das ferramentas de inteligência arti-
ficial tem potencial de aprimoramento con-
siderável. Na saúde, setores especializados 
identificam sua utilidade para a análise de 
imagem forense e de documentos de inte-
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resse médico-legal, defendendo a possibili-
dade de mitigação da “variabilidade interpre-
tativa”, bem como o “aumento da agilidade, 
a melhoria da padronização e a garantia de 
rastreabilidade dos dados”20.

No campo do direito ambiental, novas 
tecnologias se usam “no monitoramento am-
biental”, especialmente o sensoriamento re-
moto e a integração do “Geodireito” à inteli-
gência artificial como “ferramenta estratégica 
cada vez mais relevante para a resolução efi-
caz de conflitos ambientais”21. Iniciativas des-
se gênero, aliás, caracterizam desdobramento 
de medidas oficiais já adotadas no âmbito do 
Poder Judiciário, a exemplo da Recomenda-
ção 99 do Conselho Nacional de Justiça, de 21 
de maio de 2021, que preconiza “a utilização, 
pelos magistrados, de dados de sensoriamen-
to remoto e de informações obtidas por saté-
lite em conjunto com os demais elementos do 
contexto probatório”, esforço voltado à ins-
trução probatória de ações ambientais cíveis 
e criminais quando necessário22.

Na área da propriedade intelectual, Bar-
bosa defende que o emprego da IA pode 
contribuir para “harmonizar padrões” entre 
examinadores do INPI e dos peritos judiciais 
em demandas nas quais se adjudicam pedi-
dos de invalidade do ato administrativo pra-
ticado pela entidade, estabelecendo “métrica 
uniforme entre os critérios da autarquia com 
aqueles a serem empregados pelo auxiliar do 
Juízo quando há o “controle da legalidade”23. 
A contribuição da IA, nesse caso, transcende-

20 BORGES, Deivid Donizete. Inteligência artificial na perícia médica: ferramenta auxiliar na elaboração de pareceres. Perspectivas em Medicina 
Legal e Perícia Médica, v. 11, 260209, 2026. Disponível em: https://www.perspectivas.med.br/articles/inteligencia-artificial-na-pericia-medica-fer-
ramenta-auxiliar-na-elaboracao-de-pareceres/. Acesso em: 25 abr. 2026.

21 FERRARI, Vanessa. Inteligência artificial e responsabilidade civil ambiental. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2026. E-book. Localização: 
RB-1.64.

22  BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Recomendação 99, de 21 de maio de 2021. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3940. 
Acesso em: 2 maio 2026.

23 BARBOSA, Pedro Marcos Nunes. Autoria de bens intelectuais e as criações de inteligência artificial. In: TEPEDINO, Gustavo; SILVA, Rodrigo da 
Guia (coord.). O direito civil na era da inteligência artificial. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020. E-book. Localização: RB-36.8.

24 BAROCAS, Solon; SELBST, Andrew D. Big Data’s disparate impact. California Law Review, v. 104, n. 3, p. 671-732, jun. 2016. Disponível em: 
https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2477899. Acesso em: 10 abr. 2026. 

25 ALVES, Marco Antonio Sousa.; ANDRADE, Otávio Morato de. Da “caixa-preta” à “caixa de vidro”: o uso da explainable artificial intelligence 
(XAI) para reduzir a opacidade e enfrentar o enviesamento em modelos algorítmicos. Revista de Direito Público, Brasília, v. 18, n. 100, 2022. 
Disponível em: https://www.portaldeperiodicos.idp.edu.br/direitopublico/article/view/5973. Acesso em: 17 abr. 2026.

26 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução 615, de 11 de março de 2025. Disponível em: https://atos.cnj.jus.br/files/origi-
nal1555302025031467d4517244566.pdf. Acesso em: 24 abr. 2026.

ria a mera celeridade para alcançar a própria 
coerência sistêmica entre instâncias adminis-
trativas e judiciais na apreciação de questões 
técnicas complexas.

Contudo, o processo de adoção da tec-
nologia não pode ignorar os perigos do uso 
acrítico ou incauto de big data e do data 
mining quanto à reprodução de vieses e dis-
criminações, bem como quanto à violação da 
privacidade 24. Da mesma forma, menciona-se 
a discussão sobre opacidade algorítmica25 no 
processo de análise e tomada de decisões au-
tomatizadas, perigo de especial relevo para a 
prova científica, na medida em que compro-
mete a possibilidade de controle racional do 
método empregado, requisito epistemológi-
co indissociável da atividade pericial.

Diante de regulação da matéria ainda em-
brionária tanto no plano internacional quan-
to no doméstico, remanescendo diversas la-
cunas para os sistemas de justiça em geral, 
esse cenário se agrava no tocante às provas 
científicas, que carecem de disposições ex-
pressas sobre a aplicabilidade da tecnologia 
em sua produção. A inexistência de regula-
ção específica não significa, contudo, ausên-
cia de parâmetros normativos, ainda que de 
incidência oblíqua.

Quanto ao ordenamento pátrio, a Resolução 
CNJ 615, de 11 de março de 2025, estabelece 
diretrizes para “utilização e governança de so-
luções desenvolvidas com recursos de inteli-
gência artificial no Poder Judiciário”26. Para Stef-
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fler,27  isso caracteriza marco “na consolidação 
de um modelo de justiça digital humanizada, 
tecnológica e constitucionalmente orientada”.

A Resolução figura como principal diplo-
ma normativo vigente sobre a matéria no país, 
até mesmo em decorrência de seu caráter 
normativo primário28.  Sem qualquer disposi-
tivo específico quanto à produção de provas 
científicas, de forma indireta consta no anexo 
da Resolução o item AR2, o qual reconhece 
como “de alto risco” as atividades realizadas 
com desempenho ou apoio de “soluções ba-
seadas em inteligência artificial” que se desti-
nam à “aferição da adequação dos meios de 
prova e a sua valoração nos processos de ju-
risdição contenciosa, sejam documentais, tes-
temunhais, periciais ou de outras naturezas”, 
notadamente quando tais avaliações possam 
influenciar “diretamente a decisão judicial”.

Entretanto, a orientação é dirigida ao 
julgador e não ao expert responsável pela 
elaboração da análise científica. Refere-se, 
portanto, à valoração da prova e não ao ato 
probatório em si. Logo, não acarreta vedação 
ao uso de tais tecnologias pelos próprios peri-
tos, em sentido amplo, desde que observadas 
as cautelas fartamente disciplinadas ao longo 
da Resolução.

 Embora inexista previsão textualmente 
dedicada à prova pericial ou científica, múlti-

27 STEFFLER, Luan Eduardo. Inteligência artificial – IA no Poder Judiciário: eficiência processual e a dispensabilidade da supervisão humana em 
atos acessórios. Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 1087, [s.p.], maio 2026.

28 CANOTILHO, José Joaquim Gomes.; MENDES, Gilmar Ferreira.; SARLET, Ingo Wolfgang; et al. Série IDP - Comentários à Constituição do 
Brasil. 2. ed. Rio de Janeiro: Saraiva Jur, 2018, p.1548 e 1653.

29 “Com efeito, a Resolução CNJ 615/2025 é extremamente profícua na adoção de princípios, como a exemplificação a seguir permite entrever. 
A título expresso, o art. 3.º reúne como princípios declarados: justiça; equidade; inclusão e não discriminação abusiva ou ilícita; transparência; 
eficiência; explicabilidade; contestabilidade; auditabilidade; confiabilidade; segurança jurídica e segurança da informação; eficiência e qualidade; 
observância dos direitos fundamentais; devido processo legal, ampla defesa e o contraditório; identidade física do juiz e a razoável duração do 
processo; observância das prerrogativas e dos direitos dos atores do sistema de Justiça; prevenção, precaução e o controle quanto a medidas 
eficazes para a mitigação de riscos; supervisão humana efetiva; capacitação contínua para magistrados e servidores sobre riscos da automação, 
vieses algorítmicos e análise crítica. Embora não expressamente, o art. 2.º, ao arrolar fundamentos, menciona valores com textura principioló-
gica: respeito aos direitos fundamentais e aos valores democráticos; promoção do bem-estar e a centralidade da pessoa humana; participação e 
supervisão humana; igualdade, pluralidade e justiça decisória; proteção de dados pessoais; acesso à informação e respeito ao segredo de justiça; 
conscientização e difusão do conhecimento. Outrossim, não se pode olvidar que o capítulo II, do respeito aos direitos fundamentais, também 
possui carga inequivocamente principiológica, a exemplo de: preservar a igualdade, a não discriminação abusiva ou ilícita e a pluralidade; assegu-
rar que os sistemas de IA auxiliem no julgamento justo e contribuam para eliminar ou minimizar a marginalização do ser humano e os erros de 
julgamento decorrentes de preconceitos; medidas preventivas para evitar o surgimento de vieses discriminatórios; entre outros dispositivos” em 
GERMANO, Guilherme de Castro. A regulação do emprego da inteligência artificial nos sistemas de justiça – reflexos do histórico e experiências 
internacionais no direito brasileiro. In: DEZEM, Guilherme Madeira; BELIATO, Araceli Martins; ALCKMIM, Jacqueline Valadares da Silva. Processo 
Penal e tecnologia – Temas Atuais. Leme: Mizuno, 2026, no prelo. 

30  Na definição de Gramstrup: “Os Modelos de Linguagem de Larga Escala (LLMs, tipo de inteligência artificial adaptado a grandes quantidades 
de dados textuais, com o propósito de entender e gerar linguagem natural similar à humana) e IA Generativa (IAGen, tipo de inteligência artificial 
apta à criação de novos conteúdos” em GRAMSTRUP, Erik Frederico; FERRIANI, Adriano. A decisão judicial na era da inteligência artificial: o juiz 
ainda é necessário? Revista de IA & Direito, São Paulo, v. 1, ano 1, p. 51-65, jul./dez. 2025.

plos princípios29 incidem obliquamente sobre 
o tema. Exemplificativamente, os subscritores 
dos laudos devem “explicabilidade”, isto é, 
a compreensão clara de como os resultados 
são alcançados pela ferramenta algorítmica; 
a “contestabilidade”, que assegura a possibi-
lidade de questionamento e revisão dos ou-
tputs gerados; a “supervisão humana efetiva”, 
que impede a delegação integral do raciocínio 
técnico-científico ao sistema automatizado; 
bem como a “capacitação contínua” quanto 
aos “riscos da automação, vieses algorítmicos 
e análise crítica”, que impõe ao perito o dever 
de conhecer as limitações e vulnerabilidades 
da ferramenta que emprega.

Ainda quanto aos modelos de linguagem 
de larga escala30, a Resolução CNJ 615/2025 
no art. 19, § 3.º, na hipótese de o tribunal não 
oferecer “solução corporativa de inteligência 
artificial especificamente treinada e persona-
lizada”, autoriza o uso de LLMs privadas con-
tratadas individualmente pelo “magistrado, 
servidor ou colaborador do Poder Judiciário”, 
nos termos do caput do dispositivo, ao “au-
xílio à gestão ou de apoio à decisão, em obe-
diência aos padrões de segurança da informa-
ção e às normas desta Resolução”. O § 6.º do 
dispositivo, por seu turno, reconhece que a 
menção do magistrado sobre o uso da IA “no 
auxílio à redação do ato judicial” é facultativa.
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Se reconhecidas as premissas de que a sen-
tença constitui a concretização do poder judi-
cial de atuar como o “perito dos peritos”, ain-
da que “escorado em elementos técnicos”31, e 
de que até mesmo a decisão judicial que va-
lora a prova científica pode ser proferida com 
apoio da IA, mediante a observância de todo o 
arcabouço protetivo legal e sob a responsabi-
lidade do signatário, inexiste motivo para não 
reconhecer a incidência de tal dispositivo ao 
expert, desde que exigidas as mesmas cautelas.

Em outras palavras, se o magistrado que 
exerce o grau máximo de valoração sobre a 
prova pode se valer de ferramentas de IA no 
exercício dessa atividade cognitiva, não há 
razão para vedar ao perito o emprego das 
mesmas ferramentas na etapa anterior, a de 
elaboração da prova a ser submetida ao con-
traditório posterior, contanto que submetido 
a idênticas exigências de supervisão, transpa-
rência e responsabilidade pessoal. A falta de 
direcionamento expresso da norma aos ex-
perts não configura óbice, pois sua extensão 
acarreta incremento da segurança no uso 
de tais ferramentas, impondo obrigações de 
capacitação, letramento, responsabilização, 
vedação a dados sigilosos não anonimizados, 
entre outras. 

Para além da mencionada resolução, cons-
tata-se que a regulação da IA matéria pericial 
no ordenamento pátrio é ainda mais incipien-
te e tangencial, até mesmo pelo caráter disci-
plinar interna corporis ou meramente reco-
mendatório das demais normas identificadas.

Voltando-se à esfera criminal, a Portaria 
961/2025, art. 10, parágrafo único, do Minis-
tério da Justiça e Segurança Pública32, somen-

31  LOPES, João Batista. Prova científica: conceito e valoração. Revista de Processo, São Paulo, v. 327, p. 165-173, maio 2022.

32 BRASIL Ministério da Justiça e Segurança Pública. Portaria 961, de 24 de junho de 2025. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 25 
jun. 2025. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mjsp-n-961-de-24-de-junho-de-2025-638661609. Acesso em: 2 maio 2026.

33 BRASIL. Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Procuradoria-Geral de Justiça; Corregedoria-Geral do Ministério Público. Resolução 
Conjunta PGJ CGMP n.º 6, de 4 de junho de 2025. Belo Horizonte, 2025. Disponível em: https://mpnormas.mpmg.mp.br/files/1/1/1-1-D7F5-
28-resconj_pgj_cgmp_06_2025.pdf. Acesso em: 6 maio 2026.

34 BRASIL. Projeto de Lei 2.338, de 2023. Dispõe sobre o desenvolvimento, o fomento e o uso ético e responsável da inteligência artificial 
com base na centralidade da pessoa humana. Brasília: Senado Federal, 2023. Aprovado no Senado em 31 de janeiro de 2025. Em tramitação na 
Câmara dos Deputados. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2868197&filename=PL%20
2338/2023. Acesso em: 6 maio 2026.

35 MELO, Gustavo da Silva. Mecanismos para prevenir práticas anticompetitivas por Big Techs no uso de IA: uma análise do direito antitruste bra-
sileiro, do PL 2.338/2023 e do Plano Brasileiro de IA. Revista de Direito e as Novas Tecnologias. vol. 28. ano 8. São Paulo: Ed. RT, jul./set. 2025.

te aplicável a órgãos de segurança federais e 
a iniciativas que envolvam recursos oriundos 
de Fundos Nacionais, impõe a revisão huma-
na “do resultado da inferência algorítmica” 
quando houver risco a direitos fundamen-
tais. Trata-se de norma aplicável, por exten-
são, a qualquer análise técnica automatizada 
no contexto investigativo. Contudo, inexiste 
dispositivo específico sobre perícia oficial ou 
prova científica stricto sensu, permanecendo 
a regulação no plano dos princípios gerais de 
supervisão e controle.

O Ministério Público de Minas Gerais, por 
meio do art. 3.º da Resolução Conjunta PGJ 
CGMP n.º 6/202533, disciplina responsabilidade 
geral de “supervisão humana” e “avaliação de 
conteúdo” intransferível que, por extensão in-
terpretativa, abrange eventuais análises periciais 
produzidas por analistas técnicos com auxílio 
de IA generativa, embora não regule tal matéria 
especificamente. A norma reforça, contudo, o 
princípio de que a responsabilidade pelo pro-
duto intelectual permanece integralmente do 
agente humano, independentemente do grau 
de contribuição algorítmica ao resultado.

A perspectiva de eventual regulação legis-
lativa da IA no Brasil assume feição multidis-
ciplinar, conforme Projeto de Lei 2.338, de 
202334, claramente inspirado pelas discussões 
que antecederam o AI Act europeu35. Conse-
quentemente, o próprio sistema de justiça é 
abordado transversalmente, sem disposições 
específicas sobre a prova científica. No pro-
jeto, o inciso VI do art. 14 classifica como 
de alto risco sistemas de IA que tenham por 
“finalidades e contextos” a administração da 
justiça no que se refere ao uso de sistemas 
que auxiliem autoridades judiciárias na inves-
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tigação dos fatos e na aplicação da lei. Igual 
rótulo é previsto no inciso X à “investigação 
por autoridades administrativas para avaliar 
a credibilidade dos elementos de prova no 
decurso da investigação ou da repressão de 
infrações”. Novamente, constata-se a regula-
ção direta da análise da prova científica por 
seu destinatário, o julgador ou a autoridade 
investigativa, com o apoio de mecanismos 
tecnológicos, mas nunca a abordagem da sua 
elaboração pelos experts, em dinâmica simi-
lar à observada na Resolução CNJ 615/2025.

Delineia-se, assim, um padrão regulató-
rio recorrente no ordenamento brasileiro: os 
diplomas normativos vigentes e projetados 
disciplinam o uso de IA pelo sujeito que re-
cebe, aprecia e valora a prova científica, mas 
silenciam quanto à forma de produção. Esse 
silêncio, longe de constituir vedação implíci-
ta, configura espaço de liberdade técnica, até 
mesmo porque o ordenamento tem admitido 
o emprego da tecnologia pelo próprio julga-
dor, auxiliares da justiça e diversos servido-
res públicos. Tal permissão, contudo, não 
dispensa a observância dos princípios gerais 
de supervisão humana, explicabilidade, au-
ditabilidade e responsabilidade pessoal que 
permeiam transversalmente a totalidade dos 
instrumentos normativos examinados.

Frise-se que os mencionados diplomas 
nacionais não estão divorciados das tendên-
cias internacionais sobre a regulação da inte-
ligência artificial nos sistemas de justiça que 
igualmente ostentam plexo principiológico 
incidente sobre o tema.

Em estudo anterior se identificaram di-
versas tentativas de regulação da IA na última 
década: aquelas direcionadas à adoção da tec-
nologia em geral e as que enfrentam, ainda 
que parcialmente, os desafios próprios dos 
sistemas de justiça36.

36 GERMANO, Guilherme de Castro. A regulação do emprego da inteligência artificial nos sistemas de justiça – reflexos do histórico e experiências 
internacionais no direito brasileiro. In: DEZEM, Guilherme Madeira; BELIATO, Araceli Martins;  ALCKMIM, Jacqueline Valadares da Silva. Processo 
Penal e tecnologia – Temas Atuais. Leme: Mizuno, 2026, no prelo.

37 FUTURE OF LIFE INSTITUTE. Asilomar AI Principles, 2017. Disponível em: https://futureoflife.org/ai-principles/. Acesso em: 26 abr. 2026.

38 CONSELHO DA EUROPA. Carta Ética Europeia sobre o uso da inteligência artificial nos sistemas judiciais e em seu ambiente. Estrasbur-
go: Conselho da Europa, 2018. Disponível em: https://rm.coe.int/carta-etica-traduzida-para-portugues-revista/168093b7e0. Acesso em: 24 abr. 2026.

39  UNESCO. Recomendação sobre a Ética da Inteligência Artificial. Paris: UNESCO, 23 nov. 2021. Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/
ark:/48223/pf0000381137_por. Acesso em: 27 abr. 2026.

Os Princípios de Asilomar de 2017, mani-
festo da sociedade civil capitaneado pelo Fu-
ture of Life Institute37, se destacam dentre as 
propostas normativas, tanto pelo pioneirismo 
em geral quanto pelo prenúncio dos desafios 
específicos para os sistemas de justiça. Para os 
fins em discussão, frisa-se a diretriz específi-
ca para a transparência judicial em seu oitavo 
item, asseverando que “qualquer envolvimen-
to de um sistema autônomo na tomada de 
decisão judicial deve fornecer uma explicação 
satisfatória auditável por uma autoridade hu-
mana competente”. Relaciona-se com preocu-
pações sobre explicabilidade, supervisão hu-
mana e prestação de contas que se tornariam 
centrais no debate contemporâneo sobre IA 
aplicada aos sistemas de justiça e que certa-
mente reverberam sobre a atividade pericial.

Quanto aos diplomas normativos oriundos 
de organismos internacionais, identifica-se a 
Carta Europeia de Ética sobre o Uso da Inte-
ligência Artificial em Sistemas Judiciais e seu 
Ambiente38 como um dos principais marcos 
para a regulação especificamente voltada para 
sistemas judiciais do emprego da inteligência 
artificial. Trata-se de instrumento estruturado 
em cinco princípios fundamentais: respeito 
aos direitos fundamentais; não discriminação; 
qualidade e segurança; transparência, impar-
cialidade e equidade; e controle pelo usuário.

Igualmente oriundas de organismos multi-
polares, as iniciativas da Unesco exibem pro-
gressivo enfoque na regulação da inteligên-
cia artificial nos sistemas de justiça. O marco 
inicial remonta a 2021, com a Recomendação 
da Unesco em Ética de IA aprovada durante 
a 41.ª Conferência Geral pelos 193 Estados-
-membros39, constituindo-se no primeiro ins-
trumento normativo global, e não apenas re-
gional, sobre o tema.
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Ao dispor sobre governança ética, o item 
63 da Recomendação prevê incremento da ca-
pacidade do judiciário em temas relacionados 
ao uso de IA em suas próprias deliberações, 
estabelecendo a necessidade de resguardo do 
estado de direito, das normas internacionais e 
do princípio da supervisão humana, além de 
salvaguardas dos direitos humanos fundamen-
tais, do estado de direito, da independência 
judicial e, novamente, do princípio da super-
visão humana, em rol exemplificativo. Deter-
mina, ainda, a necessidade de garantir que o 
desenvolvimento e o uso de sistemas de IA no 
judiciário sejam confiáveis, orientados ao inte-
resse público e centrados no ser humano40.

Especificamente quanto aos sistemas de 
justiça, e concretizando compromisso veicu-
lado no item 63 das recomendações de 2021, 
a Unesco editou, em 2025, “Diretrizes para o 
uso de sistemas de IA em cortes e tribunais”, 
porém com reconhecida aplicação aos de-
mais operadores do direito41. O documento 
apresenta três seções estruturais: princípios; 
orientação específica para organizações que 
integram o judiciário; e orientações específi-
cas para membros individuais do judiciário.

A Seção 1 propõe quinze princípios uni-
versais. O primeiro é a proteção dos direitos 
humanos, desdobrado em cinco pontos: não 
discriminação; igualdade; equidade proces-
sual; direito à privacidade e proteção de dados 
pessoais; e liberdade e segurança da pessoa. 
Em sequência, são arrolados os princípios 
de proporcionalidade; viabilidade de bene-
fícios; segurança; segurança da informação; 
precisão e confiabilidade; explicabilidade; 
auditabilidade; justiça transparente e aberta; 
conscientização e uso informado; responsabi-
lidade; responsabilização e contestabilidade; 

40 GERMANO, Guilherme de Castro. A regulação do emprego da inteligência artificial nos sistemas de justiça – reflexos do histórico e experiências 
internacionais no direito brasileiro. In: DEZEM, Guilherme Madeira; BELIATO, Araceli Martins; ALCKMIM, Jacqueline Valadares da Silva. Processo 
Penal e tecnologia – Temas Atuais. Leme: Mizuno, 2026, no prelo.

41 UNESCO. Guidelines for the use of AI systems in courts and tribunals. Paris: UNESCO, 2025. Disponível em: https://unesdoc.unesco.org/
ark:/48223/pf0000396582. Acesso em: 2 maio 2026.

42 O direito processual americano, baseado no adversary system, é marcado pela oralidade, de forma que a prova científica se incorpora ao pro-
cesso por meio do chamado expert testimony – testemunho pericial em tradução livre – que nada mais consiste que a intimação do perito para 
prestar oralmente, frente ao juiz ou ao júri civil – outra característica típica do common law norte-americano, inclusive na esfera cível –, esclareci-
mento acerca da questão científica sobre a qual versa o processo. Como se vê, o conhecimento científico adentrou o processo por meio da prova 
testemunhal. SONEGHETI, Victor. O recurso à ciência no processo: a prova científica no direito processual civil brasileiro. 2012. Dissertação de 
mestrado em Direito Processual – Universidade Federal do Espírito Santo, Vitória, 2012, p. 34. Disponível em: https://repositorio.ufes.br/server/
api/core/bitstreams/49e9e827-cf99-483b-a0f8-5d64a73a2532/content. Acesso em: 2 maio 2026.

supervisão humana e tomada de decisão; de-
sign centrado no ser humano e participativo; 
e governança e colaboração multissetorial.

As Seções 2 e 3 veiculam propostas de ele-
vada concretude e repercussão prática, dire-
cionadas tanto aos tribunais quanto aos magis-
trados individualmente considerados, quando 
houver. Nesse sentido, alude-se à necessidade 
de indicação explícita do uso de inteligência 
artificial no proferimento de decisões judiciais, 
disposição inaplicável no Brasil em razão do 
mencionado art. 19, parágrafo 6.º, da Resolu-
ção 615/2025 do CNJ. Da mesma forma, ad-
mite-se a contratação, tanto pelas instituições 
quanto pelos julgadores pessoalmente, de sis-
temas externos disponíveis no mercado, e não 
apenas o desenvolvimento e uso de ferramen-
tas exclusivamente estatais. Tal possibilidade, 
entretanto, não desobriga as cortes de garantir 
a auditabilidade e as avaliações de impacto al-
gorítmico dos sistemas adquiridos.

Para os fins ora propostos, o documento re-
vela notável particularidade, pois ostenta reco-
mendação específica para a não substituição de 
expert witness testimonies por LLMs, ao item 
3.3.4 da Seção 3, instituto próprio do common 
law para a produção de prova científica42.

Embora tal excerto assevere que tais tecno-
logias não deveriam ser usadas para produzir 
resultados que seriam esperados de experts, 
em razão da falta de confiabilidade e da opaci-
dade nas inferências, nota-se que a orientação 
é dirigida ao juiz e não ao sujeito procedimen-
tal técnico, bem como se refere à substituição 
do ato probatório em si — o testemunho no 
modelo da common law, ou também o laudo 
pericial e demais documentos no ordenamen-
to pátrio — por um questionamento dirigido 
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à ferramenta de inteligência artificial. Logo, 
em conclusão análoga à já formulada sobre 
a Resolução CNJ 615/2025, não se identifica 
vedação ao uso de tais tecnologias no traba-
lho dos próprios peritos, em sentido amplo, 
desde que observadas as cautelas necessárias.

Quanto à análise de diplomas normati-
vos de organizações internacionais, o Regu-
lamento 1689 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de junho de 2024, cria regras 
harmonizadas em matéria de inteligência arti-
ficial — o Regulamento da Inteligência Artifi-
cial43, também conhecido como AI Act, que se 
diferencia dos outros diplomas internacionais 
supracitados por configurar norma de caráter 
legal e vinculante, revestindo-se de aplicabili-
dade perante os Estados-membros44.

Em sucinta análise, o Anexo III, ponto 6, 
classifica-se como de risco elevado entre os 
sistemas de IA a serem utilizados por autori-
dades responsáveis pela aplicação da lei ou 
em seu nome. Na alínea 6(b), sistemas de IA 
são empregados “como polígrafos ou instru-
mentos similares”; e na alínea 6(c), sistemas 
de IA se prestam a “avaliar a fiabilidade dos 
elementos de prova no decurso da investi-
gação ou repressão de infrações penais”. No 
mesmo anexo, o ponto 8(a) classifica igual-
mente como de risco elevado os sistemas de 
IA destinados a serem utilizados por uma au-
toridade judiciária ou em seu nome para au-
xiliar “na investigação e interpretação dos fac-
tos e do direito e na aplicação do direito a um 
conjunto concreto de factos”.

Embora não seja aplicável ao ordenamento 
brasileiro, o regulamento da União Europeia 
interessa ao presente estudo por sua densi-
dade normativa e cogência que incide sobre 
a atividade pericial, ainda que indiretamente.

43 UNIÃO EUROPEIA. Regulamento (UE) 2024/1689 do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de junho de 2024 cria regras harmoni-
zadas em matéria de inteligência artificial e altera regulamentos e diretivas conexas. Jornal Oficial da União Europeia, L 1689, 12 jul. 2024. 
Disponível em: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=OJ:L_202401689. Acesso em: 22 abr. 2026.

44 ALVAREZ, Vanessa. Principais pontos da regulamentação europeia sobre inteligência artificial. Consultor Jurídico, São Paulo, 8 ago. 2024. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2024-ago-08/principais-pontos-da-regulamentacao-europeia-sobre-inteligencia-artificial/. Acesso em: 11 jun. 2025.

45  BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Habeas Corpus 1.059.475/SP. Relator: Min. Reynaldo Soares da Fonseca. 5.ª Turma. Brasília 14 abr. 2026.

46 VITAL, Danilo. Laudo produzido por IA generativa não pode embasar denúncia, decide STJ. Consultor Jurídico, 7 abr. 2026. Disponível em: 
https://www.conjur.com.br/2026-abr-07/laudo-produzido-por-ia-generativa-nao-pode-embasar-denuncia-decide-stj/. Acesso em 15 abr. 2026.

47 FRANÇA, Genival Veloso de. Medicina legal. 11. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. p. 36.  

Ao classificar como de alto risco os sis-
temas de IA que avaliam a fiabilidade de 
elementos de prova — categoria na qual se 
inserem análises forenses automatizadas, re-
conhecimento de padrões probatórios e de-
mais instrumentos de avaliação técnica —, o 
Regulamento faz recair sobre tais aplicações 
o regime obrigacional mais severo existente, 
que inclui especial supervisão humana, docu-
mentação técnica, registro de eventos, trans-
parência e gestão de riscos ao longo de todo 
o ciclo de vida do sistema.

4. O HC 1.059.475/SP 
e sua inaplicabilidade à prova científica 

A tensão entre as formas de produção de 
prova científica e a inteligência artificial foi 
recentemente evidenciada por meio do julga-
mento do Habeas Corpus de n.º 1.059.475/SP 
pela 5.ª Turma do Superior Tribunal de Justi-
ça, em 7 de abril de 202645. Embora se trate 
de precedente não qualificado isoladamente 
emitido por uma das turmas, é inequívoco o 
impacto dele no debate doutrinário e na im-
prensa especializada, ainda que as análises se-
jam predominantemente iniciais.

Há setores que defendem um suposto re-
conhecimento, pelo STJ, da vedação do uso 
de IA em “laudos”, terminologia própria de 
provas científicas, com a devida vênia, de for-
ma aparentemente açodada46. Para França47 
“se esse relatório é realizado depois das in-
vestigações dos peritos, contando para isso 
com a ajuda de outros recursos ou consultas 
a tratados especializados, chama-se laudo. E 
quando o exame é ditado diretamente a um 
escrivão e diante de testemunhas, dá-se a ele 
o nome de auto”.
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Caso concreto versa sobre imputação de 
injúria racial ocorrida em episódio captado 
por cinegrafista em um estádio de futebol, no 
qual paciente teria dirigido a expressão “ma-
caco” à vítima, suscitando controvérsia sobre 
o efetivo conteúdo das declarações proferidas 
que ensejaram a denúncia com base nos arti-
gos 2.º-A e 20-A da Lei 7.716/1989.

Com efeito, a análise do acórdão revela 
que a 5.ª Turma do STJ decidiu, por unani-
midade, que relatório produzido por inteli-
gência artificial generativa, sem validação téc-
nico-científica e sem o crivo da racionalidade 
humana, não pode ser admitido como prova 
no processo penal, determinando sua exclu-
são dos autos. O ministro relator consignou 
que tais documentos não se qualificam como 
prova pericial, por carecerem de “metodolo-
gia científica verificável”, e que a inadmissibi-
lidade decorre da ausência de “confiabilidade 
epistêmica”, condição de admissibilidade ra-
cional de qualquer elemento probatório48. O 
julgado distinguiu o relatório gerado por IA 
— qualificado como mero documento — da 
perícia propriamente dita, meio de prova re-
gulado pelo art. 159 do CPP, ao fundamentar a 
inadmissibilidade não na ilicitude formal, mas 
na inaptidão cognitiva do material produzido.

A particularidade fática que confere ao pre-
cedente especial relevância reside no efetivo 
choque entre elemento de prova científica re-
gularmente acostado aos autos, subscrito por 
peritos oficiais do Instituto de Criminalística, 
com base em análise espectrográfica e escuta 
técnica especializada, que concluiu pela não 
identificação de “traços articulatórios compa-
tíveis com o termo ‘macaco’”; e documento 
elaborado diretamente por IA generativa (fer-
ramentas Gemini e Perplexity), no qual a fer-
ramenta algorítmica não apenas auxiliou na 
redação do relatório, mas foi o próprio ins-
trumento de aferição do conteúdo do áudio, 
ao que tudo indica sem clareza metodológica.

48 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Habeas Corpus 1.059.475/SP. Relator: Min. Reynaldo Soares da Fonseca. 5.ª Turma. Brasília 14 abr. 2026.

49 Distinção entre IA assistida e IA substitutiva. Essa linha será o centro do debate sobre o mérito do HC 1.059.475 em ATHENIENSE, Alexandre. 
Quando a IA erra e o magistrado percebe: decisão do STJ revela sobre futuro das provas digitais. Consulto Jurídico, 13 abr. 2026. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2026-abr-13/quando-a-ia-erra-e-o-magistrado-percebe-o-que-a-decisao-do-stj-revela-sobre-o-futuro-das-provas-di-
gitais/. Acesso em: 20 abr. 2026.

Também relevante é o fato de que o acór-
dão não reconheceu caráter tarifário entre o 
laudo emitido por peritos oficiais do Instituto 
de Criminalística e o relatório técnico elabo-
rado por outros servidores públicos. Isso por-
que o documento repudiado foi subscrito por 
alguém não habilitado tecnicamente, logo não 
se tratando de prova científica, bem como não 
consta que o subscritor tenha exercido análise 
técnica dos fatos, limitando-se a transcrever o 
output da ferramenta de IA generativa. 

Trata-se de distinção essencial, pois o 
que o STJ reprovou não foi o emprego de 
IA como ferramenta auxiliar no trabalho pe-
ricial, mas a apresentação de um output al-
gorítmico bruto, desprovido de mediação 
técnico-humana, como se constituísse prova 
técnica autônoma49. Perito que usa IA como 
ferramenta declara o processo, assina o lau-
do com responsabilidade integral e produz 
prova válida. Output de IA apresentado dire-
tamente como laudo ou fundamento técni-
co, sem responsável identificado, não é pro-
va pericial — é output de software.

O julgado não veda o uso de inteligên-
cia artificial no apoio à atividade pericial em 
sentido amplo. Não contradiz, portanto, as 
constatações de itens anteriores deste estu-
do. A ratio decidendi do precedente dirige-
-se à substituição integral do raciocínio téc-
nico-científico pela inferência algorítmica, 
e não ao emprego de IA como instrumento 
subordinado ao juízo do expert. Trata-se, em 
última análise, de concretização jurispruden-
cial dos princípios de supervisão humana, 
explicabilidade e responsabilidade pessoal 
que permeiam transversalmente os instru-
mentos normativos nacionais e internacio-
nais examinados. A ferramenta de IA pode 
integrar o percurso metodológico do perito, 
porém jamais substituí-lo, noção que se irra-
dia para as provas científicas de forma geral, 
tanto judiciais ou extrajudiciais, quanto cole-
tivas, cíveis ou criminais.
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5. Conclusão

Nenhum dos diplomas normativos vigen-
tes no ordenamento brasileiro, tampouco 
os instrumentos internacionais examinados, 
veda o emprego de inteligência artificial pe-
los experts na elaboração de provas científi-
cas em sentido amplo, sejam elas perícias ju-
diciais coletivas, cíveis ou criminais, e mesmo 
elementos técnicos produzidos no exercício 
do poder pericial do Ministério Público. O 
que se proíbe é a substituição do raciocínio 
técnico-científico humano pela inferência al-
gorítmica, distinção que separa o uso admissí-
vel da IA como instrumento auxiliar do perito 
de sua inadmissível utilização como fonte au-
tônoma de conhecimento probatório.

Corroborada pelo entendimento do Su-
perior Tribunal de Justiça no HC 1.059.475/
SP, cuja ratio decidendi não se dirigiu ao 
emprego da IA como ferramenta de apoio 
à atividade pericial, mas à apresentação de 
output algorítmico bruto desprovido de me-
diação humana e de metodologia científica 
verificável, constatou-se que a exclusão foi 
determinada por ausência de confiabilidade 
epistêmica, e não por ilicitude formal.

Verificou-se, ademais, a existência de um 
padrão regulatório comum aos diplomas na-
cionais e internacionais. Os instrumentos nor-
mativos disciplinam o uso de IA pelo sujeito 
que recebe, aprecia e valora a prova científica, 
mas silenciam quanto ao sujeito que elabora a 
análise técnica. Esse silêncio não configura ve-
dação implícita, mas sim autorização condicio-
nada à observância de princípios convergentes 
que permeiam os instrumentos examinados, 
com destaque para a supervisão humana efe-
tiva, a explicabilidade, a auditabilidade, a res-
ponsabilidade pessoal do subscritor, a não dis-
criminação e a segurança da informação.

Demonstrou-se que a abordagem conjunta 
das diversas modalidades de prova científica 
— judiciais e extrajudiciais, cíveis, coletivas e 
criminais — é não apenas metodologicamen-
te justificável, mas necessária diante da con-
vergência estrutural dessas provas, do trân-
sito de elementos técnicos entre os sistemas 
processuais e do caráter transversal dos de-

safios regulatórios impostos pela inteligência 
artificial. O emprego criterioso dessas ferra-
mentas, identificadas as balizas principiológi-
cas, encerra potencial concreto de aprimora-
mento da qualidade das perícias, cabendo ao 
ordenamento jurídico não a vedação apriorís-
tica da tecnologia, mas a construção de mar-
cos que lhe assegurem subordinação ao juízo 
técnico humano, à racionalidade epistêmica e 
ao devido processo legal.

No atual ordenamento jurídico brasileiro, 
os experts responsáveis pela elaboração das 
diversas provas científicas, inclusive periciais, 
podem utilizar ferramentas de inteligência ar-
tificial no apoio de suas atividades. O art. 19, 
§ 3.º, da Resolução CNJ 615/2025, diploma 
central na matéria, ao autorizar o emprego de 
LLMs privadas contratadas individualmente 
na ausência de solução corporativa específica, 
e ao facultar em seu § 6.º a própria dispensa 
de menção ao uso da ferramenta pelo magis-
trado no ato decisório, estabelece regime ju-
rídico que se estende ao perito, contanto que 
submetido às mesmas exigências de super-
visão e responsabilização humana efetiva. A 
inteligência artificial, nessa perspectiva, confi-
gura instrumento legítimo de apoio à ativida-
de pericial, jamais seu substituto.
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1. Introdução1

Para a adequada compreensão do objeto 
deste estudo, faz-se necessária, inicialmente, 
uma breve explanação acerca da racionali-
dade que estrutura a modernidade e orienta 
suas formas de organização política, jurídica e 
econômica. Para tanto, recorre-se, em primei-
ro lugar, à doutrina crítica.

A noção de política criminal sacrificial, for-
mulada por Salo de Carvalho (2020), eviden-
cia que o sistema legal brasileiro se organiza a 
partir da produção contínua, seletiva e estru-
tural de mortes, sustentada, sobretudo, pela 
lógica do encarceramento em massa e pela le-
talidade policial. Tais mecanismos convertem 
a violência em norma e compõem aquilo que 
o autor denomina de uma verdadeira teologia 
endógena, responsável por naturalizar o sa-
crifício de corpos considerados descartáveis.

As raízes desse modelo remontam ao mito 
de Ifigênia e à posterior reelaboração do ima-
ginário sacrificial no cristianismo, no colonia-
lismo e, por fim, na modernidade ocidental 
(Hinkelammert, 1995). Conforme sustenta 
Hinkelammert (2021), a modernidade ope-
ra uma “secularização fraudulenta”, na qual 
o mercado é divinizado e o sacrifício perma-
nece como exigência estrutural. No contexto 
neoliberal, esse processo se intensifica: vidas 
humanas, não humanas e ecossistemas pas-
sam a ser convertidos em ofertas necessárias 

1 Bacharela em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.

2 O que é um falso Deus? Ele é um Deus que não aceita que o ser humano seja o ser supremo para o ser humano e nem aceita destruir todas 
as relações em que o ser humano é humilhado, subjugado, abandonado e desprezível. Podemos expressar isso de forma diferente. É sobre um 
Deus que se levanta contra os direitos humanos, está do lado das violações dos direitos humanos, da guerra e da exploração dos 
outros. (Hinkelammert, 2021, p. 233-234). (Grifei).

ao capital, configurando um sistema que fun-
ciona como verdadeira religião falsa, fundada 
na exigência permanente de vítimas (Hinke-
lammert, 2021, p. 233-234).2

Nesse mesmo horizonte crítico, ainda que 
apenas incidenter tantum, Byung-Chul Han 
(2018) observa que a lógica sacrificial também 
se desloca para o interior do sujeito, produ-
zindo dinâmicas de autoexploração e autoexi-
gência. Casara (2019), por sua vez, demonstra 
que o Estado neoliberal administra popula-
ções indesejáveis por meio do direito penal, 
transformando-o em instrumento central de 
gestão sacrificial. A pena, núcleo violento do 
sistema penal (Brandão, 2023), atua como ri-
tual de seleção de corpos sacrificáveis, enquan-
to a dogmática penal opera como técnica de 
legitimação dessa violência, a qual, conforme 
Girard (1990), precisa permanecer encoberta 
para cumprir sua função de estabilização so-
cial. Nesse cenário, a política moderna preser-
va vítimas aceitáveis como condição de manu-
tenção da chamada “ordem coletiva”.

É a partir dessa racionalidade que se 
compreende a posição ocupada pelos animais. 
Excluídos da comunidade moral e do pacto 
jurídico tradicional, eles se tornam alvos 
invisibilizados de práticas violentas amplamente 
naturalizadas. O próprio sistema legal, ao tratá-
los como objetos ou recursos, reafirma seu 
caráter estruturalmente sacrificável. Assim, 
o neoliberalismo produz vidas consideradas 



33

MPMG JURÍDICO
MAUS-TRATOS EM RODEIOS, CAVALGADAS E VAQUEJADAS
E A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
CONTRIBUIÇÕES DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DA NEUROÉTICA

supérfluas, reduzindo-as — como ocorre com 
os animais — à condição de meios, portanto 
matáveis sem culpa e sacrificáveis em nome da 
eficiência, do lucro e da expansão do capital.

Nesse contexto, o uso de animais em even-
tos culturais, recreativos ou beneficentes não 
passa de uma forma de maquiar a violência 
dirigida a esses seres, ocultando seu caráter 
estruturalmente sacrificial. Tais eventos cons-
tituem expressão direta dessa racionalidade, 
na medida em que deformam a realidade na-
tural e atentam contra a dignidade de seres 
vivos convertidos em objetos manipuláveis. 

Ao naturalizarem a submissão e a exposi-
ção pública de corpos cativos — mantidos em 
ambientes hostis à sua natureza e apresenta-
dos como entretenimento — essas práticas 
cumprem uma função nitidamente antipeda-
gógica, pois transformam violência estrutu-
ral em manifestação culturalmente aceitável. 
Ainda que se alegue ausência de intenção ex-
ploratória, a simples exibição de um animal 
subjugado já evidencia a lógica de dominação 
que sustenta sua utilização.

Malgrado isso, à luz de Hinkelammert 
(1995), a existência humana somente se 
realiza plenamente quando reconhece e va-
loriza a vida do outro. Estabelecida tal pre-
missa, o bem-estar humano revela-se indis-
sociável do reconhecimento da dignidade 
animal, pois não há humanidade possível 
quando se destrói aquele que é colocado na 
posição de outro.

Feita essa breve exposição acerca da racio-
nalidade que estrutura a modernidade e de 
sua expressão sacrificial nos âmbitos jurídico, 
cultural e econômico, torna-se possível com-
preender que as práticas envolvendo o uso de 
animais em eventos de entretenimento não 
constituem fenômenos isolados ou meramen-
te folclóricos. Ao revés, tratam-se de manifes-
tações concretas de uma lógica estrutural que 
administra a vida e o sofrimento a partir de 
critérios de utilidade, rentabilidade e aceitabi-
lidade social. Sob essa ótica, rodeios, cavalga-
das e vaquejadas inserem-se em um contexto 
mais amplo de normalização da violência, no 

qual o sofrimento animal é invisibilizado, re-
lativizado ou juridicamente neutralizado.

Essa compreensão é fundamental para 
explicar porque, apesar da vedação constitu-
cional à crueldade, tais práticas continuam a 
ser toleradas e até incentivadas por políticas 
públicas, legislações permissivas e interpreta-
ções judiciais restritivas. A racionalidade sacri-
ficial não apenas legitima o uso instrumental 
dos animais, como também impõe obstáculos 
estruturais à sua proteção, especialmente no 
plano probatório, ao exigir demonstrações de 
sofrimento compatíveis com padrões huma-
nos, visíveis e excepcionalizados, ignorando 
dimensões comportamentais, emocionais e 
neurofisiológicas da dor animal.

É precisamente nesse ponto que emerge o 
problema central enfrentado pelo Ministério 
Público: a dificuldade de produzir provas 
capazes de romper com a naturalização 
institucional da violência contra animais e 
de revelar, de forma objetiva e juridicamente 
relevante, o caráter cruel dessas práticas. 
A insuficiência dos meios probatórios 
tradicionais contribui para a reprodução 
do paradigma sacrificial, ao permitir que 
a ausência de lesões físicas evidentes seja 
interpretada como ausência de sofrimento, 
perpetuando a lógica de que determinados 
corpos podem continuar a ser sacrificados em 
nome da cultura ou da economia.

À vista desse estado de coisas, o presente 
artigo propõe uma abordagem inovadora ao 
examinar o potencial da inteligência artificial 
e da neuroética como instrumentos aptos a 
tensionar e desestabilizar essa racionalidade, 
conferindo maior objetividade e densidade 
científica à produção da prova no âmbito da 
tutela coletiva do bem-estar animal.

Metodologicamente, adota-se abordagem 
qualitativa, de natureza teórico-crítica e inter-
disciplinar, baseada em revisão bibliográfica 
e análise normativa, com diálogo entre teoria 
jurídica, filosofia crítica, neurociência e estu-
dos contemporâneos sobre inteligência artifi-
cial aplicada ao bem-estar animal.
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2. Rodeios, cavalgadas
e vaquejadas como espaços de
sacrifício socialmente legitimados

À luz da racionalidade sacrificial 
anteriormente delineada, rodeios, cavalgadas 
e vaquejadas não se configuram como meras 
manifestações folclóricas, mas como locais 
institucionalizados de operacionalização da 
violência legitimada. Nesses espaços, o animal 
é reduzido à condição de instrumento — res ad 
usum hominis —, sendo seu corpo convertido 
em suporte performático destinado à fruição es-
tética, econômica ou identitária da coletividade.

A invocação da tradição e da cultura ope-
ra como ratio justificans, conferindo aparên-
cia de legitimidade a práticas cuja estrutura 
pressupõe a indução de estresse, medo e dor. 
Sob o manto do patrimônio cultural e do de-
senvolvimento regional, dilui-se o sofrimen-
to concreto do ser senciente em abstrações 
coletivas, convertendo-se o sacrifício em ele-
mento ordinário da vida social. Tem-se, assim, 
verdadeira violência normativizada, cuja acei-
tação decorre mais da repetição histórica do 
que de sua compatibilidade axiológica com a 
ordem constitucional.

Não por acaso, a própria formação moral 
contemporânea revela contradição estrutural. 
Somos ensinados, desde a infância, a amar 
e proteger os animais; contudo, convivemos 
cotidianamente com práticas que negam esse 
ensinamento, normalizando condutas etica-
mente reprováveis. A título de exemplo, evi-
dencia-se a paradoxal naturalidade de abra-
çar um animal enquanto se empunham faca 
e garfo contra outro (Spira, 1998). Tal disso-
ciação evidencia mecanismo de neutralização 
simbólica que permite a coexistência de afeto 
seletivo e violência institucionalizada.

No plano jurídico-constitucional, eviden-
cia-se tensão entre a vedação à crueldade (art. 
225, §1º, VII, CF) e a tutela das manifestações 
culturais (art. 215, CF). A solução conciliató-
ria introduzida pela Emenda Constitucional 
nº 96/2017 revela tentativa de harmonização 
in abstracto que, in concreto, tende a deslo-
car o debate da legitimidade da prática para 

a mera aferição do grau de sofrimento tolerá-
vel. Assim, a crueldade deixa de ser concebi-
da como violação ontológica da dignidade do 
animal senciente e passa a ser tratada como 
excesso administrável — quantum doloris ju-
ridicamente aceitável.

Esse arranjo normativo produz efeito sim-
bólico relevante: a naturalização da domina-
ção. Ao transformar a submissão do animal 
em espetáculo festivo, consolida-se hierarquia 
ontológica rígida, na qual determinadas vidas 
são consideradas sacrificáveis pro utilitate 
aliorum. O rito coletivo reafirma, ipso facto, 
a centralidade do humano e a instrumentali-
zação do não humano.

Destarte, tais práticas configuram espa-
ços de sacrifício socialmente autorizados, nos 
quais o sofrimento é ressignificado como tra-
dição, a coerção como esporte e a violência 
como cultura. A questão, portanto, não reside 
apenas na verificação episódica de lesões fí-
sicas, mas na compatibilidade estrutural des-
sas atividades com a vedação constitucional à 
crueldade e com o reconhecimento científico 
da senciência animal — sob pena de se admi-
tir, sub specie culturae, a perpetuação de um 
paradigma que administra vidas como legiti-
mamente sacrificáveis.

3. Entre a invisibilidade da dor animal
e o déficit probatório

A dificuldade de comprovação dos maus-
-tratos praticados contra animais em eventos 
agropecuários não pode ser compreendida 
uti singuli como um entrave meramente téc-
nico ou acidental do processo. Antes, trata-se 
de um déficit probatório de natureza estru-
tural, imanente à própria racionalidade que 
informa o funcionamento do sistema jurídi-
co contemporâneo. A invisibilidade da dor 
animal, nesse sentido, não decorre exclusi-
vamente da insuficiência de meios de prova, 
mas da operação de uma lógica que seleciona, 
hierarquiza e administra o sofrimento social-
mente reconhecível, convertendo determina-
dos corpos em vítimas legítimas e outros em 
sacrifícios toleráveis.
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Com efeito, a prova, longe de constituir 
instrumento neutro de revelação da verdade 
(veritas rerum), exerce função política rele-
vante, na medida em que delimita aquilo que 
o Direito admite como juridicamente existen-
te. O que não pode ser provado nos termos 
exigidos pelo sistema permanece, ipso facto, 
fora do campo de proteção normativa. 

No tocante aos animais não humanos, a exi-
gência reiterada de demonstrações excepcio-
nais e visíveis de crueldade atua como meca-
nismo de normalização da violência ordinária, 
tornando juridicamente irrelevante a dor con-
tínua, previsível e estruturalmente produzida.

Essa dinâmica revela-se com particular 
clareza no âmbito dos eventos rurais de en-
tretenimento. Embora o saber científico con-
temporâneo reconheça que práticas como 
confinamento forçado, estímulos aversivos, 
sobrecarga física, exposição a ruídos intensos 
e manipulação coercitiva são aptas a gerar so-
frimento significativo, o sistema jurídico ten-
de a desconsiderar tais elementos quando au-
sentes lesões físicas graves ou morte imediata. 
O sofrimento psíquico, o estresse crônico e a 
dor neurofisiológica permanecem, assim, re-
legados a um plano secundário, incompatível 
com uma concepção restritiva de crueldade 
ancorada em critérios antropocêntricos.

Tal invisibilização não se dá de forma con-
tingente. Ela se articula a um padrão de se-
letividade institucional, pelo qual o sistema 
de justiça, de fato, escolhe quais ilícitos mere-
cem repressão efetiva e quais serão tolerados 
ou neutralizados. No campo da tutela animal, 
essa seletividade manifesta-se na baixa centra-
lidade conferida aos maus-tratos, sobretudo 
quando inseridos em práticas culturalmente 
legitimadas ou economicamente relevantes. A 
proteção jurídica dos animais, embora procla-
mada in abstracto, é frequentemente relativi-
zada in concreto.

O Ministério Público, ainda que dotado de 
legitimidade constitucional para a defesa dos 
interesses difusos e da fauna, atua em um am-
biente institucional marcado por limitações 
estruturais. A escassez de recursos técnicos 

especializados, a dependência de perícias tra-
dicionais e a resistência de órgãos adminis-
trativos locais à fiscalização de eventos rurais 
concorrem para fragilizar a atuação ministe-
rial. Tal fragilidade, por sua vez, não apenas 
dificulta a responsabilização dos agentes en-
volvidos, como também reforça a percepção 
social de que essas práticas se situam em uma 
zona de permissividade jurídica.

A essa realidade soma-se a tolerância nor-
mativa, expressa na coexistência de um man-
damento constitucional que veda a crueldade 
com normas infraconstitucionais, regulamen-
tos administrativos e interpretações jurispru-
denciais que a relativizam sob o manto da tra-
dição cultural ou do interesse econômico. Essa 
ambiguidade produz verdadeiras zonas de in-
determinação, nas quais a violência é adminis-
trada e o sofrimento animal é convertido em 
custo aceitável da atividade. O Direito, nesse 
contexto, deixa de atuar como limite e passa 
a operar como técnica de gestão do sacrifício.

Sob tal perspectiva, o ônus probatório im-
posto ao Ministério Público revela-se particu-
larmente gravoso. Exige-se a demonstração 
cabal da crueldade casu ad casum, ao mesmo 
tempo em que se presume a licitude de prá-
ticas estruturalmente violentas. O resultado é 
uma inversão lógica que esvazia a eficácia do 
comando constitucional, deslocando a prote-
ção da fauna para o plano da exceção. Não se 
trata, pois, de uma falha episódica do sistema, 
mas de seu funcionamento ordinário.

A baixa efetividade sancionatória reforça 
esse quadro. Ainda quando constatadas irre-
gularidades, as respostas jurídicas tendem a 
assumir caráter meramente simbólico, mate-
rializadas em advertências, multas de reduzi-
do impacto econômico ou compromissos de 
ajustamento que não alteram substancialmen-
te a dinâmica dos eventos. A sanção, destituí-
da de força dissuasória, cumpre função mera-
mente ritual, comunicando que o sofrimento 
animal permanece juridicamente tolerável.

Esse cenário encontra ressonância na crí-
tica de Franz Hinkelammert, para quem os 
sistemas modernos preservam sua estabili-
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dade mediante a ocultação de suas vítimas. A 
violência somente pode cumprir sua função 
organizadora se permanecer invisível ou na-
turalizada. No caso dos animais, essa invisibi-
lidade é duplamente reforçada: pela exclusão 
histórica da comunidade moral e pela cons-
trução de um regime probatório que inviabili-
za o reconhecimento jurídico de sua dor.

A prova converte-se, assim, em verdadeiro 
rito de legitimação do sacrifício. A reiterada 
ausência de condenações não decorre da ine-
xistência de violência, mas da inadequação 
dos critérios jurídicos de reconhecimento 
do sofrimento animal. O sistema, ao não ver 
a vítima, reafirma a narrativa de que não há 
crueldade, mas apenas exercício regular de 
práticas tradicionais, sub specie culturae.

Além disso, a centralidade conferida à pro-
va imediata e visual ignora a própria natureza 
do sofrimento animal, que frequentemente se 
manifesta de forma cumulativa, progressiva e 
silenciosa. O estresse crônico, por exemplo, 
compromete funções fisiológicas e compor-
tamentais essenciais, sem, contudo, produzir 
sinais espetaculares. A recusa em reconhecê-
-lo como juridicamente relevante revela uma 
epistemologia do dano incompatível com o 
reconhecimento da senciência animal.

Dessa forma, o déficit probatório deve ser 
compreendido como expressão concreta da 
lógica sacrificial que estrutura o tratamento 
jurídico dispensado aos animais. A dificul-
dade de provar os maus-tratos não constitui 
exceção, mas condição de possibilidade para 
a continuidade de práticas socialmente legiti-
madas. Enquanto o Direito insistir em crité-
rios probatórios que tornam invisível o sofri-
mento estrutural, continuará a reproduzir a 
violência que afirma reprimir.

Superar esse estado de coisas exige mais 
do que ajustes procedimentais. Implica reco-
nhecer que o regime probatório vigente está 
comprometido com uma racionalidade que 
hierarquiza vidas e administra sacrifícios. A re-
construção da prova, portanto, assume caráter 
não apenas técnico, mas político e epistemoló-
gico, sendo condição indispensável para a efe-

tividade da proteção constitucional da fauna e 
para a superação do paradigma sacrificial que 
ainda permeia o sistema jurídico brasileiro.

À vista do exposto, evidencia-se que o 
déficit probatório que marca a tutela jurídica 
dos animais não constitui mera insuficiência 
metodológica, mas expressão acabada de uma 
racionalidade sacrificial que opera sub specie 
iuris, selecionando quais sofrimentos podem 
ingressar no campo da juridicidade e quais de-
vem permanecer invisíveis. A prova, tal como 
tradicionalmente concebida, mostra-se funcio-
nal à reprodução dessa lógica, na medida em 
que exige critérios de demonstração incompa-
tíveis com a natureza do sofrimento animal e 
com o conhecimento científico contemporâ-
neo acerca da senciência não humana.

Diante desse quadro, torna-se imperioso 
deslocar o eixo da discussão probatória, su-
perando o paradigma exclusivamente antro-
pocêntrico e visual do dano, para incorporar 
instrumentos capazes de revelar dimensões 
objetivas, ainda que não imediatamente per-
ceptíveis, da dor, do medo e do estresse ani-
mal. Mutatis mutandis, a reconstrução da 
prova assume aqui papel decisivo não apenas 
para o êxito das ações civis públicas, mas para 
a própria ruptura com o modelo sacrificial 
que historicamente estruturou o tratamento 
jurídico dos animais.

É precisamente nesse ponto que os 
aportes da Inteligência Artificial e da 
neuroética se apresentam como ferramentas 
epistemologicamente disruptivas. Ao 
permitir a identificação, a mensuração e a 
interpretação de padrões comportamentais, 
fisiológicos e neurológicos associados ao 
sofrimento animal, tais tecnologias oferecem 
ao Ministério Público meios concretos para 
tornar visível aquilo que o sistema jurídico 
tradicional escolheu não ver. Assim, mais do 
que inovações técnicas, esses instrumentos 
inauguram a possibilidade de um novo 
regime probatório, apto a tensionar as bases 
normativas da tolerância institucional à 
crueldade e a conferir efetividade material ao 
comando constitucional de proteção à fauna.
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Nesse contexto, a crítica filosófica da racio-
nalidade sacrificial, embora imprescindível, 
demanda desdobramentos empíricos capazes 
de incidir diretamente sobre o regime proba-
tório vigente. Para que o Ministério Público 
possa romper com a naturalização institucio-
nal da violência, torna-se necessário o empre-
go de instrumentos técnicos aptos a revelar, 
no interior do processo, dimensões objetivas 
do sofrimento animal que permanecem invisí-
veis aos meios tradicionais de prova.

4. Interfaces entre direito animal, 
neuroética e senciência animal

Superada a análise crítica doutrinária, pas-
sa-se à análise do estatuto jurídico contempo-
râneo dos animais.

Muito embora guarde pontos de interseção 
com o Direito Ambiental, a temática relativa 
aos Direitos dos Animais distingue-se por con-
ferir-lhes titularidade jurídica autônoma, reco-
nhecendo-os como sujeitos de direito, e não 
meramente como elementos integrantes do 
equilíbrio ecológico. Nesse prisma, delineia-se 
a concepção do direito dos animais enquanto 
manifestação de um jus animalium intrínse-
co, concebido não como mera projeção antro-
pocêntrica, mas como decorrência da própria 
condição senciente dos seres não humanos. 

Como fundamentação, destaca-se a Decla-
ração de Cambridge sobre a Consciência Ani-
mal, publicada em 7 de julho de 2012, duran-
te a Francis Crick Memorial Conference on 
Consciousness in Human and non-Human 
Animals3, realizada no Churchill College da 
Universidade de Cambridge, no Reino Unido. 
O documento, resultado da colaboração entre 
diversos neurocientistas e neurofisiologistas, 
reconheceu, com base em diversas pesquisas, 
a existência de circuitos cerebrais similares 
entre seres humanos, mamíferos e aves — es-
truturas essas capazes de gerar consciência, 
sensações de dor e prazer, bem como a per-
cepção da própria existência.

3 Conferência Memorial Francis Crick sobre a Consciência em Animais Humanos e Não Humanos (tradução própria).

Não obstante os avanços normativos e 
científicos que ensejam uma reconfiguração 
do estatuto jurídico dos animais, constata-se, 
no plano sociocultural, a persistência de uma 
acentuada dissonância cognitiva nas práticas 
humanas para com os demais seres sencien-
tes. Desde os primeiros estágios do desen-
volvimento humano, somos imersos em uma 
pedagogia afetiva que promove o cuidado e 
o vínculo emocional com determinados ani-
mais, ao mesmo tempo em que se normali-
zam práticas sistemáticas de exploração e so-
frimento infligido a outros, especialmente no 
contexto da indústria agroalimentar. 

Jean-Jacques Rousseau (2005), já conce-
bia, com base em princípios da lei natural que 
os seres humanos tinham deveres para com 
os animas. O autor entendia que o homem 
não era nem bom, nem mau, agindo apenas 
de acordo com as inclinações naturais. Clas-
sificou essas inclinações que antecediam o 
desenvolvimento da razão, como instinto de 
conservação e instinto de piedade. Veja-se:

Enquanto o homem resistir ao impulso inte-
rior natural da comiseração, jamais fará qual-
quer mal a outro homem, nem mesmo a um 
ser sensível, a não ser que, encontrando em 
jogo sua conservação, seja obrigado a dar 
preferência a si mesmo (Rousseau, 2005).

Então, o instinto de conservação estabele-
ce fronteiras infrangíveis, na medida em que, 
diante da iminência de ameaça à vida ou à 
integridade física, o indivíduo pode suprimir 
ou relegar a segundo plano outras disposi-
ções afetivas ou morais, priorizando, em ca-
ráter irrevogável, a preservação de si mesmo. 
Em contrapartida, o sentimento de piedade 
configura-se como uma faculdade inata e re-
guladora que modera a propensão à cruelda-
de, obstando que o homem inflija sofrimento 
desnecessário aos seus semelhantes.

Considerando que os animais são reco-
nhecidos como seres sencientes, ou dotados 
de características análogas às humanas, tor-
nam-se igualmente sujeitos dos deveres natu-
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rais que incumbem aos seres humanos para 
com eles. Rousseau compreendeu que: 

(...) Por esse meio, terminam também as an-
tigas disputas quanto à participação dos ani-
mais na lei natural, pois é claro que despro-
vidos de luzes e de liberdades, não podem 
reconhecer tal lei. Mas, possuindo algo de 
nossa natureza, devido à sensibilidade de 
que são dotados, julgar-se-á que devam 
também participar do direito natural e 
que o homem esteja obrigado para com 
eles a certos deveres. Parece, com efeito, 
que, se sou obrigado a não fazer nenhum 
mal a meu semelhante, é menos porque ele 
é um ser racional do que porque é um ser 
sensível (Rousseau, 2005). (grifei).

As ideias de Rousseau sobre os deveres na-
turais do ser humano para com os animais, 
fundamentadas na sensibilidade e no respeito 
à vida, encontram eco na legislação contem-
porânea. Merece destaque o texto da própria 
Constituição Federal, que dedicou um capítu-
lo inteiro ao direito ao meio ambiente e de-
terminou expressamente a proteção da fauna 
em seu art. 225, § 1º, inciso VII:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualida-
de de vida, impondo-se ao Poder Público e 
à coletividade o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse 
direito, incumbe ao Poder Público:

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em 
risco sua função ecológica, provoquem a ex-
tinção de espécies ou submetam os animais 
a crueldade.

No plano infraconstitucional, outro diplo-
ma legal brasileiro que trata acerca da proi-
bição de maus tratos e atos cruéis contra os 
animais, é a Lei de Crimes Ambientais (Lei 
9.605/98), em seu art. 32. In verbis:

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, 
ferir ou mutilar animais silvestres, domésti-
cos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e 
multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza 
experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, 

ainda que para fins didáticos ou científicos, 
quando existirem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um 
terço, se ocorre morte do animal.

De fato, ao garantir a proteção e o bem-es-
tar dos animais, a legislação também regula o 
comportamento humano em relação a eles, 
pois estabelece limites à forma como os ho-
mens podem tratá-los e impõe sanções quando 
tais limites são desrespeitados. Para Silma Ber-
ti, essa regulação, contudo, traz uma peculiari-
dade: a utilização da expressão “maus-tratos” 
(Berti, 2005). Trata-se de um termo que, no 
campo jurídico, é tradicionalmente aplicado às 
relações entre pessoas — como nas situações 
de violência contra crianças, idosos ou cônju-
ges — e, por isso, soa inadequado quando usa-
do em referência a animais, que, pelo Código 
Civil, são classificados como bens móveis. 

Nesse sentido, Berti (2005) observa que a 
escolha terminológica em questão suscita uma 
reflexão relevante: teria o legislador recorrido 
deliberadamente a tal expressão com o propó-
sito de, ainda que de forma implícita, fomentar 
uma mudança de paradigma, permitindo que 
os animais fossem paulatinamente percebidos 
não mais como meros objetos, mas como seres 
portadores de interesses próprios e, por con-
seguinte, potenciais sujeitos de direitos?

Esse debate terminológico assume maior 
significância ao se constatar a ampliação do 
interesse da sociedade contemporânea pela 
proteção jurídica dos animais. Tal tutela tem 
conquistado crescente espaço no ordenamen-
to jurídico, ainda que sobremaneira impulsio-
nada pela pressão exercida pela opinião pú-
blica. Nessa conjuntura, e à luz do significado 
atribuído à vontade social, evidencia-se uma 
interlocução complexa e intrínseca entre Di-
reito e Moral, convergindo na consolidação 
da noção de “direitos dos animais”.

Diante disso, é importante observar como 
a proteção jurídica aos animais está organiza-
da no ordenamento brasileiro. Chama atenção 
o fato de que a proteção aos animais ocorre, 
de maneira mais eficaz, por meio do Direito 
Penal. Isso merece reflexão, uma vez que esse 
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ramo do Direito deve ser acionado apenas 
em última instância — como ultima ratio —, 
reservado a situações em que o bem jurídico 
tutelado possui relevância excepcional, como 
o direito à vida, ou quando há omissões ou 
insuficiências nos demais ramos do Direito.

Contudo, não obstante a expressa proibi-
ção de maus-tratos e atos cruéis contra os ani-
mais, ao adentrar na esfera criminal, verifica-se 
a persistência de lacunas significativas quan-
to à delimitação precisa do que se configura 
como maus-tratos, bem como à sua adequada 
tipificação jurídica. Tal conceito revela-se ainda 
excessivamente abrangente e impreciso. À luz 
dessa realidade, Samylla Mól destaca que:

O cerne da questão reside no princípio ba-
silar do Direito Penal, segundo o qual as in-
terpretações devem ser restritivas, de modo 
a não se considerar crime qualquer compor-
tamento humano que não esteja expressa-
mente previsto em lei. Embora o tipo penal 
relativo aos maus-tratos a animais já esteja 
formalmente previsto, permanece a necessi-
dade de delimitação clara e precisa de seu 
conteúdo (Mól, 2021).

É apodítico que o constituinte de 1988 
deixou lacunas normativas que permitem a 
persistência de condutas lesivas aos animais. 
Considerando a definição de senciência animal 
estabelecida pela Declaração de Cambridge 
sobre a Consciência Animal — a qual 
reconhece os animais como seres sencientes 
— observa-se que a abrangência do conceito 
jurídico de maus-tratos mostra-se insuficiente 
para contemplar certas condutas, gerando 
dúvidas acerca do seu enquadramento penal 
segundo o artigo 32 da Lei nº 9.605/98. 
Mesmo quando tais ações não se enquadram 
rigorosamente nas definições de “abuso, 
maus-tratos, ferimento ou mutilação”, 
afrontam de maneira inequívoca a dignidade 
animal, assegurada tanto pela Carta Magna 
quanto por normas infraconstitucionais.

Sob esse viés, o Direito, ainda preso a 
paradigmas antropocêntricos e utilitaristas, 
mostra-se insuficiente ao reduzir os animais 
à condição de objetos de tutela ou bens ju-
rídicos, protegidos unicamente por sua rele-
vância ecológica ou valor econômico. Tal con-

cepção ainda não rompeu, de forma efetiva, 
com a lógica especista que atravessa tanto a 
cultura jurídica quanto a estrutura social. Ao 
reconhecer os animais como seres sencientes 
e titulares de direitos fundamentais, não se 
trata de antropomorfizá-los, mas de desantro-
pocentrar o Direito — promovendo uma éti-
ca da alteridade que reconheça, no outro não 
humano, não um recurso ou bem, mas um ser 
capaz de sentir, sofrer e, por isso, digno de 
respeito. Como ressalta Rousseau (2005), tra-
ta-se de reconhecer nos animais algo da nossa 
própria natureza, justamente pela sensibilida-
de que possuem. Afinal, a obrigação de não 
causar dano ao outro decorre menos de sua 
racionalidade e mais da sua capacidade de 
sentir (Rousseau, 2005).

Tal compreensão encontra respaldo em 
fundamentos éticos, jurídicos e filosóficos 
que fundamentam a proteção animal, mas, 
simultaneamente, evidencia uma contradição 
estrutural ainda não superada. Conquanto os 
avanços legislativos e a robustez das evidên-
cias científicas acerca da senciência animal 
sejam inegáveis, persistem dissonâncias nor-
mativas e práticas que denunciam a insufi-
ciência da resposta jurídica e social diante da 
complexidade da questão. Em larga medida, 
o arcabouço normativo contemporâneo ainda 
se ancora em uma concepção instrumentali-
zante do animal, cuja tutela jurídica perma-
nece atrelada à sua utilidade para os interes-
ses humanos. Tal racionalidade perpetua uma 
hierarquia ontológica entre espécies e obsta a 
consolidação de um paradigma jurídico pós-
-antropocêntrico, que reconheça os animais 
como verdadeiros sujeitos de direito, dotados 
de valor intrínseco, e não meramente como 
entes subordinados à lógica da dominação e 
da apropriação.

A problemática concernente ao elemento 
distintivo que confere singularidade à espécie 
humana em face das demais entidades bioló-
gicas, traduz-se, historicamente, em um árduo 
desafio. Ao longo da trajetória epistemológica, 
pensadores, cientistas e psicólogos empreen-
deram esforços com o escopo de esclarecer e 
consumar a proposição “o ser humano é o úni-
co animal que...”. Não obstante, essa tentativa 



40

MPMG JURÍDICO
MAUS-TRATOS EM RODEIOS, CAVALGADAS E VAQUEJADAS
E A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
CONTRIBUIÇÕES DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E DA NEUROÉTICA

denuncia, sobretudo, como traçamos o nosso 
próprio self, em detrimento da apreensão de 
uma verdade definitiva e inquestionável. 

Para Buckholtz e Marois (2012), a singu-
laridade humana baseia-se na capacidade de 
formar sociedades complexas com coopera-
ção ampla, inclusive entre não parentes, sus-
tentada por normas sociais – costumes ou leis 
– que regulam comportamentos, promoven-
do paz e bem-estar. Nas palavras dos autores:

Os seres humanos são as criaturas mais ri-
cas em sociedade que nosso planeta já co-
nheceu. Embora outras espécies sejam 
conhecidas por seu alto nível de organi-
zação social, nenhuma compartilha nos-
sa capacidade de cooperação estável em 
larga escala entre indivíduos genetica-
mente não relacionados. Esta característi-
ca única da cultura humana é possibilitada 
por capacidades cognitivas que nos permi-
tem estabelecer, transmitir e fazer cumprir 
normas sociais. As normas sociais — senti-
mentos amplamente compartilhados sobre 
o que constitui comportamento apropriado 
— compreendem uma “gramática básica da 
interação social”: conjuntos de regras pres-
critas e proscritas que servem para promo-
ver a paz social, estabilizar a cooperação 
e aumentar a prosperidade. Essas normas 
assumem uma variedade de formas, varian-
do desde padrões de comportamento al-
tamente específicos culturalmente que ca-
recem de uma forte valência moral (“Não 
usarás branco após o Dia do Trabalho”), até 
normas mais universais dotadas de uma va-
lência moral que varia em magnitude por 
cultura (“Não cometerás adultério”), até 
normas que possuem uma valência moral 
universalmente tão forte e um acordo tão 
amplo sobre a necessidade de seu cumpri-
mento que são formalizadas e codificadas 
em leis (“Não matarás”)4 (Buckholtz; Ma-
rois, 2012). (grifei).

Cumpre, ainda, salientar o fenômeno da 
punição social, conceituado por Zinchenko e 
Klucharev, como a disposição de indivíduos 
cooperativos — aqueles inclinados a obser-

4 “Human beings are the most richly social creatures that our planet has ever known. Although other species are well known for their high level 
of social organization, none share our capacity for stable large-scale cooperation between genetically unrelated individuals. This unique featu-
re of human culture is made possible by cognitive capacities that permit us to establish, transmit and enforce social norms. Social norms— wi-
dely shared sentiments about what constitutes appropriate behavior—comprise a basic “grammar of social interaction”: sets of prescribed and 
proscribed rules that serve to foster social peace, stabilize cooperation and enhance prosperity. These norms take a variety of forms, ranging 
from highly culturally specific standards of behavior that lack a strong moral valence (“Thou shalt not wear white after Labor Day”), to more 
universal norms possessed of a moral valence that varies in magnitude by culture (“Thou shalt not commit adultery”), to norms that possess 
such a universally strong moral valence and such widespread agreement about the necessity of their compliance that they are formalized and 
codified into laws (“Thou shalt not kill”).” (tradução própria).

var normas sociais e a engajar-se em com-
portamentos colaborativos — em despender 
recursos próprios — como dinheiro, tempo 
ou esforço — para sancionar transgressores 
normativos, ainda que tal sanção não lhes 
proporcione vantagem direta. (Zinchenko; 
Klucharev, 2017, p. 1). Em termos analíticos, 
trata-se da assunção de custos pessoais com o 
fito de preservar a cooperação e a equidade 
no seio do grupo, impedindo que os infrato-
res obtenham benefício indevido da conduta 
coletiva. No entendimento de Cardoso e Ka-
rasinski, esse fenômeno manifesta-se sob a 
forma de punição de segunda pessoa, quando 
a própria vítima aplica a sanção ao infrator, 
ou de punição por terceiros, quando a sanção 
é imposta por indivíduos que não sofreram 
diretamente as consequências do ato trans-
gressor (Cardoso; Karasinski, 2024, p. 154). 
A sanção imposta por terceiros contribui para 
a manutenção da ordem e da cooperação so-
cial, mesmo na ausência de afetação direta 
por parte do indivíduo que a aplica. 

Indo além, Bellucci et al. (2020) distin-
guem que a diferença entre a punição de se-
gunda pessoa e a punição por terceiros não 
se circunscreve às divergências nos processos 
cognitivos per se, mas se manifesta na forma 
particular como tais processos são engajados:

Na punição de segunda pessoa, a gravida-
de do dano infligido por uma transgressão 
normativa é acentuada, mobilizando meca-
nismos afetivos que realçam o caráter aver-
sivo e ameaçador da violação. Evidências 
psicofisiológicas indicam que a punição de 
atos injustos aumenta a ativação emocio-
nal, medida, por exemplo, pela resposta de 
condutância da pele (SCR), especialmente 
quando o punidor é a própria vítima do ato 
injusto. Pesquisas de neuroimagem mostram 
que, durante a punição de injustiças, há ati-
vação da ínsula anterior — região cerebral 
associada a experiências aversivas — e a in-
tensidade dessa atividade se relaciona dire-
tamente à magnitude da punição aplicada. 
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Isso evidencia que a experiência emocional 
negativa constitui um componente essencial 
da motivação para punir quando se é direta-
mente afetado. Em contraste, a punição por 
terceiros concentra-se primordialmente nas 
intenções subjacentes ao comportamento 
infrator, exigindo sofisticadas habilidades de 
perspectiva para representar mentalmente 
os estados internos de outros e os contex-
tos situacionais, mesmo na ausência de en-
volvimento direto do indivíduo. Indivíduos 
imparciais tendem a punir mais severamen-
te comportamentos injustos intencionais do 
que não intencionais. Essa forma de puni-
ção envolve regiões cerebrais relacionadas à 
mentalização, como a junção temporoparie-
tal posterior (JTPP), responsável por inferir 
estados mentais alheios, e o córtex pré-fron-
tal lateral (LPFC), envolvido na avaliação da 
responsabilidade e na distinção de contextos 
normativos. Assim, a punição por terceiros 
depende mais de processos cognitivos com-
plexos que consideram intenções e contexto 
do que de respostas emocionais diretas ao 
dano. Dessa forma, a diferenciação entre 
esses tipos de sanção reside não apenas 
na natureza dos processos cognitivos, 
mas também na especificidade de sua ati-
vação e no enfoque distintivo que confe-
rem à transgressão: a punição de segun-
da pessoa enfatiza a experiência afetiva 
do punidor diante do dano sofrido, en-
quanto a punição por terceiros prioriza a 
avaliação das intenções e a interpretação 
do contexto do infrator (Bellucci et al., 
2020). (grifei).

Charles Darwin (1871), já sustentava que 
os seres humanos são influenciados pelo elo-
gio e pela censura alheia, de modo que tribos 
que valorizavam virtudes como coragem, leal-
dade e altruísmo obtinham vantagens adaptati-
vas por promoverem a cooperação e a coesão 
coletiva (Darwin, 1871). Contemporaneamen-
te, compreende-se que a moralidade não se 
reduz à seleção grupal, mas decorre também 
de pressões evolutivas individuais — como 
reciprocidade, reputação e preservação de in-
teresses próprios — que favorecem comporta-
mentos cooperativos. Soma-se a isso a ação de 
complexos sistemas psicológicos, mecanismos 
internos do cérebro que permitem avaliar con-

5 “Modern biological accounts of morality have made several key revisions of Darwin’s theory. First, while some researchers continue to appeal 
to group selection, other theorists have shifted focus to other evolutionary pathways to altruism, especially kin selection and reciprocal al-
truism. In one important variety of altruism-based theories, the evolution of cooperation hinges on punishment, occurring when groups with 
norm-enforcing punishers out-compete other groups. Second, several researchers have departed from Darwin, arguing that the diversity of 
moral rules points to multiple, independently evolved psychological systems underlying morality, including systems associated with suffering, 
hierarchy, reciprocity, honesty, self-control, violence, fairness, and incest avoidance.” (tradução própria).

textos, intenções e consequências, regulando 
nossas respostas morais de forma flexível. Es-
ses sistemas incluem a empatia, a capacidade 
de se colocar no lugar do outro; a culpa e a 
vergonha, que motivam a correção de ações 
erradas; a teoria da mente, que nos ajuda a 
prever pensamentos e sentimentos alheios; o 
raciocínio moral, que avalia princípios e con-
sequências; e a sensibilidade social, que ajusta 
nosso comportamento de acordo com sinais 
de aprovação ou reprovação. Dessa forma, a 
moralidade humana emerge da confluência 
entre incentivos sociais, fatores evolutivos in-
dividuais e mecanismos cognitivos, permitin-
do a construção de sociedades altamente com-
plexas e cooperativas, mesmo entre indivíduos 
geneticamente não relacionados.

Nesse sentido, Descioli e Kurzban (2009):

As abordagens biológicas contemporâneas 
da moralidade promoveram revisões signifi-
cativas da teoria de Darwin. Enquanto alguns 
pesquisadores ainda recorrem à seleção de 
grupos, outros voltaram seu foco para di-
ferentes trajetórias evolutivas do altruísmo, 
especialmente a seleção por parentesco e o 
altruísmo recíproco. Em muitas dessas teo-
rias centradas no altruísmo, a evolução da 
cooperação depende da punição, ocorren-
do quando grupos que incluem indivíduos 
punitivos capazes de impor normas supe-
ram outros grupos. Ademais, diversos pes-
quisadores se distanciaram da perspectiva 
darwiniana, defendendo que a diversidade 
das regras morais evidencia a existência de 
múltiplos sistemas psicológicos, evoluídos 
de forma independente, que fundamentam 
a moralidade, abrangendo sistemas relacio-
nados ao sofrimento, à hierarquia, à recipro-
cidade, à honestidade, ao autocontrole, à 
violência, à justiça e à prevenção do incesto 
(Descioli; Kurzban, 2009).5

Com efeito, Greene et al. (2004) demons-
traram que os julgamentos morais resultam 
da interação entre razão e emoção, sendo que 
diferentes tipos de dilemas ativam predomi-
nantemente regiões cerebrais ligadas ao ra-
ciocínio abstrato ou às respostas emocionais, 
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revelando o papel complementar e, por ve-
zes, conflituoso desses processos na tomada 
de decisões éticas.

As teorias tradicionais de moralidade enfa-
tizavam predominantemente o raciocínio 
lógico e a cognição superior, partindo da 
suposição de que a moralidade dependia 
essencialmente da análise racional de regras 
e consequências. Pesquisas mais recentes, 
entretanto, evidenciam que as emoções de-
sempenham papel central nos julgamentos 
morais, influenciando significativamente as 
decisões éticas. Estudos utilizando ressonân-
cia magnética funcional (fMRI) indicam que 
processos cognitivos e emocionais atuam de 
maneira integrada, ainda que, por vezes, em 
conflito, durante decisões morais comple-
xas. Por exemplo, em dilemas morais impes-
soais, nos quais se pondera entre benefícios 
utilitaristas e a violação de princípios éticos, 
observa-se predominância de ativação em 
regiões cerebrais associadas ao raciocínio 
abstrato e ao controle executivo, como o 
córtex pré-frontal dorsolateral (CPFdl) e, em 
certa medida, o córtex cingulado anterior. 
Por outro lado, em dilemas morais pessoais, 
que envolvem a transgressão direta de nor-
mas éticas e danos a indivíduos específicos, 
áreas ligadas à emoção, como a amígdala e 
o córtex pré-frontal ventromedial (CPFvm), 
são fortemente mobilizadas, evidenciando a 
tensão entre respostas emocionais e raciocí-
nio cognitivo (Greene et al., 2004).

Logo, dilemas impessoais ativam áreas cere-
brais ligadas ao raciocínio abstrato, enquanto 
dilemas pessoais mobilizam regiões associadas 
às emoções, evidenciando a complementarida-
de e o conflito entre cognição e afeto nos julga-
mentos morais. Essa constatação reforça a tese 
de que a moralidade não pode ser reduzida a 
um cálculo racional de consequências nem a 
uma reação puramente emocional, mas deve 
ser compreendida como um processo híbrido 
e dinâmico. Assim, a interação entre razão e 
emoção constitui elemento essencial para ex-
plicar a complexidade das escolhas éticas, re-
velando que os julgamentos morais emergem 
da articulação entre princípios universais e res-
postas afetivas situacionais.

6 “Traditional theories of moral psychology emphasize reasoning and “higher cognition,” while more recent work emphasizes the role of emo-
tion. The present fMRI data support a theory of moral judgment according to which both “cognitive” and emotional processes play crucial and 
sometimes mutually competitive roles. The present results indicate that brain regions associated with abstract reasoning and cognitive control 
(including dorsolateral prefrontal cortex and anterior cingulate cortex) are recruited to resolve difficult personal moral dilemmas in which 
utilitarian values require “personal” moral violations, violations that have previously been associated with increased activity in emotion-re-
lated brain regions. Several regions of frontal and parietal cortex predict intertrial differences in moral judgment behavior, exhibiting greater 
activity for utilitarian judgments.” (tradução própria).

Além das regiões acima supracitadas, o 
córtex parietal também desempenha funções 
essenciais no julgamento moral, incluindo ra-
ciocínio abstrato, atenção e integração de in-
formações complexas. A ativação das regiões 
do córtex frontal e parietal, parecem predizer 
diferenças individuais ou grupais na forma de 
julgar moralmente. Tais regiões apresentam 
maior ativação durante decisões utilitárias — 
aquelas voltadas a maximizar benefícios para 
o maior número de pessoas. Isso demonstra 
que as decisões morais humanas dependem 
de uma interação complexa entre cognição e 
emoção, com o cérebro ativando simultanea-
mente áreas de raciocínio lógico e de proces-
samento emocional, que podem colaborar ou 
entrar em conflito, especialmente em dilemas 
morais pessoais.

As teorias tradicionais da psicologia moral 
enfatizam o raciocínio e a “cognição su-
perior”, enquanto trabalhos mais recentes 
enfatizam o papel da emoção. Os dados 
atuais de fMRI corroboram uma teoria de 
julgamento moral segundo a qual os pro-
cessos “cognitivos” e emocionais desem-
penham papéis cruciais e às vezes mutua-
mente competitivos. Os resultados atuais 
indicam que regiões cerebrais associadas ao 
raciocínio abstrato e ao controle cognitivo 
(incluindo córtex pré-frontal dorsolateral e 
córtex cingulado anterior) são recrutados 
para resolver dilemas morais pessoais difí-
ceis nos quais os valores utilitários exigem 
violações morais “pessoais”, violações que 
já foram associadas ao aumento da ativi-
dade em regiões cerebrais relacionadas à 
emoção. Várias regiões do córtex frontal e 
parietal predizem diferenças intertrial6 no 
comportamento de julgamento moral, exi-
bindo maior atividade para julgamentos uti-
litários. (Greene et al., 2004).6

Dessa feita, a moralidade humana pode 
ser elucidada a partir de duas perspectivas fi-
losóficas antitéticas: o utilitarismo e a deonto-
logia. Os proponentes do utilitarismo susten-
tam que os atos devem visar à consecução do 
“bem maior”, avaliando a moralidade em fun-
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ção das consequências produzidas, enquanto 
os deontologistas advogam a existência de 
preceitos morais intransponíveis, direitos e 
deveres que se impõem independentemente 
dos resultados obtidos. Essa dualidade, para 
Cardoso e Karasinski (2024), consubstancia 
uma tensão intrínseca à arquitetura cerebral:

As respostas socioemocionais, legadas de 
nossos ancestrais primatas e moduladas 
pelo contexto cultural, alicerçam as proibi-
ções absolutas fundamentais ao pensamento 
deontológico; concomitantemente, o racio-
cínio utilitarista é propiciado por estruturas 
evolutivamente mais recentes, localizadas 
nos lobos frontais, que facultam o pensa-
mento abstrato e o controle cognitivo de ele-
vado grau. Destarte, a capacidade humana 
de julgar moralmente emerge do delicado 
equilíbrio entre emoção e razão, com distin-
tas regiões cerebrais sustentando modalida-
des diversas de deliberação ética (Cardoso; 
Karasinski, 2024, p. 157).

Se os achados supramencionados ofere-
cem uma perspectiva instigante sobre a con-
tribuição de distintas regiões cerebrais para 
diferentes dimensões da tomada de decisão 
moral, torna-se pertinente, examinar como a 
neurociência da moralidade sustenta o uso 
de Inteligência Artificial como recurso proba-
tório. Não se busca reduzir o Direito a uma 
mera função cerebral, mas antes corroborar 
princípios consagrados pelo constituciona-
lismo — tais como dignidade e proibição de 
crueldade — por meio de evidências empíri-
cas acerca da capacidade humana de reconhe-
cer e responder ao sofrimento de outrem.

5. A inteligência artificial como 
instrumento probatório na tutela
coletiva do bem-estar animal

No contexto contemporâneo da tutela ju-
rídica dos animais e da efetivação dos direitos 
difusos e coletivos, observa-se a progressiva 
incorporação de instrumentos tecnológicos 
avançados às atividades de controle, fiscaliza-
ção e produção probatória no âmbito do Direi-
to Ambiental e do Direito Animal. A crescente 
complexidade das práticas agropecuárias, alia-
da às limitações estruturais e operacionais ine-
rentes aos métodos tradicionais de inspeção, 

tem impulsionado a adoção de soluções basea-
das na inovação científica, capazes de conferir 
maior objetividade, precisão e confiabilidade à 
análise de situações fáticas sensíveis. 

Nesse cenário, destaca-se o emprego da vi-
são computacional e da inteligência artificial 
como ferramentas aptas a qualificar a atuação 
institucional dos órgãos de tutela coletiva, 
especialmente no que se refere ao fortaleci-
mento da proteção do bem-estar animal e à 
densificação técnica da prova. 

Nesse sentido: 

A aplicação da inteligência artificial na pe-
cuária e na medicina veterinária tem des-
pertado atenção crescente, sobretudo no 
que concerne ao uso de sistemas de visão 
computacional para a avaliação do bem-estar 
animal, os quais se mostram particularmente 
promissores nesse domínio. Nesse contexto, 
o Istituto Zooprofilattico Sperimentale delle 
Venezie (IZSVe) vem desenvolvendo sistemas 
de avaliação baseados em ferramentas tec-
nológicas inovadoras, que empregam algo-
ritmos de deep learning para a execução de 
tarefas complexas de visão computacional, 
viabilizando a automação do processamen-
to de dados e ampliando significativamente 
a eficiência e a escalabilidade das análises. 
Ao substituir procedimentos manuais in-
tensivos em mão de obra, tais sistemas per-
mitem o processamento célere de grandes 
volumes de informações, assegurando a ex-
tração de dados críticos que, por métodos 
convencionais, seriam inviáveis ou facilmen-
te negligenciados, além de possibilitarem a 
conversão de situações fáticas complexas em 
evidências técnicas estruturadas, objetivas e 
auditáveis. Desse modo, superam-se as limi-
tações inerentes à fiscalização baseada exclu-
sivamente em inspeções humanas pontuais, 
tradicionalmente marcadas pela fragmenta-
riedade e por elevado grau de subjetividade 
(Urbani et al., 2025).

Em síntese, o emprego de sistemas auto-
matizados de análise fortalece a atuação esta-
tal ao conferir maior objetividade, segurança 
jurídica e densidade científica à produção 
probatória, contribuindo para a redução da 
discricionariedade administrativa, a preven-
ção de danos e o aprimoramento da efeti-
vidade das políticas públicas de proteção e 
bem-estar animal.
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Nessa mesma linha, a incorporação de sis-
temas tecnológicos avançados baseados em 
deep learning — notadamente o YOLO, vol-
tado à detecção e classificação de objetos, e o 
DeepLabCut, destinado à estimativa de pose 
— tem viabilizado a extração automatizada 
de Indicadores Baseados no Animal (Animal-
-Based Measures – ABMs), ampliando de for-
ma expressiva a objetividade e a precisão das 
avaliações de bem-estar animal. Conforme 
demonstrado por Urbani et al. (2025), tais 
ferramentas permitem a identificação acurada 
de padrões comportamentais e de alterações 
morfofuncionais associadas a estados de sofri-
mento, dor ou enfermidade, superando limi-
tações intrínsecas à observação humana dire-
ta, resultando em sistemas capazes de operar 
em fluxo contínuo de vídeo, com elevado po-
tencial para o monitoramento objetivo, esca-
lável e sistemático do bem-estar animal.

A principal vantagem da tecnologia de vi-
são computacional reside no fato de que, na 
maioria dos casos, ela possibilita a detecção 
e a mensuração contínuas de comportamen-
tos relevantes, contribuindo para o monito-
ramento permanente de práticas compatí-
veis com padrões adequados de bem-estar 
animal. As observações humanas, em regra, 
oferecem apenas recortes pontuais da reali-
dade empírica, ao passo que outros sensores 
fornecem informações derivadas que nem 
sempre constituem base suficiente para con-
clusões técnicas seguras por parte de pesqui-
sadores (Kamphuis, 2025).

Esse conjunto probatório assume espe-
cial relevância no âmbito das ações civis 
públicas ambientais, uma vez que permite 
a comprovação de ilícitos de natureza estru-
tural e continuada, em consonância com a 
lógica preventiva que orienta o Direito Am-
biental e o Direito Animal. A possibilidade 
de demonstrar a reiteração e a previsibili-
dade do dano afasta a compreensão do so-
frimento animal como evento episódico ou 
excepcional, evidenciando falhas sistêmicas 
de manejo e de organização dos eventos fis-
calizados (Urbani et al., 2025).

O valor probatório dessas tecnologias é 
potencializado pela capacidade de geração 
de métricas baseadas em registros audiovi-
suais contínuos e relatórios analíticos de ten-
dência, os quais conferem maior imparciali-
dade e objetividade às alegações formuladas 
pelo órgão ministerial. Sistemas especiali-
zados, como o AI4Animals (Deloitte, 2025), 
viabilizam o monitoramento de interações 
humanas abusivas, identificando automatica-
mente o uso indevido de insensibilizadores 
ou a formação de “gargalos” operacionais 
que provocam pânico e sofrimento desne-
cessários aos animais. A geração automática 
de alertas e relatórios analíticos de tendência 
reforça a consistência metodológica, a con-
fiabilidade científica e a imparcialidade das 
evidências produzidas, reduzindo significati-
vamente o risco de vieses interpretativos.

Sob a perspectiva processual, tais registros 
aproximam-se do conceito de prova técnica 
complexa, dotada de elevado grau de confiabili-
dade e apta a subsidiar tanto a fase investigató-
ria quanto a fase instrutória das ações coletivas. 
A utilização de dados contínuos, verificáveis e 
comparáveis mostra-se plenamente compatível 
com os princípios da prevenção e da precaução, 
permitindo a responsabilização não apenas por 
danos já consumados, mas também por riscos 
concretos e evitáveis ao bem-estar animal, em 
consonância com a lógica protetiva que per-
meia o ordenamento jurídico ambiental.

Ademais, a integração dessas tecnologias 
a plataformas digitais de custódia probatória 
assegura a integridade, a autenticidade e a 
rastreabilidade das evidências, mediante me-
canismos como georreferenciamento (GPS) e 
carimbos temporais (timestamps), fortalecen-
do a cadeia de custódia e conferindo maior 
segurança jurídica ao acervo probatório, es-
pecialmente em hipóteses de propositura de 
ações civis públicas ou celebração de termos 
de ajustamento de conduta (March, 2025).

Outrossim, a automação contribui decisi-
vamente para a superação do problema da 
escalabilidade investigativa. Enquanto a aná-
lise manual de centenas de horas de filma-
gens oriundas de rodeios, vaquejadas e ca-
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valgadas mostra-se, via de regra, inviável, os 
algoritmos são capazes de filtrar e destacar 
os chamados “eventos de risco”, permitindo 
ao Ministério Público direcionar sua atuação 
institucional às irregularidades de maior gra-
vidade e impacto.

Como consequência, a transição de uma 
análise meramente empírica para um mode-
lo de monitoramento digital contínuo con-
fere maior previsibilidade, transparência e 
solidez à atividade fiscalizatória estatal. Sob 
essa perspectiva, a adoção dessas ferramen-
tas não apenas otimiza a atividade pericial, 
como também inaugura um novo paradigma 
de conformidade no setor agropecuário, no 
qual a tecnologia se afirma como instrumen-
to garantidor da efetividade do ordenamen-
to jurídico ambiental e sanitário.

Dessa forma, em harmonia com os funda-
mentos teóricos e normativos anteriormente 
expostos, a adoção de sistemas de inteligência 
artificial pelo Ministério Público não apenas 
qualifica a produção da prova, mas reconfigura 
o próprio modelo de fiscalização estatal, pro-
movendo a transição de uma atuação reativa 
e empírica para um monitoramento contínuo, 
preventivo e cientificamente fundamentado. 
Nesse novo paradigma, a tecnologia consolida-
-se como instrumento essencial para a efetivida-
de da tutela coletiva do bem-estar animal e para 
a concretização dos valores ambientais e sanitá-
rios consagrados no ordenamento jurídico.

6. Conclusão 

O percurso desenvolvido ao longo deste 
artigo evidenciou que o uso de animais em 
rodeios, cavalgadas e vaquejadas não pode 
ser compreendido como fenômeno isolado, 
episódico ou meramente cultural, mas como 
manifestação concreta de uma racionalidade 
sacrificial profundamente enraizada na mo-
dernidade jurídica, econômica e simbólica. 
Tal racionalidade opera por meio da hierar-
quização das vidas e da naturalização do so-
frimento, convertendo determinados corpos 
— humanos e não humanos — em vítimas so-
cialmente aceitáveis.

Demonstrou-se que essa lógica sacrificial 
atua de forma particularmente eficiente no 
campo probatório. A invisibilidade da dor ani-
mal não decorre da inexistência de sofrimen-
to, mas da inadequação dos critérios jurídicos 
tradicionais de reconhecimento do dano, ain-
da ancorados em paradigmas antropocêntri-
cos, visuais e excepcionalizantes. Ao exigir de-
monstrações ostensivas e imediatas de lesão 
física, o sistema jurídico transforma a violên-
cia estrutural em normalidade e esvazia, na 
prática, a vedação constitucional à crueldade.

Nesse cenário, a atuação do Ministério Pú-
blico encontra limites que não são meramente 
técnicos, mas epistemológicos e políticos. O 
déficit probatório que marca a tutela jurídica 
dos animais não constitui falha acidental do 
sistema, mas condição de possibilidade para a 
manutenção de práticas cultural e economica-
mente legitimadas. O Direito, ao não ver a víti-
ma, reafirma a narrativa de licitude e reproduz 
o paradigma sacrificial que afirma combater.

A incorporação da inteligência artificial e 
dos fundamentos da neuroética apresenta-se, 
nesse contexto, como possibilidade efetiva-
mente disruptiva. Ao permitir a identificação, 
mensuração e interpretação objetiva de pa-
drões de dor, estresse e sofrimento animal, 
tais instrumentos ampliam o campo do juridi-
camente reconhecível e tensionam os pressu-
postos tradicionais da prova. Mais do que ino-
vações técnicas, operam como mecanismos 
de desvelamento, tornando visível aquilo que 
a dogmática jurídica e o espetáculo cultural 
historicamente ocultaram.

A reconstrução do regime probatório, por-
tanto, não possui caráter meramente instru-
mental. Trata-se de movimento político-jurí-
dico voltado à superação da lógica sacrificial, 
capaz de deslocar o debate da exceção para 
a estrutura, do evento isolado para o pro-
cesso contínuo, e da aparência cultural para 
a materialidade do sofrimento senciente. Ao 
evidenciar que a crueldade não é desvio, mas 
elemento constitutivo dessas práticas, a inte-
ligência artificial contribui para reafirmar a 
centralidade da vida como limite intransponí-
vel à ação humana.
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Conclui-se, assim, que a efetividade da tu-
tela jurídica dos animais exige mais do que 
proclamações normativas abstratas. Implica a 
revisão crítica dos pressupostos epistemoló-
gicos que informam a produção da prova e 
a incorporação de instrumentos capazes de 
romper com a invisibilidade estrutural do 
sofrimento não humano. Somente por esse 
caminho será possível conferir densidade 
material à proteção constitucional da fauna e 
afirmar que o Estado Democrático de Direi-
to não pode subsistir sobre a administração 
silenciosa de vidas consideradas sacrificáveis.
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1. Introdução1

A tutela coletiva ocupa posição central no 
ordenamento jurídico brasileiro, especial-
mente na proteção de direitos difusos e cole-
tivos, como o meio ambiente e as relações de 
consumo. Nesse contexto, o Ministério Públi-
co desempenha papel fundamental, confor-
me previsto nos artigos 127 e 129 da Cons-
tituição Federal, atuando como instituição 
responsável pela defesa da ordem jurídica e 
dos interesses sociais e individuais indisponí-
veis, sobretudo por meio da ação civil pública.

Apesar da relevância dessa atuação, a efe-
tividade da tutela coletiva enfrenta desafios 
cada vez maiores. A complexidade das relações 
sociais, intensificada pelo avanço das tecno-
logias e pela digitalização das atividades eco-
nômicas, tem tornado mais difícil a identifica-
ção, a comprovação e a delimitação dos danos 
coletivos. Em especial, nas áreas ambientais e 
consumeristas, os ilícitos frequentemente se 
manifestam de forma difusa, contínua e em 
larga escala, o que dificulta a construção de 
um conjunto probatório robusto por meio 
dos instrumentos tradicionais.

Nesse cenário, a utilização de novas fer-
ramentas tecnológicas, em especial a Inte-
ligência Artificial, apresenta-se como alter-
nativa relevante para o aprimoramento da 
atividade investigativa e probatória. O uso 

1 Bacharela em Direito pelo Centro Universitário de Formiga – Unifor/MG (conclusão em 19/12/2024). Pós-graduanda em Direito Processual Civil, 
Direito Constitucional Aplicado, Direito Digital, LGPD e Prática em Proteção de Dados, Direitos das Mulheres e Atuação na Advocacia, Direito das 
Pessoas Vulneráveis e Direito Condominial pela I9 Educação (lato sensu). Atua como Assistente Administrativa no Ministério Público de Minas 
Gerais, na 2ª Promotoria de Justiça de Lagoa da Prata. E-mail: miranda.juliamir@gmail.com. 

de dados em larga escala, a identificação de 
padrões e o monitoramento automatizado 
de condutas permitem avanços significati-
vos tanto na detecção de danos ambientais 
quanto na identificação de práticas abusi-
vas nas relações de consumo, contribuindo 
para uma atuação mais eficiente e estratégi-
ca do Ministério Público.

Entretanto, a incorporação dessas tecno-
logias não pode ocorrer de forma irrestrita. 
A utilização da Inteligência Artificial na pro-
dução de prova exige cautela, sobretudo em 
razão dos riscos que pode representar às 
garantias fundamentais do processo, como 
o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa. Questões como a transparência 
dos sistemas, a possibilidade de distorções e 
a confiabilidade das informações produzidas 
devem ser consideradas, a fim de assegurar a 
legitimidade da atuação estatal.

A relevância do tema decorre, portanto, 
da necessidade de compatibilizar o uso de 
instrumentos tecnológicos voltados à supe-
ração das dificuldades probatórias com a 
preservação das garantias fundamentais que 
regem o processo. Em um contexto de cres-
cente complexidade dos danos coletivos e de 
intensificação das relações digitais, a atuação 
do Ministério Público demanda não apenas 
inovação, mas também responsabilidade ins-
titucional e rigor jurídico.
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O problema central que orienta esta pesqui-
sa consiste em indagar em que medida a utili-
zação da Inteligência Artificial pode contribuir 
para a superação das dificuldades probatórias 
na tutela coletiva, sem comprometer as garan-
tias fundamentais que regem o devido proces-
so legal e a atuação do Ministério Público.

O objetivo geral é analisar criticamente 
o uso da Inteligência Artificial na tutela co-
letiva, especialmente no que se refere à sua 
aplicação como instrumento de apoio à pro-
dução de prova em demandas envolvendo 
direitos difusos. Como objetivos específicos, 
busca-se examinar as dificuldades estruturais 
da prova nas ações coletivas, avaliar as poten-
cialidades do uso de tecnologias na identifi-
cação de danos ambientais e consumeristas, 
analisar os riscos decorrentes da utilização 
de sistemas automatizados e, por fim, esta-
belecer parâmetros que orientem a atuação 
do Ministério Público de forma compatível 
com a legalidade, a transparência e a preser-
vação das garantias fundamentais.

A metodologia adotada é qualitativa e ex-
ploratória, baseada em revisão bibliográfica 
e documental, com análise da legislação, da 
doutrina e de estudos interdisciplinares so-
bre o uso de tecnologias no Direito. A abor-
dagem proposta não se limita à descrição das 
ferramentas tecnológicas, mas busca proble-
matizar seus impactos na construção da pro-
va e na legitimidade da atuação institucional 
do Ministério Público.

Sustenta-se, assim, que a utilização da In-
teligência Artificial na tutela coletiva somente 
será juridicamente legítima se harmonizar efi-
ciência e respeito às garantias fundamentais, 
inovação tecnológica e segurança jurídica, 
atuação estratégica e observância estrita da le-
galidade. Mais do que um avanço técnico, tra-
ta-se de uma escolha institucional que exige 
responsabilidade e comprometimento com a 
integridade do sistema de justiça.

2 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (Brasil, 1988).

3 Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos; (Brasil, 1988).

Por fim, a Constituição Federal de 1988, 
ao atribuir ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis 
(arts. 127 e 129), impõe também a observân-
cia de princípios fundamentais, como o devi-
do processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa (art. 5º, LIV e LV). Nesse contexto, a in-
corporação de tecnologias na atuação ministe-
rial deve ocorrer de forma compatível com tais 
garantias, assegurando que a busca por maior 
eficiência na tutela coletiva não comprometa a 
legitimidade da atuação estatal nem fragilize a 
confiança social nas instituições.

2. A tutela coletiva 
e a atuação do Ministério Público

A tutela coletiva, no ordenamento jurídi-
co brasileiro, representa um dos principais 
instrumentos de concretização de direitos 
fundamentais de natureza transindividual, 
especialmente aqueles relacionados ao meio 
ambiente, ao consumidor e a outros interes-
ses difusos e coletivos. Trata-se de um modelo 
de proteção jurídica que ultrapassa a lógica 
individualista tradicional, voltando-se à defe-
sa de bens jurídicos cuja titularidade é com-
partilhada ou indeterminada, o que demanda 
mecanismos processuais específicos e atua-
ção institucional qualificada.

A Constituição Federal de 1988 conferiu 
centralidade a esse modelo ao atribuir ao 
Ministério Público a função de defesa da or-
dem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, 
nos termos de seus arts. 1272 e 129. Em espe-
cial, o art. 129, inciso II3￼ , estabelece como 
função institucional do órgão a promoção do 
inquérito civil e da ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos, consolidando seu protagonismo 
na tutela coletiva.
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Nesse sentido, a atuação do Ministério 
Público não se limita à iniciativa processual, 
mas abrange também a condução de investi-
gações, a produção de provas e a articulação 
de medidas extrajudiciais voltadas à preven-
ção e à reparação de danos coletivos. Como 
observa Hugo Nigro Mazzilli (2019): 

A sociedade brasileira muito deu ao Ministé-
rio Público, especialmente a partir da Cons-
tituição de 1988, conferindo-lhe garantias e 
atribuições adequadas. Entre nós, culminan-
do sua evolução constitucional, o Ministério 
Público moderno deixou de ser um órgão 
do governo para ser uma instituição de defe-
sa do interesse primário da sociedade, o que 
nem sempre coincide com o interesse dos 
governantes. (Mazzili, 2019)

A tutela coletiva estrutura-se, assim, a par-
tir de um sistema normativo que envolve não 
apenas a Constituição Federal, mas também 
diplomas infraconstitucionais relevantes, 
como a Lei nº 7.347/19854 (Lei de Ação Ci-
vil Pública) e a Lei n.º 8.078/19905 (Código 
de Defesa do Consumidor), responsáveis por 
ampliar e sistematizar a proteção dos interes-
ses transindividuais. 

Nesse sentido, leciona Kazuo Watanabe 
que o sistema brasileiro de tutela coletiva fi-
gura entre os mais avançados, ao reunir ins-
trumentos processuais aptos à proteção de 
direitos difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos, permitindo a atuação coordenada de 
legitimados coletivos na defesa de interesses 
metaindividuais.

Essa estrutura normativa evidencia que a 
tutela coletiva não se limita a uma técnica pro-
cessual, mas configura verdadeiro instrumen-
to de política pública voltado à efetivação de 
direitos fundamentais em contextos de lesões 
massificadas. No âmbito ambiental, por exem-
plo, a atuação do Ministério Público mostra-se 
essencial diante da natureza difusa dos danos, 
frequentemente caracterizados por sua exten-
são territorial, irreversibilidade e dificuldade 
de mensuração. Já nas relações de consumo, 

4 Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá outras providências. 

5 Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

especialmente no ambiente digital, a atuação 
coletiva torna-se indispensável para enfrentar 
práticas abusivas que atingem um número in-
determinado de consumidores.

Nessa perspectiva, como destaca Fredie 
Didier Jr. (2023), a tutela coletiva representa 
uma resposta do ordenamento jurídico à in-
suficiência da tutela individual para lidar com 
conflitos de massa, sendo indispensável para 
assegurar a efetividade de direitos cuja viola-
ção transcende a esfera individual. 

Dessa forma, a atuação do Ministério Públi-
co na tutela coletiva deve ser compreendida 
como expressão de seu papel constitucional 
de defensor da sociedade, exigindo não ape-
nas iniciativa, mas também eficiência, técnica 
e capacidade de adaptação às novas formas de 
violação de direitos. Em um cenário marcado 
pela crescente complexidade das relações so-
ciais e pela ampliação dos riscos coletivos, a 
atuação ministerial demanda constante apri-
moramento, especialmente no que se refere 
aos instrumentos de investigação e produção 
de prova, elementos essenciais para a efetivi-
dade da tutela jurisdicional.

3. O desafio da prova na tutela coletiva

A produção de prova na tutela coletiva 
constitui um dos principais entraves à efeti-
vidade da proteção de direitos difusos e cole-
tivos no ordenamento jurídico brasileiro. Di-
ferentemente das demandas individuais, nas 
quais os fatos controvertidos tendem a ser 
mais delimitados e diretamente vinculados às 
partes, as ações coletivas envolvem, em regra, 
situações complexas, com múltiplos sujeitos, 
causas e consequências, o que dificulta a re-
construção fática e a formação de um juízo 
seguro acerca da ocorrência do dano.

Essa dificuldade se mostra ainda mais evi-
dente nos casos que envolvem danos difusos, 
especialmente na seara ambiental. Nesses ca-
sos, a própria natureza do bem jurídico tute-



51

MPMG JURÍDICO
A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA TUTELA COLETIVA:
ENTRE A SUPERAÇÃO DO DÉFICIT PROBATÓRIO E AS GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS NA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

lado, indivisível e de titularidade indetermi-
nada, torna mais complexa a identificação do 
nexo de causalidade, a delimitação da exten-
são do dano e a individualização de responsa-
bilidades. Como observa Édis Milaré (2021), 
o dano ambiental, por sua própria natureza, 
apresenta-se frequentemente de forma difusa, 
cumulativa e de difícil mensuração, o que im-
põe desafios significativos à sua comprovação 
e à responsabilização dos agentes causadores.

No âmbito das relações de consumo, es-
pecialmente em ambientes digitais, a com-
plexidade probatória também se intensifica. 
Práticas abusivas podem ocorrer de forma 
automatizada e em larga escala, atingindo um 
número indeterminado de consumidores, 
muitas vezes sem deixar vestígios facilmente 
identificáveis. A assimetria informacional en-
tre fornecedores e consumidores, agravada 
pelo uso de tecnologias e algoritmos, dificul-
ta o acesso às informações necessárias para a 
comprovação das condutas ilícitas.

Além disso, os meios tradicionais de pro-
dução de prova mostram-se, muitas vezes, in-
suficientes para lidar com a complexidade dos 
conflitos coletivos contemporâneos. Provas 
documentais, testemunhais e periciais, embora 
essenciais, nem sempre são capazes de abarcar 
a dimensão e a dinâmica dos danos difusos, so-
bretudo quando estes se desenvolvem ao lon-
go do tempo ou envolvem grandes volumes de 
dados. Como apontam Fredie Didier Jr. e Her-
mes Zaneti Jr. (2023), a tutela coletiva enfrenta 
um déficit probatório estrutural, decorrente 
da inadequação dos meios tradicionais de pro-
va para a demonstração de danos massificados 
e de difícil apreensão individual.

Diante desse cenário, evidencia-se que o 
desafio da prova na tutela coletiva não se li-
mita a uma questão técnica, mas revela uma 
limitação estrutural do próprio modelo pro-

6 Big data refere-se a coleções extremamente grandes e diversas de dados estruturados, não estruturados e semiestruturados que continuam 
a crescer exponencialmente com o tempo. Esses conjuntos de dados são tão grandes e complexos em volume, velocidade e variedade, que os 
sistemas tradicionais de gerenciamento de dados não podem armazená-los, processá-los e analisá-los. Disponível em: https://cloud.google.com/
learn/what-is-big-data?hl=pt-BR. Acesso em 19 mar. 2026.

7 Machine learning é um tipo de Inteligência Artificial que executa tarefas de análise de dados sem instruções explícitas. A tecnologia de machine 
learning pode processar grandes quantidades de dados históricos, identificar padrões e prever novas relações entre dados até então desconhe-
cidos. Você pode realizar tarefas de classificação e previsão em documentos, imagens, números e outros tipos de dados. Disponível em: https://
aws.amazon.com/pt/what-is/machine-learning/. Acesso em: 19 mar. 2026.

cessual diante das novas formas de lesão a 
direitos transindividuais. A superação dessas 
dificuldades exige não apenas o aprimora-
mento dos instrumentos jurídicos existentes, 
mas também a incorporação de novas formas 
de produção e análise de prova, capazes de li-
dar com a complexidade, a escala e a dinami-
cidade dos danos coletivos contemporâneos.

4. A inteligência Artificial
como instrumento de apoio à prova

Diante das limitações estruturais da pro-
va na tutela coletiva, a incorporação de tec-
nologias baseadas em dados, especialmente a 
Inteligência Artificial, apresenta-se como um 
importante instrumento de apoio à atividade 
investigativa e à produção probatória. A uti-
lização de ferramentas capazes de processar 
grandes volumes de informações, identificar 
padrões e correlacionar dados permite supe-
rar, ao menos em parte, as dificuldades ine-
rentes à demonstração de danos difusos e à 
reconstrução de fatos complexos.

A Inteligência Artificial, nesse contexto, 
não substitui os meios tradicionais de prova, 
mas atua como mecanismo complementar, 
potencializando a capacidade de análise e am-
pliando o alcance das investigações. Por meio 
de técnicas de big data6 e machine learning7, 
é possível examinar grandes bases de dados, 
identificar comportamentos reiterados e de-
tectar irregularidades que dificilmente seriam 
percebidas por métodos convencionais. 

No campo ambiental, a aplicação dessas 
tecnologias já apresenta resultados relevan-
tes. O uso de sensoriamento remoto, ima-
gens de satélite e sistemas automatizados de 
monitoramento possibilita a identificação de 
desmatamento, queimadas e outras formas 
de degradação ambiental, inclusive em tem-
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po real, contribuindo para a produção de 
provas mais precisas e atualizadas. Como ob-
serva Paulo Affonso Leme Machado (2018), a 
proteção do meio ambiente exige o emprego 
de instrumentos técnicos compatíveis com a 
complexidade dos danos ambientais, sendo 
indispensável a utilização de recursos tecno-
lógicos que permitam sua adequada identifi-
cação e controle.

No âmbito das relações de consumo, espe-
cialmente no ambiente digital, a Inteligência 
Artificial também se revela relevante na iden-
tificação de práticas abusivas em larga escala. 
A análise automatizada de dados permite de-
tectar padrões de conduta que indicam viola-
ção de direitos dos consumidores, como prá-
ticas comerciais enganosas ou abusivas. Nesse 
sentido, destaca Rizzatto Nunes (2024) que a 
proteção do consumidor, sobretudo nas re-
lações massificadas, demanda instrumentos 
eficazes de controle das práticas de mercado, 
especialmente diante da crescente complexi-
dade dessas relações.

Para o Ministério Público, a incorporação 
da Inteligência Artificial representa a possibi-
lidade de uma atuação mais estratégica e efi-
ciente, baseada na análise de dados e na cons-
trução de provas mais robustas. O uso dessas 
ferramentas permite não apenas identificar 
ilícitos com maior precisão, mas também qua-
lificar a atividade probatória nas ações coleti-
vas, ampliando as chances de efetividade da 
tutela jurisdicional.

Assim, a Inteligência Artificial apresenta-
-se como instrumento apto a contribuir para 
a superação do déficit probatório na tutela 
coletiva, ao ampliar as possibilidades de in-
vestigação e qualificar a produção de prova. 
Todavia, sua utilização deve ocorrer de forma 
responsável e compatível com o ordenamen-
to jurídico, de modo a garantir que os ganhos 
de eficiência não comprometam a observân-
cia das garantias fundamentais, tema que será 
aprofundado no tópico seguinte.

8  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes; (Brasil, 1988).

5. A necessidade de resguardar
as garantias fundamentais

A incorporação de novas tecnologias na 
produção de prova, especialmente a Inte-
ligência Artificial, não pode se dissociar da 
observância das garantias fundamentais que 
estruturam o processo no Estado Democráti-
co de Direito. A Constituição Federal de 1988 
estabelece um conjunto de direitos e princí-
pios que funcionam como limites à atuação 
estatal, inclusive no âmbito da tutela coletiva, 
assegurando que a busca por eficiência não 
comprometa a legitimidade do exercício da 
função jurisdicional.

Dentre essas garantias, destaca-se o devido 
processo legal, previsto no art. 5º, inciso LIV, 
da Constituição Federal, segundo o qual “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal”. Trata-se 
de princípio estruturante do ordenamento ju-
rídico, que não se limita à observância de for-
mas processuais, mas abrange a exigência de 
racionalidade, proporcionalidade e justiça na 
atuação estatal. Nesse sentido, como observa 
Luigi Ferrajoli, o devido processo legal consti-
tui um sistema de garantias que visa limitar o 
poder estatal, assegurando que nenhuma de-
cisão seja tomada sem a observância de regras 
que garantam sua legitimidade.

No contexto da utilização da Inteligência 
Artificial, o devido processo legal impõe que 
os mecanismos tecnológicos empregados na 
produção de prova sejam transparentes, ve-
rificáveis e passíveis de controle. A utilização 
de sistemas cuja lógica de funcionamento não 
seja compreensível pode comprometer a pos-
sibilidade de controle das decisões e, conse-
quentemente, violar o próprio núcleo do de-
vido processo.

Além disso, a Constituição 8, o contradi-
tório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes. Tais garantias exigem 
que as partes tenham pleno conhecimento das 
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provas produzidas e a possibilidade efetiva de 
impugná-las. No caso de provas produzidas 
com o auxílio de Inteligência Artificial, esse 
direito pode ser comprometido caso não haja 
transparência quanto aos critérios utilizados 
pelos sistemas, dificultando a contestação dos 
resultados obtidos. 

Outro aspecto relevante diz respeito 
aos riscos inerentes ao uso da tecnologia, 
especialmente no que se refere à possibilidade 
de vieses algorítmicos. Sistemas de Inteligência 
Artificial são treinados a partir de dados, que 
podem refletir distorções sociais, econômicas 
ou institucionais, reproduzindo desigualdades 
e comprometendo a imparcialidade da 
prova produzida. Esse cenário exige especial 
atenção, uma vez que a Constituição também 
assegura a igualdade de todos perante a lei, 
conforme o caput do art. 5º, princípio que 
pode ser afetado por decisões baseadas em 
dados enviesados.

A transparência, por sua vez, revela-se ele-
mento essencial para a legitimidade do uso des-
sas tecnologias. Ainda que não expressamente 
prevista como regra específica para sistemas 
algorítmicos, a exigência de publicidade dos 
atos processuais, prevista no art. 5º, inciso LX9 
e art. 93, inciso IX10 da Constituição Federal, 
impõe que os fundamentos das decisões sejam 
acessíveis e compreensíveis, o que se estende, 
por consequência, aos meios de prova que as 
embasam. A opacidade dos sistemas tecnológi-
cos, portanto, pode comprometer não apenas 
o contraditório, mas também a própria publici-
dade e a motivação das decisões judiciais.

Diante desse cenário, torna-se evidente que 
a utilização da Inteligência Artificial na tutela 
coletiva deve ser orientada por parâmetros 
constitucionais rigorosos. A eficiência na pro-
dução de prova, embora desejável, não pode 
se sobrepor às garantias fundamentais que 

9 Art. 5º (…) LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; (Brasil, 1988).

10 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 
à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Brasil, 1988).

11 Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. (Brasil, 1988).

asseguram a legitimidade da atuação estatal. 
Conforme ensina Ingo Wolfgang Sarlet (2015), 
os direitos fundamentais exercem função de li-
mite ao poder estatal, devendo orientar e con-
dicionar toda a atuação dos órgãos públicos.

Assim, a incorporação de tecnologias no 
âmbito da tutela coletiva deve ocorrer de for-
ma compatível com a Constituição, garantindo 
que os avanços tecnológicos sejam utilizados 
como instrumentos de aprimoramento da jus-
tiça, e não como fatores de restrição de direi-
tos. A preservação do devido processo legal, do 
contraditório, da ampla defesa, da igualdade e 
da transparência constitui condição indispen-
sável para a legitimidade da prova produzida 
e, consequentemente, da própria atuação do 
Ministério Público e do Poder Judiciário.

6. A atuação do Ministério Público
entre inovação e legalidade

A atuação do Ministério Público na tutela 
coletiva, especialmente em um contexto de 
crescente incorporação de tecnologias como 
a Inteligência Artificial, deve ser orientada 
por um equilíbrio constante entre inovação 
e legalidade. Se, por um lado, a utilização 
de ferramentas tecnológicas amplia signi-
ficativamente a capacidade investigativa e 
probatória da Instituição, por outro, impõe 
a necessidade de observância rigorosa dos 
limites jurídicos estabelecidos pelo ordena-
mento constitucional.

A Constituição Federal de 1988, ao definir 
o Ministério Público como instituição perma-
nente, essencial à função jurisdicional do Es-
tado em seu art. 12711, atribui-lhe não apenas 
competências amplas, mas também uma atua-
ção pautada pela defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis. Essa missão exige 
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que a adoção de novas tecnologias ocorra em 
conformidade com os princípios da legalidade 
(art. 5º, II12), da impessoalidade e da moralida-
de administrativa (art. 37, caput)13, asseguran-
do que a inovação se mantenha alinhada aos 
parâmetros que legitimam a atuação estatal.

Nesse contexto, o uso da Inteligência Ar-
tificial deve ser compreendido como instru-
mento de apoio à atuação institucional do 
Ministério Público, e não como mecanismo 
autônomo de tomada de decisão. A produção 
de prova por meios tecnológicos deve perma-
necer submetida ao controle humano, à veri-
ficação jurídica e aos princípios que regem o 
processo, evitando-se a delegação irrestrita de 
funções decisórias a sistemas automatizados. 
Como destaca J. J. Gomes Canotilho, o exer-
cício do poder estatal, ainda que mediado 
por instrumentos técnicos, deve permanecer 
vinculado à Constituição e aos direitos funda-
mentais, sob pena de perda de legitimidade.

Além disso, a responsabilidade institucio-
nal do Ministério Público assume especial re-
levo nesse cenário. A utilização de tecnologias 
avançadas na investigação e na produção de 
prova exige não apenas capacitação técnica, 
mas também compromisso com a transparên-
cia, a adequada fundamentação e o controle 
dos atos praticados. A legitimidade da atuação 
ministerial não decorre apenas da conformi-
dade formal com a lei, mas também da con-
fiança social depositada na Instituição, a qual 
pode ser comprometida por práticas opacas 
ou de difícil compreensão.

A esse respeito, a exigência de motivação 
das decisões e atos processuais, prevista no 
art. 93, inciso IX, da Constituição Federal14, 
reforça a necessidade de que os elementos 
probatórios utilizados sejam compreensíveis 
e passíveis de controle. A utilização de dados 

12 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; (Brasil, 1988).

13 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Brasil, 1988).

14 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 
à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Brasil, 1988).

e algoritmos deve, portanto, ser acompanha-
da de explicações claras quanto à obtenção, 
ao tratamento e à interpretação desses ele-
mentos, assegurando a possibilidade de fisca-
lização por parte do Judiciário e das demais 
partes envolvidas.

Por fim, a atuação do Ministério Público 
deve buscar um ponto de equilíbrio entre a 
eficiência proporcionada pelas novas tecnolo-
gias e a preservação das garantias fundamen-
tais. A eficiência administrativa, prevista no 
art. 37, caput, da Constituição Federal, não 
pode ser interpretada de forma isolada, de-
vendo ser compatibilizada com os direitos e 
garantias individuais assegurados no art. 5º 
da Constituição Federal. A atuação institucio-
nal, portanto, deve se orientar por uma lógica 
de ponderação, na qual a busca por resulta-
dos mais céleres e eficazes não comprometa 
a integridade do processo e a proteção dos 
direitos fundamentais.

Nesse cenário, a utilização da Inteligência 
Artificial na tutela coletiva configura relevante 
oportunidade de aprimoramento da atuação 
do Ministério Público, desde que inserida em 
um modelo responsável, transparente e juri-
dicamente orientado. Mais do que a adoção 
de novas ferramentas, trata-se de reafirmar o 
compromisso institucional com a legalidade, 
a justiça e a proteção dos interesses coletivos, 
em consonância com os fundamentos do Es-
tado Democrático de Direito.

7. Conclusão

A crescente complexidade das relações so-
ciais e a ampliação dos danos de natureza co-
letiva evidenciam a necessidade de constante 
aprimoramento dos instrumentos jurídicos 
voltados à sua tutela. Nesse contexto, a difi-
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culdade de produção de prova nas ações co-
letivas, especialmente nas esferas ambiental e 
consumerista, configura obstáculo relevante à 
efetividade da atuação do Ministério Público e 
à concretização dos direitos difusos e coletivos.

Ao longo deste trabalho, demonstrou-se 
que a Inteligência Artificial se apresenta como 
importante instrumento de apoio à atividade 
investigativa e probatória, permitindo a análi-
se de grandes volumes de dados, a identifica-
ção de padrões e a detecção de condutas ilí-
citas que frequentemente escapam aos meios 
tradicionais de prova. Sua utilização contri-
bui, assim, para a superação de limitações es-
truturais do processo coletivo, fortalecendo a 
atuação ministerial e ampliando as possibili-
dades de uma tutela jurisdicional mais efetiva.

Por outro lado, evidenciou-se que a incorpo-
ração dessas tecnologias não pode ocorrer de 
forma irrestrita. A utilização da Inteligência Arti-
ficial na produção de prova exige a observância 
rigorosa das garantias fundamentais do proces-
so, especialmente o devido processo legal, o 
contraditório e a ampla defesa, previstos no art. 
5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. A 
falta de transparência, a presença de possíveis 
vieses e a dificuldade de controle dos sistemas 
automatizados representam riscos que não po-
dem ser desconsiderados, sob pena de compro-
metimento da legitimidade da atuação estatal.

Nesse cenário, a atuação do Ministério Pú-
blico assume relevo ainda maior, exigindo não 
apenas a adoção de novas tecnologias, mas tam-
bém o compromisso com sua utilização respon-
sável e juridicamente orientada. Como institui-
ção essencial à função jurisdicional do Estado 
(art. 127 da Constituição Federal), incumbe-lhe 
equilibrar a busca por eficiência na tutela cole-
tiva com a preservação dos direitos e garantias 
fundamentais, assegurando que a inovação tec-
nológica permaneça subordinada à legalidade.

Conclui-se, portanto, que a Inteligência Arti-
ficial deve ser compreendida como instrumento 
de aprimoramento da atuação ministerial, e não 
como substituto das garantias que estruturam 
o processo. Sua utilização somente se legitima 
quando inserida em um modelo que harmoni-

ze eficiência e controle, inovação e responsabi-
lidade, tecnologia e respeito aos direitos fun-
damentais. Trata-se, em última análise, de uma 
escolha institucional que exige cautela, reflexão 
e compromisso com os valores que fundamen-
tam o Estado Democrático de Direito.
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1. Introdução1

O crescimento exponencial do comér-
cio eletrônico no Brasil trouxe consigo um 
fenômeno que desafia a capacidade de re-
sposta do sistema jurídico: as fraudes mas-
sificadas em plataformas digitais. O Brasil 
registrou, em 2023, mais de 87 milhões (oi-
tenta e sete milhões) de consumidores que 
realizaram compras pela internet, com fatu-
ramento superior a R$ 185 bilhões (cento e 
oitenta e cinco bilhões de reais) no comércio 
eletrônico.2 Esses números expressam não 
apenas um novo paradigma de consumo, mas 
também um terreno fértil para a proliferação 
de fraudes sofisticadas que, por sua escala e 
natureza digital, desafiam os instrumentos 
tradicionais de tutela jurídica.

Enquanto os golpes evoluem à velocidade 
dos algoritmos, estruturados e automatiza-
dos, o Direito frequentemente ancora-se em 
ferramentas probatórias desenvolvidas para 
um mundo analógico: prints de tela, extratos 
bancários e depoimentos testemunhais. Esse 
descompasso não é apenas técnico; é consti-
tucional. Ele compromete a efetividade da 
tutela coletiva e enfraquece a capacidade de 
o Ministério Público cumprir sua missão de 
guardião dos direitos difusos e coletivos. Em 
um ambiente caracterizado pela opacidade 
algorítmica, pela assimetria informacional es-
trutural e pela dispersão de dados em múltip-
las plataformas, os meios de prova tradiciona-
is revelam-se insuficientes para demonstrar o 

1 Bacharela em Direito.

2 SSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO ELETRÔNICO. Relatório ABComm 2023. São Paulo: ABComm, 2024.

padrão sistêmico das violações aos direitos do 
consumidor e, por conseguinte, para embasar 
ações civis públicas de amplo alcance.

Considere-se, a título ilustrativo, o se-
guinte cenário hipotético: uma rede de vend-
edores fantasmas opera simultaneamente 
em três dos maiores marketplaces nacionais. 
Cada vendedor cadastra-se com dados distin-
tos, CPFs de terceiros, endereços fictícios e 
contas bancárias de laranjas, anuncia produ-
tos inexistentes com fotos copiadas de lojas 
legítimas e desaparece após acumular cen-
tenas de pagamentos. Uma análise humana 
convencional enxerga, quando muito, o rela-
to isolado de cada vítima: um comprador que 
não recebeu um celular; outro que aguardou 
em vão a entrega de um eletrodoméstico. A 
lesão individual, de R$ 800 (oitocentos reais) 
ou R$ 1.200 (mil e duzentos reais), muitas 
vezes sequer justifica o ajuizamento de uma 
ação individual. A fraude permanece invisível 
em sua dimensão sistêmica. 

Uma ferramenta de Analytics, por out-
ro lado, cruzando os dados do Consumidor.
gov.br, as reclamações registradas no Procon 
e os registros do Banco Central, identificaria 
em segundos o padrão: os mesmos números 
de CNPJ reincidentes, o mesmo intervalo de 
tempo entre o cadastro e o desaparecimento, 
a mesma concentração geográfica de vítimas e 
o mesmo comportamento algorítmico de pre-
cificação abaixo do mercado para atrair com-
pradores. O que para o olho humano é um 
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caso isolado, para a inteligência de dados é a 
assinatura inequívoca de um esquema reitera-
do e coordenado de fraude massificada.

É precisamente nesse hiato entre a 
sofisticação do crime digital e a insuficiência 
dos meios de prova tradicionais que se 
insere o presente artigo. O objetivo central 
é demonstrar que o Ministério Público, 
especialmente o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais (MPMG), pode e deve 
incorporar ferramentas de Big Data, Analyt-
ics e Inteligência Artificial à sua atuação na 
defesa do consumidor, superando a assime-
tria informacional estrutural que hoje bene-
ficia os agentes econômicos que exploram a 
opacidade dos ecossistemas digitais. A tese 
que se sustenta é a de que a utilização des-
sas ferramentas tecnológicas não representa 
substituição da atividade do promotor de 
Justiça, mas sim a racionalização e o forta-
lecimento de sua capacidade investigativa e 
probatória, em plena consonância com os 
princípios constitucionais da eficiência (art. 
37 da CF/88) e da máxima efetividade dos di-
reitos fundamentais.

O presente artigo tem por objetivo analis-
ar como o Ministério Público pode utilizar fer-
ramentas de Big Data, Analytics e Inteligên-
cia Artificial para superar o desafio probatório 
nas ações coletivas consumeristas envolven-
do fraudes no e-commerce. Para tanto, per-
corre-se o conceito de hipervulnerabilidade 
tecnológica do consumidor digital e a assime-
tria informacional que caracteriza as relações 
de consumo em plataformas eletrônicas.

Em seguida, examinam-se os limites dos 
modelos probatórios clássicos nas ações civis 
públicas envolvendo fraudes digitais massi-
ficadas; avança-se, então, para o exame do 
potencial do Big Data, da Analytics e da In-
teligência Artificial como instrumentos de 
construção probatória, com ênfase na prova 
estatística e na prova por amostragem qualifi-
cada; discutindo-se os limites jurídicos a essa 
utilização, notadamente aqueles impostos 
pela Lei Geral de Proteção de Dados3 e pelas 
garantias do devido processo legal.

3 BRASIL. Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Diário Oficial da União, Brasília, 15 ago. 2018.

Por fim, apresentam-se propostas concre-
tas e inovadoras de atuação para o MPMG. 
A pesquisa adota metodologia bibliográfica e 
analítica, com base na doutrina especializa-
da, na legislação vigente e em dados estatísti-
cos oficiais.

2. A hipervulnerabilidade tecnológica
do consumidor digital

A proteção do consumidor no ordena-
mento jurídico brasileiro fundamenta-se, pri-
mordialmente, no reconhecimento de sua 
vulnerabilidade nas relações de consumo, 
conforme preceitua o art. 4º, I, do Código de 
Defesa do Consumidor. Contudo, a transpo-
sição das relações comerciais para o ambiente 
digital e a subsequente “plataformização” do 
mercado operaram uma mutação na nature-
za dessa fragilidade, dando ensejo ao que a 
doutrina contemporânea, sob a vanguarda de 
Claudia Lima Marques, denomina como hi-
pervulnerabilidade tecnológica.

Diferente da vulnerabilidade genérica, a 
hipervulnerabilidade tecnológica manifesta-
-se quando o fornecedor detém o controle ab-
soluto sobre o fluxo informacional e a arqui-
tetura de escolha do usuário. Nesse cenário, o 
consumidor não enfrenta apenas uma assime-
tria econômica ou técnica comum, mas uma 
exposição aguda a mecanismos de controle e 
manipulação invisíveis ao olho humano. Con-
forme destaca a doutrina, o consumidor digi-
tal torna-se alvo de um monitoramento cons-
tante de seus rastros digitais, o que permite 
aos fornecedores a criação de perfis compor-
tamentais para fins de exploração comercial.

Neste contexto, a opacidade algorítmi-
ca atua como uma barreira intransponível ao 
exercício da autonomia da vontade. As plata-
formas de e-commerce operam mediante siste-
mas de inteligência artificial que determinam, 
de forma unilateral e sem qualquer transparên-
cia, o que o consumidor visualiza, a precifica-
ção dinâmica que lhe é oferecida e a relevância 
de determinados anúncios. Essa “caixa-preta” 
tecnológica impede que o consumidor exerça 
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um juízo crítico pleno, uma vez que ele sequer 
tem consciência de como seus dados sensíveis 
e comportamentais são processados para mol-
dar sua jornada de compra.

A gravidade do tema acentua-se com a dis-
seminação dos dark patterns (padrões obscu-
ros de design). Trata-se de interfaces projeta-
das deliberadamente para ludibriar o usuário, 
explorando vieses cognitivos para induzi-lo a 
decisões que ele não tomaria em condições 
de transparência, como a adesão involuntária 
a serviços ou a dificuldade proposital no can-
celamento de cobranças. Nas fraudes massifi-
cadas, tais padrões são utilizados para confe-
rir uma aparência de legitimidade a anúncios 
fraudulentos, utilizando gatilhos de escassez e 
urgência para neutralizar a reflexão do consu-
midor. Assim, a hipervulnerabilidade tecnoló-
gica exige do Ministério Público uma atuação 
que vá além do modelo clássico, demandan-
do instrumentos que permitam auditar e deci-
frar essas arquiteturas de manipulação digital.

3. O desafio da prova nas ações civis 
públicas por fraudes em e-commerce

A natureza dos danos difusos e coletivos no 
ambiente digital impõe um obstáculo hercúleo 
à atividade instrutória do Ministério Público. 
Ao contrário das relações de consumo analó-
gicas, em que o ilícito costuma deixar rastros 
materiais visíveis, as fraudes massificadas no 
e-commerce caracterizam-se pela fragmenta-
ção e pulverização da lesão. Quando milhares 
de consumidores são lesados em quantias di-
minutas,  o que a doutrina chama de “danos de 
bagatela” se analisados isoladamente, a prova 
individual revela-se insuficiente para demons-
trar a dimensão sistêmica da violação4.

A assimetria probatória atinge seu ápice na 
tentativa de desvelar o funcionamento de al-
goritmos desenhados para a fraude. Embora o 
art. 6º, VIII, do CDC estabeleça a inversão do 
ônus da prova como direito básico do consu-

4 MARQUES, Claudia Lima. Contratos no Código de Defesa do Consumidor: a nova confiança no direito privado. 9. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2019. p. 412

5 EFING, Antônio Carlos. Contratos de consumo e de adesão. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017. p. 89-91. (Trata sobre a vulnerabilidade informacional).

6 MIRAGEM, Bruno. Curso de Direito do Consumidor. 7. ed. São Paulo: RT, 2021. p. 154-156.

midor, sua aplicação prática no ambiente digi-
tal enfrenta limitações técnicas severas5. Não 
raro, o Ministério Público defronta-se com a 
chamada “prova diabólica”, uma vez que o 
domínio da tecnologia, dos logs de acesso e 
da arquitetura de dados pertence exclusiva-
mente ao fornecedor ou ao agente fraudador 
infiltrado na plataforma.

O modelo tradicional de instrução pro-
cessual, baseado em perícias singulares e 
exibição de documentos estáticos, mostra-se 
anacrônico perante a volatilidade dos dados 
digitais. A prova digital é efêmera e facilmente 
manipulável, exigindo uma cadeia de custó-
dia rigorosa que o consumidor comum, em 
sua hipervulnerabilidade, não possui condi-
ções de preserver 6. Sem a utilização de fer-
ramentas de Inteligência Artificial e Analytics 
para o cruzamento massivo de dados, o órgão 
ministerial permanece restrito a uma atuação 
reativa, baseada em prints de tela que, em-
bora válidos, não captam a engrenagem ma-
croeconômica da fraude. Portanto, a supera-
ção desse desafio exige um novo paradigma 
probatório, em que a evidência estatística e a 
análise de padrões de dados assumam o pro-
tagonismo na construção do convencimento 
judicial em sede de Ação Civil Pública.

4. Big Data, Analytics e Inteligência 
Artificial como instrumentos de 
construção probatória

A superação do hiato probatório nas frau-
des de e-commerce exige o reconhecimento 
da prova estatística e da evidência algorítmi-
ca como novos paradigmas na tutela coletiva 
contemporânea. Diante da insuficiência dos 
meios tradicionais, o Ministério Público deve 
valer-se da ciência de dados aplicada aos gran-
des repositórios de reclamações de consumo. 
O uso de técnicas de Data Mining (mineração 
de dados) e Analytics permite que o órgão 
ministerial deixe de analisar o fato isolado 
para focar na macroestrutura da ilicitude.
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Conforme leciona a doutrina processualista 
moderna, capitaneada por Fredie Didier Jr., a 
prova digital não se resume a um arquivo ele-
trônico, mas abrange o processamento lógico 
de dados que gera uma presunção de veraci-
dade7. No âmbito da tutela coletiva, a utiliza-
ção de algoritmos de Machine Learning para 
a identificação de padrões de fraude reiterada, 
como a correlação entre metadados de contas 
vendedoras, intervalos de tempo de ativação 
de anúncios e fluxos de pagamentos em cartei-
ras digitais, constitui o que se denomina como 
prova por amostragem qualificada.

Juridicamente, tal instrumentário encontra 
amparo no princípio da atipicidade dos meios 
de prova, consagrado no art. 369 do Código de 
Processo Civil. Segundo Humberto Theodoro 
Júnior, o sistema processual brasileiro é aber-
to, permitindo que o magistrado se convença 
por qualquer meio moralmente legítimo, ainda 
que não especificado em lei, desde que apto a 
demonstrar a verdade dos fatos8. No caso das 
fraudes digitais massificadas, a prova estatística 
produzida por meio de Analytics opera como 
um mecanismo de racionalização do convenci-
mento judicial. Em vez de o promotor de Jus-
tiça apresentar mil prints de tela, ele apresenta 
um relatório técnico de inteligência de dados 
que demonstra a probabilidade matemática e 
a recorrência sistêmica do golpe, transferindo 
para o réu o ônus de desconstituir essa evidên-
cia tecnológica (ônus probatório dinâmico, 
art. 373, §1º, CPC).

Além disso, a Inteligência Artificial permite 
a realização da auditoria algorítmica em sede 
de Ação Civil Pública. Através dela, é possível 
demonstrar o uso de dark patterns e publici-
dade enganosa algorítmica que induz o consu-
midor ao erro9. Como bem observa a doutrina 
sobre Direito e Tecnologia, o dado processa-

7 DIDIER JR., Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. Curso de Direito Processual Civil: Teoria da Prova, Direito Probatório, 
Decisão, Precedente, Coisa Julgada e Antecipação dos Efeitos da Tutela. 15. ed. Salvador: JusPodivm, 2020. v. 2. p. 124-127. (Trata sobre a prova 
digital e a atipicidade probatória).

8 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 56. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021. v. 1. p. 915.

9 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção de dados pessoais. 2. ed. São Paulo: Thompson Reuters Brasil, 2019. (Trata sobre transparência algorítmica).

10 JOBIM, Marco Félix. O Direito Processual Civil na Era Digital. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2020. p. 88. (Analisa a eficácia das provas 
baseadas em algoritmos).

11 BRASIL. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Diário Oficial da União: Brasília, DF, 15 ago. 2018.

12 BRASIL. Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil (Marco Civil 
da Internet). Diário Oficial da União: Brasília, DF, 24 abr. 2014.

do por IA possui uma “capacidade de síntese 
e de revelação de nexos de causalidade que a 
mente humana, isoladamente, não consegui-
ria processar em tempo hábil”10. Portanto, o 
Big Data e a IA não são meros acessórios, mas 
sim o substrato material indispensável para 
que o Ministério Público exerça a fiscalização 
da ordem jurídica em um mercado de consu-
mo cada vez mais imaterial e automatizado.

5. Limites jurídicos: LGPD, Marco Civil 
da Internet e a Cadeia de Custódia Digital

A implementação de ferramentas de Inte-
ligência Artificial e Big Data na tutela coletiva 
encontra balizas intransponíveis no sistema 
de proteção de dados e nas garantias proces-
suais. A tensão entre a eficiência investigativa 
e a privacidade exige uma harmonização que 
parte, primordialmente, da Lei Geral de Pro-
teção de Dados (Lei nº 13.709/2018). Embora 
o art. 4º, inciso III, alínea ‘d’, da LGPD exclua 
a aplicação da lei para fins exclusivos de in-
vestigação e repressão de infrações penais, a 
atuação do Ministério Público na esfera cível/
consumerista deve pautar-se pelo princípio 
da finalidade e da necessidade (art. 6º, I e III, 
LGPD), garantindo que o tratamento de da-
dos seja estritamente vinculado ao interesse 
público de repressão ao ilícito coletivo11.

Nesse contexto, o Marco Civil da Internet 
(Lei nº 12.965/2014) estabelece, em seu art. 
7º, incisos I e II, o direito à inviolabilidade 
da intimidade e da vida privada. Todavia, esse 
mesmo diploma legal, no seu art. 10, autoriza 
o fornecimento de dados e registros de cone-
xão mediante ordem judicial para fins de ins-
trução probatória12. Assim, a prova algorítmica 
produzida pelo MPMG deve observar a mini-
mização dos dados, priorizando a anonimiza-
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ção sempre que o objetivo for a identificação 
de padrões macroeconômicos de fraude, em 
respeito ao art. 5º, inciso XI, da LGPD13.

Outro pilar fundamental é o respeito ao 
contraditório e à ampla defesa na produção 
da prova tecnológica. A “opacidade algorít-
mica” não pode ser oposta à parte demanda-
da de forma a impedir o questionamento da 
metodologia utilizada. Surge aqui o dever de 
auditabilidade e transparência (art. 20, §1º, 
LGPD), que garante ao titular o direito de re-
visão de decisões tomadas unicamente com 
base em tratamento automatizado de dados14. 
No processo civil, isso se traduz na necessida-
de de o Ministério Público apresentar a funda-
mentação lógica da ferramenta de Analytics 
utilizada, permitindo o controle judicial da 
prova técnica conforme o art. 370 do CPC.

Por fim, a validade jurídica da evidência 
digital depende estritamente da observância 
da cadeia de custódia digital. Dada a efemeri-
dade dos dados em ambiente virtual, a coleta 
e o armazenamento devem seguir protocolos 
de integridade, como o uso de algoritmos 
de hash e carimbos de tempo, assegurando 
a autenticidade exigida pelo art. 411, inciso 
II, do CPC15. A quebra dessa cadeia implica a 
nulidade da prova, uma vez que se perde a ga-
rantia de que o dado processado pela IA refle-
te a realidade fática original. Portanto, o uso 
de tecnologia no MPMG deve caminhar pari 
passu com o rigor procedimental, garantindo 
que a prova estatística seja tão hígida quanto 
as provas documentais tradicionais.

6. Propostas de atuação inovadora
para o MPMG

A superação dos desafios impostos pela 
economia digital exige que o Ministério Públi-
co do Estado de Minas Gerais (MPMG) tran-
scenda o modelo de atuação reativa e adote 

13 DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção de dados pessoais. 2. ed. São Paulo: Thompson Reuters Brasil, 2019. p. 234-238.

14 PINHEIRO, Patricia Peck. Direito Digital. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2021. p. 460-462. (Sobre a auditabilidade de algoritmos e prova digital).

15 MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2021. p. 312.

16 MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo: meio ambiente, consumidor, patrimônio cultural, patrimônio público e 
outros interesses. 33. ed. São Paulo: Saraiva, 2021. p. 450-455. (Trata sobre a eficácia da prova em ações coletivas).

17 ZAVASCKI, Teori Albino. Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e de direitos individuais homogêneos. 7. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2017. (Sobre a integração de esferas de responsabilidade).

uma postura de inteligência preditiva. A pri-
meira proposta estruturante reside na criação 
de Núcleos de Inteligência de Dados (NID) 
no âmbito das Promotorias de Justiça de Def-
esa do Consumidor. Tais núcleos seriam re-
sponsáveis pelo monitoramento contínuo de 
marketplaces e plataformas de intermediação, 
utilizando ferramentas de Analytics para cru-
zar informações do Procon-MG, do portal 
Consumidor.gov.br e de dados extraídos via 
cooperação interinstitucional.

Uma segunda medida fundamental é a 
consolidação da Prova por Amostragem Qual-
ificada nas Ações Civis Públicas (ACPs). Em 
observância aos princípios da economia pro-
cessual e da celeridade, o MPMG deve pro-
por que o convencimento judicial se firme 
sobre relatórios de inteligência de dados que 
demonstrem o padrão sistêmico da fraude, 
em vez de se perder na individualização de 
milhares de lesões de pequena monta. Essa 
estratégia permite que o quantum indeniza-
tório por danos morais coletivos seja arbitra-
do com base na dimensão real do proveito 
econômico ilícito obtido pelo fraudador16.

Inova-se, outrossim, ao sugerir a celebração 
de Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) 
com cláusulas tecnológicas. Em vez de sanções 
meramente pecuniárias, o MPMG pode exigir 
que as plataformas adotem mecanismos de 
auditoria algorítmica periódica e implemen-
tem sistemas de inteligência artificial de pre-
venção a fraudes (anti-fraud analytics), com 
a obrigação de envio de relatórios técnicos de 
conformidade ao órgão ministerial17. Tal medi-
da garante a tutela inibitória, impedindo que o 
ilícito se repita sob novas roupagens.

Por fim, é imperativo destacar que a utilização 
de Analytics para identificar padrões de fraude 
no e-commerce não apenas fortalece a tutela 
coletiva, mas serve como insumo fundamental 
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para a persecução penal. Uma vez identificado 
o padrão sistêmico de fraude eletrônica (art. 
171, § 2º-A, do Código Penal) pela curadoria 
de dados, o material deve ser compartilhado, 
mediante protocolos de cooperação, com os 
órgãos de investigação criminal, como o GAECO 
ou as Promotorias Criminais especializadas18. 
Essa atuação holística e interinstitucional gar-
ante que a resposta do Estado seja completa: a 
desarticulação do esquema financeiro na esfera 
cível e a responsabilização pessoal dos agen-
tes na esfera criminal, em fiel observância ao 
princípio da unidade do Ministério Público (art. 
127, §1º, da CF/88)19.

7. Conclusão

A transição para uma economia de dados 
impõe ao Ministério Público o desafio de atua-
lizar seus instrumentos de atuação sob pena 
de ineficiência sistêmica. O presente artigo 
demonstrou que a explosão das fraudes digi-
tais massificadas, que extrapolam os limites 
do e-commerce tradicional para atingir todo o 
ecossistema de interações virtuais, e a conso-
lidação da hipervulnerabilidade tecnológica 
do consumidor exigem a superação definitiva 
do modelo probatório analógico. A utilização 
de ferramentas de Big Data, Analytics e Inte-
ligência Artificial não representa a substitui-
ção do discernimento jurídico do promotor 
de Justiça, mas sim a sua potencialização e 
adaptação à nova realidade fática.

Conclui-se que a IA atua como um meca-
nismo de reequilíbrio da assimetria informa-
cional. Ao permitir a identificação de padrões 
de ilicitudes massificadas e a produção de evi-
dências algorítmicas auditáveis, o Ministério 
Público retoma a paridade de armas frente 
aos grandes agentes econômicos e organiza-
ções criminosas que operam na opacidade 
das redes. A prova estatística e a amostragem 
qualificada, fundamentadas na atipicidade 
probatória do CPC, revelam-se como o cami-
nho para uma tutela coletiva célere, técnica e, 
acima de tudo, efetiva.

18 PRADO, Luiz Regis. Direito Penal Econômico. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021. (Sobre a intersecção entre o ilícito administrativo e penal 
no mercado de consumo).

19 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Diário Oficial da União: Brasília, DF, 5 out. 1988.

Portanto, o Ministério Público do Estado 
de Minas Gerais, ao incorporar Núcleos de In-
teligência de Dados e articular a tutela cível 
com a persecução penal de forma estratégi-
ca, cumpre com excelência sua missão cons-
titucional de guardião dos direitos difusos e 
coletivos (art. 127, caput, CF/88). A tecnolo-
gia, quando manejada sob as balizas da LGPD 
e do devido processo legal, deixa de ser um 
campo de incertezas para se tornar o alicerce 
de um Ministério Público 4.0: mais inteligen-
te, mais ágil e rigorosamente comprometido 
com a proteção do cidadão na era digital.
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1. Introdução

A proteção do meio ambiente no ordena-
mento jurídico brasileiro alcançou, a partir da 
Constituição da República de 1988, o status de 
direito fundamental de terceira dimensão, im-
pondo ao Estado e à coletividade o dever jurí-
dico de preservação para as presentes e futuras 
gerações (Brasil, 1988). Essa elevação normativa 
transformou a tutela ambiental em compromis-
so estruturante do Estado brasileiro, exigindo 
não apenas a previsão abstrata de proteção, mas 
também capacidade concreta de fiscalização, 
prevenção e reparação de danos ecológicos.

A Política Nacional do Meio Ambiente já ha-
via definido o meio ambiente como bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, estabelecendo instrumentos de controle e 
responsabilização (Brasil, 1981). A Constituição 
de 1988, ao incorporar essa lógica, consolidou 
um modelo jurídico de proteção ambiental de 
natureza preventiva e reparatória, estruturado 
em deveres positivos de atuação estatal.

Entretanto, a complexidade dos ilícitos 
ambientais contemporâneos, especialmen-
te daqueles relacionados ao desmatamento 
em larga escala, de forma fragmentada e pro-
gressiva, tem revelado desafios probatórios 
significativos. A supressão vegetal ocorre, 
frequentemente, de modo difuso, tecnica-
mente sofisticado e territorialmente disper-
so, o que dificulta a comprovação do dano 
e do nexo causal por meio de instrumentos 
tradicionais de inspeção presencial e perícia 
pontual (Andrade, 2015).

Nesse cenário, o avanço das tecnologias 
de sensoriamento remoto, aliado ao desen-
volvimento de técnicas de inteligência arti-
ficial baseadas em aprendizado de máquina, 
passou a oferecer novas possibilidades de 
monitoramento territorial contínuo e auto-
matizado. A análise de séries temporais den-
sas de imagens satelitais, combinada com 
modelos estatísticos e algoritmos de seg-
mentação, permite a detecção precisa de al-
terações na cobertura vegetal (Nunes et al., 
2023; Parreiras et al., 2025).

A incorporação dessas ferramentas ao âm-
bito institucional, contudo, suscita questio-
namentos jurídicos relevantes: seria a prova 
produzida por sistemas de inteligência arti-
ficial compatível com o modelo processual 
brasileiro? Quais seriam os requisitos de 
validade epistêmica e jurídica dessa prova? 
De que forma a cadeia de custódia digital, 
o contraditório e a governança tecnológica 
influenciariam sua admissibilidade (Brasil, 
2015; Brasil, 2019).

O presente estudo parte da hipótese de 
que o monitoramento ambiental por inteli-
gência artificial, quando fundamentado em 
bases científicas consistentes e submetido a 
protocolos adequados de governança e con-
trole, configura meio juridicamente válido de 
produção probatória na tutela coletiva am-
biental. Sustenta-se que a utilização responsá-
vel dessas ferramentas não substitui a atuação 
humana, mas amplia a capacidade institucio-
nal de concretização do dever constitucional 
de proteção ambiental (Brasil, 1988).
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A relevância do tema acentua-se no con-
texto de Minas Gerais, unidade federativa que 
abriga significativa diversidade ecológica, in-
cluindo porções expressivas dos biomas Cerra-
do e Mata Atlântica (IBGE, 2025), além de apre-
sentar intensa atividade minerária e pressão 
agropecuária. A heterogeneidade territorial e 
a fragmentação ambiental tornam o Estado um 
ambiente propício à análise da aplicabilidade 
prática do monitoramento automatizado.

Do ponto de vista metodológico, adotou-
-se uma abordagem qualitativa de natureza 
jurídico-dogmática, com revisão bibliográfi-
ca nacional e internacional nas áreas de Di-
reito Ambiental, Direito Processual e Ciência 
de Dados aplicada ao sensoriamento remoto. 
Realizou-se análise normativa da Constituição 
Federal (Brasil, 1988), da legislação proces-
sual civil (Brasil, 2015), da legislação ambien-
tal (Brasil, 1981) e dos dispositivos relativos à 
cadeia de custódia digital (Brasil, 2019), além 
do exame de literatura científica especializa-
da em modelagem estatística e aprendizado 
de máquina (Silva et al., 2018; Nunes et al., 
2023; Parreiras et al., 2025).

A pesquisa desenvolveu-se por meio do mé-
todo dedutivo, partindo da estrutura constitu-
cional da tutela ambiental para, em seguida, 
analisar a fundamentação científica do monito-
ramento por inteligência artificial, examinar sua 
admissibilidade jurídica como meio de prova e, 
por fim, avaliar sua aplicação prática e a gover-
nança institucional no contexto mineiro.

No desenvolvimento do trabalho, o Capí-
tulo 2 analisará a tutela ambiental como dever 
constitucional estruturante, à luz do art. 225 
da Constituição Federal. O Capítulo 3 exami-
nará a fundamentação científica do monitora-
mento por inteligência artificial, com ênfase 
na estatística e no sensoriamento remoto. O 
Capítulo 4 abordará a validade jurídica da 
prova tecnológica no processo ambiental, 
com destaque para o art. 369 do Código de 
Processo Civil e para a cadeia de custódia di-
gital. O Capítulo 5 examinará a governança 
tecnológica no âmbito do Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais. O Capítulo 6 ana-
lisará a aplicação prática do monitoramento 

automatizado no território mineiro. Por fim, 
o Capítulo 7 proporá parâmetros institucio-
nais para utilização probatória da inteligência 
artificial, consolidando os fundamentos jurí-
dicos e científicos da tese defendida.

Diante desse cenário, formula-se o se-
guinte problema de pesquisa: a prova pro-
duzida por sistemas de inteligência artificial 
aplicados ao monitoramento ambiental aten-
de aos requisitos constitucionais e proces-
suais de validade probatória no âmbito da 
tutela coletiva ambiental?

2. A tutela ambiental como dever 
constitucional estruturante

A Constituição da República de 1988 con-
sagrou o meio ambiente ecologicamente equi-
librado como direito fundamental de terceira 
dimensão, estabelecendo verdadeira cláusula 
de proteção intergeracional. O caput do arti-
go 225 impõe ao Poder Público e à coletivida-
de o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações (Brasil, 1988).

Os incisos I, II e VII do § 1º do referido 
dispositivo explicitam deveres concretos de 
atuação estatal ao determinar que incumbe ao 
Poder Público preservar e restaurar os proces-
sos ecológicos essenciais, assegurar a diversi-
dade e a integridade do patrimônio genético 
nacional e proteger a fauna e a flora, vedando 
práticas que comprometam sua função ecoló-
gica (Brasil, 1988).

Não se trata de norma meramente pro-
gramática. O artigo 225 configura verdadeiro 
mandamento constitucional de atuação posi-
tiva, impondo ao Estado deveres estruturais 
de prevenção, fiscalização e reparação.

A doutrina reconhece o elevado grau de 
tutela conferido pelo ordenamento jurídico 
brasileiro à natureza. Conforme leciona Antu-
nes (2025, p. 13), o Direito brasileiro atribui 
à natureza proteção autônoma, não condicio-
nada à utilidade imediata para o ser humano, 
exigindo do Estado empenho na preservação 
das espécies da fauna e da flora. Tal com-
preensão revela a superação de uma concep-



66

MPMG JURÍDICO
MONITORAMENTO POR INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO COMBATE AO 
DESMATAMENTO: VALIDADE PROBATÓRIA E GOVERNANÇA TECNOLÓGICA
NA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

ção estritamente antropocêntrica e aproxima 
o sistema constitucional brasileiro de uma 
perspectiva ecológica estruturada.

Sob a ótica jurisprudencial, o Supremo 
Tribunal Federal tem afirmado que a omissão 
estatal ou a proteção insuficiente em matéria 
ambiental pode configurar violação constitucio-
nal, sobretudo quando compromete a integri-
dade dos processos ecológicos essenciais (STF, 
2020). A vedação à proteção insuficiente proje-
ta-se como corolário do dever de tutela efetiva.

Nesse cenário, a tutela ambiental assume 
natureza estruturante. Não basta reconhe-
cer o direito ao meio ambiente equilibrado; 
é necessário dotar o Estado de instrumentos 
técnicos e administrativos capazes de assegu-
rar sua efetividade. O dever constitucional de 
preservar pressupõe capacidade institucional 
de monitorar, identificar e mensurar danos 
ambientais complexos.

A atuação do Ministério Público, como ins-
tituição permanente incumbida da defesa da 
ordem jurídica e dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis (art. 127 da Constitui-
ção), insere-se nesse contexto como eixo cen-
tral de concretização da proteção ambiental 
(Brasil, 1988). A defesa judicial e extrajudicial 
do meio ambiente demanda instrumentos 
probatórios compatíveis com a complexidade 
dos ilícitos ambientais contemporâneos.

A degradação ambiental, especialmente 
nos casos de desmatamento em larga escala, 
apresenta características próprias: fragmen-
tação territorial, progressividade temporal, 
ocultação deliberada e uso de mecanismos 
tecnológicos sofisticados. Tais elementos di-
ficultam a produção de prova tradicional ba-
seada exclusivamente em inspeções presen-
ciais ou perícias pontuais.

A exigência constitucional de proteção 
efetiva não pode ser dissociada da neces-
sidade de adequada instrumentalização da 
atuação estatal. Se há dever de preservar 
processos ecológicos essenciais, há igual-
mente o dever de adotar mecanismos idô-
neos de monitoramento.

Nesse ponto, a incorporação de tecnolo-
gias de sensoriamento remoto e inteligência 
artificial não se apresenta como mera inova-
ção administrativa, mas como possível des-
dobramento lógico do dever constitucional 
de proteção.

Contudo, a análise jurídica da inteligência 
artificial exige abordagem equilibrada. Con-
forme sustenta Ferrari (2023), a IA constitui 
tecnologia de uso geral capaz de transformar 
estruturas econômicas e administrativas, pro-
duzindo, simultaneamente, benefícios am-
bientais e externalidades negativas ao longo 
de seu ciclo de vida, como consumo energéti-
co elevado e significativa pegada hídrica.

A distinção proposta pela autora entre im-
pacto ambiental e dano ambiental revela-se 
relevante para o debate. Nem todo impacto 
decorrente da utilização de tecnologias con-
figura dano juridicamente relevante. O dano 
ambiental pressupõe alteração negativa in-
tolerável do equilíbrio ecológico, à luz de 
parâmetros normativos previamente estabe-
lecidos no ordenamento jurídico ambiental 
brasileiro (Brasil, 1981).

Assim, a utilização de inteligência artifi-
cial na tutela ambiental deve ser avaliada sob 
perspectiva sistêmica, considerando seus cus-
tos ambientais, mas também sua capacidade 
de ampliar a efetividade do dever constitucio-
nal de preservação.

O desafio, portanto, não reside em rejei-
tar a tecnologia, mas em integrá-la de forma 
compatível com os princípios da prevenção, 
da precaução e da responsabilidade interge-
racional (Brasil, 1988).

A complexidade técnica das lides ambien-
tais repercute diretamente na estrutura pro-
batória do processo. O Superior Tribunal de 
Justiça consolidou entendimento por meio da 
Súmula 618, segundo a qual “a inversão do 
ônus da prova aplica-se às ações de degrada-
ção ambiental” (Brasil, 2018b).

A orientação sumulada parte do reconhe-
cimento da dificuldade estrutural enfrenta-
da pelo autor na comprovação do dano e do 
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nexo causal. Como observa Antunes (2025, 
p. 218), a súmula estabelece presunção iuris 
tantum de hipossuficiência probatória do au-
tor em demandas ambientais.

O artigo 373 do Código de Processo Civil 
disciplina a distribuição estática do ônus da 
prova, incumbindo ao autor demonstrar o 
fato constitutivo de seu direito e ao réu com-
provar fatos impeditivos, modificativos ou 
extintivos (Brasil, 2015). Todavia, o § 1º do 
referido dispositivo consagra expressamente 
a teoria da distribuição dinâmica, permitin-
do ao juiz redistribuir o encargo probatório 
quando houver excessiva dificuldade de cum-
primento ou maior facilidade de obtenção 
da prova pela parte contrária, desde que me-
diante decisão fundamentada e assegurado o 
contraditório (Brasil, 2015).

Embora a Súmula 618 tenha sido cons-
truída com base em precedentes anteriores 
ao CPC/2015, sua racionalidade permanece 
compatível com o modelo contemporâneo de 
distribuição dinâmica do ônus da prova, pois 
reconhece a existência de assimetria técnica 
estrutural nas ações ambientais.

Importa destacar que a inversão não im-
plica afastamento das garantias processuais 
fundamentais. Trata-se de presunção relativa, 
passível de afastamento mediante demonstra-
ção concreta da inexistência de hipossuficiên-
cia ou de assimetria informacional relevante 
(Antunes, 2025).

A experiência prática demonstra que, 
mesmo com a inversão do ônus, a produção 
probatória em matéria ambiental permanece 
complexa e prolongada, evidenciando que o 
sistema processual já reconhece a dificuldade 
estrutural inerente à tutela ecológica.

Se o ordenamento reconhece a existência 
de assimetria técnica e dificuldade probató-
ria estrutural, a adoção de instrumentos tec-
nológicos capazes de reduzir essa desigual-
dade informacional revela-se coerente com a 
lógica constitucional.

A utilização de sensoriamento remoto e 
modelos de análise automatizada pode con-

tribuir para identificar alterações na cobertura 
vegetal em larga escala, documentar de forma 
cronológica a degradação, reduzir a depen-
dência exclusiva de inspeções presenciais e 
conferir maior objetividade à fase instrutória.

Sob essa perspectiva, a tecnologia não 
substitui o contraditório nem a perícia judi-
cial, mas amplia a capacidade institucional de 
cumprimento do dever constitucional de pro-
teção ambiental.

A tutela ambiental, como dever estrutu-
rante, exige não apenas vontade normativa, 
mas também capacidade técnica. A adequada 
instrumentalização da atuação estatal cons-
titui corolário do artigo 225 da Constituição 
(Brasil, 1988).

É nesse contexto que se insere o debate 
sobre a fundamentação científica do 
monitoramento por inteligência artificial e 
sua validade jurídica como meio de prova, 
temas que serão aprofundados nos capítulos 
seguintes.

3. Fundamentação científica
do monitoramento por IA

A análise estatística constitui ferramenta es-
sencial para a modelagem de fenômenos com-
plexos e para a produção de inferências con-
fiáveis a partir de amostras representativas. A 
estatística, enquanto ramo da ciência voltado 
à modelagem da incerteza e da aleatoriedade, 
permite extrair conclusões sobre populações 
com base em dados amostrais, com estimativa 
do erro envolvido (Silva et al., 2018).

Conforme destacado na literatura técnica, 
o uso adequado de métodos estatísticos exige 
planejamento prévio da coleta de dados, de-
finição clara de hipóteses e aplicação de téc-
nicas apropriadas de análise, possibilitando a 
redução da aleatoriedade e a identificação de 
padrões relevantes (Silva et al., 2018).

A integração entre estatística e aprendiza-
do de máquina amplia essa capacidade analí-
tica, permitindo a redução da aleatoriedade 
mediante modelagem probabilística, a iden-
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tificação de padrões em grandes volumes de 
dados, a estimativa de erro por meio de mé-
tricas de desempenho e a validação empírica 
de hipóteses.

Desse modo, o monitoramento por inteli-
gência artificial não se caracteriza como pro-
cesso intuitivo ou meramente automatizado, 
mas como método científico estruturado, 
baseado em planejamento amostral, modela-
gem estatística e validação empírica.

O delineamento automático de áreas agrí-
colas e florestais por meio de segmentação 
semântica é amplamente reconhecido na li-
teratura técnica internacional. O “UN Han-
dbook on Remote Sensing for Agricultural 
Statistics” descreve a aplicação de técnicas 
de “machine learning” e “deep learning” 
para identificação e delimitação automática 
de parcelas territoriais, destacando o papel 
de arquiteturas avançadas de redes neurais 
na produção de mapas temáticos de alta pre-
cisão (Nunes et al., 2023).

Entre as principais arquiteturas utilizadas 
destacam-se as “Convolutional Neural Net-
works” (CNNs), os modelos do tipo “Enco-
der-Decoder”, como o U-Net, e os “Vision 
Transformers” (ViTs), baseados em mecanis-
mos de atenção.

Esses modelos são capazes de capturar 
relações espaciais complexas e extrair repre-
sentações hierárquicas de imagens satelitais, 
permitindo segmentação precisa de limites 
territoriais (Nunes et al., 2023).

Tais métodos são plenamente aplicáveis ao 
monitoramento do desmatamento, pois pos-
sibilitam a identificação automatizada de alte-
rações na cobertura vegetal com elevado grau 
de acurácia e consistência metodológica.

A literatura brasileira confirma a viabilidade 
prática dessas técnicas. Estudo desenvolvido 
pela Embrapa demonstrou que redes neurais 
convolucionais aplicadas a imagens coletadas 
em campo alcançaram índices superiores a 
90% de precisão e aproximadamente 90% de 
revocação na detecção automatizada de frutos 
agrícolas (Carmargo Neto et al., 2019).

Esses resultados evidenciam maturidade 
tecnológica em contexto real, superando a fase 
meramente experimental e demonstrando apli-
cabilidade prática em ambientes produtivos.

Além disso, pesquisa recente publicada na 
revista “Remote Sensing” aplicou séries tem-
porais densas de imagens Harmonized Land-
sat Sentinel-2 combinadas com algoritmos 
“ensemble”, especificamente Random Forest 
e XGBoost, para mapeamento de estágios 
produtivos agrícolas no Sudeste brasileiro, al-
cançando sensibilidade e especificidade supe-
riores a 95% (Parreiras et al., 2025).

A elevada acurácia obtida em ambien-
te heterogêneo e com propriedades rurais 
fragmentadas demonstra que os modelos de 
aprendizado de máquina apresentam robus-
tez suficiente para aplicações institucionais 
em monitoramento territorial.

Assim, os dados empíricos disponíveis in-
dicam que o uso ,de inteligência artificial no 
monitoramento ambiental encontra respaldo 
científico consolidado, afastando qualquer 
alegação de experimentalismo ou insuficiên-
cia metodológica.

4. A validade jurídica da prova 
tecnológica no processo ambiental

O Código de Processo Civil de 2015 con-
sagrou o modelo de liberdade probatória ao 
dispor que as partes podem empregar todos 
os meios legais e moralmente legítimos, ainda 
que não especificados, para provar a verdade 
dos fatos (art. 369, CPC). Trata-se da consa-
gração expressa da admissibilidade das pro-
vas atípicas ou inominadas.

No âmbito ambiental, a centralidade da 
prova assume dimensão ainda mais relevan-
te. Conforme observa Andrade (2015), nas 
ações ambientais a instrução probatória recai, 
ordinariamente, sobre três eixos de elevada 
complexidade: (i) a comprovação do dano 
ambiental; (ii) o nexo de causalidade, e (iii) as 
medidas preventivas ou reparatórias cabíveis.
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A peculiaridade do dano ambiental, difu-
so, multifatorial e frequentemente irrever-
sível, impõe elevado grau de tecnicidade na 
sua demonstração, razão pela qual a prova 
técnica assume papel de destaque nas lides 
ambientais (Andrade, 2015).

De igual modo, a doutrina destaca que a 
prova técnica constitui o meio mais adequado 
para a solução da lide ambiental, exatamente 
por se fundamentar em critérios científicos e 
por permitir maior aproximação com a verda-
de material, exigência compatível com a indis-
ponibilidade do bem ambiental.

Nesse contexto, a utilização de sistemas 
de inteligência artificial aplicados ao sensoria-
mento remoto não representa ruptura com o 
sistema probatório, mas sim evolução meto-
dológica da prova técnica tradicional.

A prova oriunda de monitoramento por 
inteligência artificial pode ser juridicamente 
enquadrada como prova documental digital, 
prova técnica especializada ou elemento indi-
ciário qualificado apto a fundamentar tutela 
provisória ou instrução processual.

Sua admissibilidade decorre diretamente 
do art. 369 do CPC e da inexistência de ve-
dação normativa ao uso de dados satelitais 
como meio de prova.

A doutrina reconhece que, diante da com-
plexidade técnica das demandas ambientais, a 
perícia constitui meio de prova por excelência 
(Andrade, 2015). A tecnologia de IA aplicada 
a imagens orbitais insere-se nesse campo téc-
nico-científico, agregando capacidade de pro-
cessamento massivo e padronização analítica.

Não se trata de substituição da perícia ju-
dicial, mas de ferramenta auxiliar capaz de re-
gistrar e preservar dados objetivos sobre alte-
rações ambientais ocorridas em determinado 
marco temporal.

A distribuição do ônus da prova nas ações 
ambientais tradicionalmente segue o art. 373 
do CPC. Contudo, a doutrina tem reconheci-
do a necessidade de flexibilização em hipóte-
ses de hipossuficiência técnica ou dificuldade 
excessiva de produção probatória.

Andrade (2015) destaca que o CPC/2015 in-
corporou expressamente a teoria da distribui-
ção dinâmica do ônus da prova (art. 373, § 1º), 
permitindo ao juiz atribuir o encargo à parte 
que detenha melhores condições de produzi-lo.

No processo ambiental, essa técnica revela-
-se particularmente adequada, sobretudo quan-
do o poluidor detém controle exclusivo de da-
dos técnicos, quando a produção de prova pelo 
autor configuraria probatio diabolica ou quan-
do há assimetria informacional relevante.

A redistribuição do ônus probatório deve, 
todavia, observar decisão fundamentada e 
preservar o contraditório, sob pena de viola-
ção ao devido processo legal (Andrade, 2015).

Nesse ponto, a utilização de dados públi-
cos de sensoriamento remoto, como imagens 
Landsat e Sentinel, mitiga assimetrias e reduz 
custos probatórios, ampliando a efetividade 
da tutela coletiva ambiental.

Nesse contexto, destaca-se a experiência 
consolidada da iniciativa MapBiomas, rede 
multi-institucional que integra universidades, 
organizações da sociedade civil e empresas 
de tecnologia, dedicada ao monitoramento 
anual da cobertura e uso da terra por meio de 
imagens de satélite, aprendizado de máquina 
e computação em nuvem. A plataforma opera 
sob os princípios da ciência aberta, disponibi-
lizando publicamente dados, mapas, métodos 
e códigos utilizados na geração das informa-
ções espaciais (MapBiomas, 2026a).

A consolidação metodológica amplamente 
documentada pelo Projeto MapBiomas eviden-
cia que o monitoramento automatizado da co-
bertura e uso da terra pode ser estruturado com 
base em protocolos técnicos auditáveis, séries 
temporais históricas e algoritmos de aprendiza-
do de máquina validados cientificamente.

No contexto institucional, a relevância da 
experiência reside menos na descrição técni-
ca detalhada do método, já analisada em mo-
mento anterior, e mais na demonstração de 
que é possível estruturar modelo transparen-
te, replicável e sujeito a controle externo, em 
consonância com as exigências de governan-
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ça, rastreabilidade e contraditório técnico no 
processo civil (MapBiomas, 2026a; 2026b).

Tal estrutura técnica demonstra que o uso 
de inteligência artificial no monitoramento 
ambiental não se funda em modelos opacos 
ou arbitrários, mas em procedimentos auditá-
veis, documentados e replicáveis, compatíveis 
com as exigências de validade da prova técni-
ca no processo civil.

A admissibilidade da prova tecnológica de-
pende da observância de requisitos compatíveis 
com as garantias processuais. A doutrina destaca 
que a prova técnica somente é legítima quando 
submetida a mecanismos de controle que asse-
gurem imparcialidade científica, possibilidade 
de contraditório, transparência metodológica e 
verificabilidade dos métodos empregados.

No caso da prova baseada em inteligência 
artificial, tais requisitos se traduzem em trans-
parência do modelo algorítmico utilizado, ras-
treabilidade da base de dados, preservação da 
cadeia de custódia digital e possibilidade de au-
ditoria técnica por assistentes e peritos judiciais.

A incerteza científica não pode conver-
ter-se em incerteza jurídica. Como ressalta 
Andrade (2015), a análise final permanece 
jurídica e compete ao magistrado, ainda que 
fundada em elementos técnicos.

Assim, o uso de IA não desloca o poder de-
cisório do juiz, mas amplia o espectro infor-
macional disponível para formação do con-
vencimento motivado.

A doutrina ambiental admite, até mesmo, 
a inversão do ônus da prova com fundamen-
to no princípio da precaução, especialmen-
te quando a atividade potencialmente lesiva 
apresenta risco relevante e incerteza científica 
(Andrade, 2015).

Nesse cenário, ferramentas tecnológicas 
capazes de monitorar alterações ambientais 
com elevada acurácia contribuem para a re-
dução do risco decisório e para a efetivação 
da tutela preventiva.

Ao contrário de afrontar garantias proces-
suais, a prova tecnológica, quando submetida 

ao contraditório, fortalece a busca da verdade 
possível e concretiza o dever constitucional 
de proteção aos processos ecológicos essen-
ciais (art. 225 da CF).

A admissibilidade da prova produzida por 
sistemas de inteligência artificial não depen-
de apenas de sua robustez científica, mas tam-
bém da garantia de integridade e rastreabili-
dade dos dados que a compõem.

A Lei nº 13.964/2019, ao inserir os artigos 
158-A a 158-F no Código de Processo Penal, 
positivou expressamente o instituto da cadeia 
de custódia, definindo-o como o conjunto de 
procedimentos destinados a manter e docu-
mentar a história cronológica do vestígio co-
letado (Brasil, 2019). Embora concebido no 
âmbito penal, o instituto possui relevância 
sistêmica para qualquer produção probatória 
que envolva vestígios digitais.

A prova oriunda de monitoramento por 
sensoriamento remoto e modelos algorítmi-
cos apresenta características típicas da prova 
digital: intangibilidade, mutabilidade poten-
cial, volatilidade e dependência de registros 
técnicos. Conforme observa Monteiro (2025), 
dados digitais são suscetíveis a alterações im-
perceptíveis ao observador leigo, exigindo 
rigor metodológico na coleta, preservação e 
documentação da cadeia de custódia.

Sob perspectiva garantista, a cadeia de cus-
tódia não representa formalidade burocrática, 
mas condição de validade epistêmica da pro-
va. A confiabilidade do elemento probatório 
depende da possibilidade de verificar que o 
dado apresentado em juízo corresponde fiel-
mente àquele originalmente coletado (Mon-
teiro, 2025).

No contexto do monitoramento ambiental 
por inteligência artificial, isso implica preser-
vação dos arquivos originais de imagem, regis-
tro integral dos metadados, documentação das 
etapas de processamento algorítmico, possibi-
lidade de auditoria técnica independente e ar-
mazenamento seguro das bases utilizadas.

A adoção de “standards” técnicos interna-
cionais, como a ISO/IEC 27037, que estabele-
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ce diretrizes para identificação, coleta, aquisi-
ção e preservação de evidência digital, reforça 
a credibilidade metodológica da prova tecno-
lógica (ISO/IEC, 2012; Monteiro, 2025).

A doutrina tem destacado que a prova digi-
tal apresenta características próprias, como vo-
latilidade e alta suscetibilidade à alteração, exi-
gindo rigor técnico na preservação da cadeia 
de custódia (Coutinho, 2024). Nesse contexto, 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça tem consolidado entendimento no sentido 
de que a ausência de documentação adequada 
acerca dos procedimentos técnicos de coleta, 
preservação e análise de provas digitais com-
promete sua admissibilidade. Em precedente 
recente, a Quinta Turma assentou a inadmissi-
bilidade de provas digitais quando inexistente 
registro dos métodos empregados para asse-
gurar integridade e autenticidade dos dados, 
destacando que a ausência de documentação 
inviabiliza o controle mínimo de confiabilidade 
do elemento probatório (A cadeia [...], 2023).

De outro lado, o Tribunal também tem 
afirmado que eventual irregularidade na ca-
deia de custódia não gera nulidade automá-
tica, devendo o magistrado avaliar, no caso 
concreto, se houve efetivo prejuízo e com-
prometimento da confiabilidade da prova (A 
cadeia [...], 2023).

Essa orientação revela compreensão sistê-
mica do instituto da cadeia de custódia como 
mecanismo de controle epistêmico da prova, 
aplicável não apenas ao processo penal, mas 
também a qualquer modalidade de produção 
probatória que envolva vestígios digitais.

A ausência de controle da cadeia de cus-
tódia pode comprometer a confiabilidade da 
prova e suscitar questionamentos quanto à 
sua autenticidade. Em contrapartida, quan-
do devidamente documentada e auditável, a 
prova tecnológica atende simultaneamente às 
exigências de eficiência institucional e às ga-
rantias processuais fundamentais.

Dessa forma, a utilização de inteligência ar-
tificial no combate ao desmatamento revela-se 
juridicamente válida não apenas pela consis-

tência científica dos modelos empregados, mas 
também pela observância de protocolos de inte-
gridade que assegurem transparência, rastreabi-
lidade e possibilidade de contraditório técnico, 
em consonância com o devido processo legal e 
a presunção de inocência (Brasil, 1988). 

5. Governança tecnológica
no âmbito do MPMG

A Resolução Conjunta PGJ/CGMP nº 
6/2025 instituiu a Política de Desenvolvimen-
to, Implementação e Uso Seguro e Respon-
sável da Inteligência Artificial Generativa no 
âmbito do Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais (Minas Gerais, 2025a). Trata-se 
de marco normativo interno que estabelece 
diretrizes estruturais para a incorporação de 
sistemas algorítmicos às rotinas institucionais.

Embora voltada especificamente à in-
teligência artificial generativa, a resolução 
revela preocupação institucional com a go-
vernança tecnológica, estabelecendo parâ-
metros que transcendem a natureza da tec-
nologia empregada.

A positivação de política institucional es-
pecífica demonstra que a utilização de IA no 
MPMG não ocorre de forma improvisada ou 
experimental, mas inserida em arcabouço nor-
mativo estruturado, compatível com os princí-
pios constitucionais da legalidade, moralidade 
e eficiência administrativa (Brasil, 1988).

A Resolução Conjunta PGJ/CGMP nº 
6/2025 estabelece princípios fundamentais 
que orientam o uso da inteligência artificial 
na instituição, dentre os quais se destacam a 
supervisão humana obrigatória, a transparên-
cia, a prestação de contas (accountability), a 
proteção de dados pessoais e a mitigação de 
vieses algorítmicos (Minas Gerais, 2025a).

Tais diretrizes dialogam com os fundamen-
tos constitucionais da administração pública 
(art. 37 da Constituição Federal) e com a pro-
teção de dados pessoais disciplinada pela Lei 
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Da-
dos (Brasil, 2018a).
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A exigência de supervisão humana obriga-
tória impede a delegação automática de deci-
sões jurídicas a sistemas computacionais, pre-
servando a centralidade da atuação funcional 
do membro do Ministério Público.

A transparência e a prestação de contas as-
seguram que a utilização de ferramentas tecno-
lógicas esteja sujeita a controle interno e exter-
no, afastando riscos de opacidade decisional e 
reforçando a legitimidade institucional.

O Programa MP Inteligente, instituído no 
âmbito do MPMG como estratégia de moderni-
zação institucional e incorporação de soluções 
tecnológicas baseadas em inteligência artificial, 
consolida a política de governança tecnológica 
da instituição (Minas Gerais, 2025b).

Embora a Resolução nº 6/2025 trate expres-
samente de inteligência artificial generativa, 
seus princípios são plenamente aplicáveis ao 
uso de sistemas de monitoramento ambiental 
baseados em aprendizado de máquina, análise 
de imagens satelitais e modelos preditivos.

A governança tecnológica adequada no con-
texto do combate ao desmatamento deve as-
segurar o registro formal da origem dos dados 
utilizados, a documentação da metodologia al-
gorítmica empregada, a preservação dos meta-
dados e logs de processamento, a elaboração de 
relatório técnico complementar e a possibilida-
de de auditoria e perícia judicial independente.

Esses elementos dialogam diretamente 
com as exigências de cadeia de custódia digi-
tal previstas nos arts. 158-A a 158-F do Código 
de Processo Penal (Brasil, 2019), bem como 
com o devido processo legal (Brasil, 1988).

A observância desses requisitos reforça a 
validade jurídica da prova tecnológica, asse-
gurando rastreabilidade, integridade e possi-
bilidade de contraditório técnico.

A supervisão humana constitui elemen-
to intransferível da política institucional. O 
sistema de inteligência artificial atua como 
instrumento auxiliar de análise, jamais como 
substituto da atividade jurídica decisória (Mi-
nas Gerais, 2025a).

A decisão de instaurar procedimento inves-
tigatório, propor ação civil pública ou celebrar 
termo de ajustamento de conduta permanece 
sob responsabilidade funcional do membro do 
Ministério Público, nos termos do art. 127 da 
Constituição Federal (Brasil, 1988).

A utilização de sistemas automatizados de 
detecção de desmatamento não elimina o juí-
zo crítico, tampouco desloca a responsabili-
dade institucional para o algoritmo. Ao con-
trário, reforça o dever de diligência técnica e 
a necessidade de fundamentação adequada.

Essa estrutura de governança impede a 
chamada “automação decisória irresponsá-
vel”, preservando a compatibilidade entre 
inovação tecnológica, garantias processuais e 
responsabilidade funcional.

6. Aplicação prática: Minas Gerais

A escolha de Minas Gerais como recorte 
empírico do presente estudo não se funda-
menta apenas em critérios institucionais, mas 
também em dados geográficos e ecológicos 
objetivos. A representação cartográfica dos 
Domínios e Regiões Naturais Terrestres dos 
Biomas do Brasil, elaborada pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
evidencia que o território mineiro situa-se em 
área de confluência entre distintos domínios 
naturais, notadamente o Cerrado e a Mata 
Atlântica (IBGE, 2025). O mapa demonstra 
extensa ocupação pelo domínio do Cerrado, 
sobretudo nas regiões centro-norte e oeste, 
significativa presença do domínio da Mata 
Atlântica nas porções sul, sudeste e leste, bem 
como zonas de transição ecológica entre esses 
biomas, formando mosaicos territoriais com-
plexos. Tal configuração implica elevada he-
terogeneidade ambiental e alto grau de frag-
mentação espacial, especialmente nas áreas 
de Mata Atlântica, nas quais remanescentes 
florestais encontram-se intercalados com zo-
nas agrícolas, pastagens e áreas urbanizadas.

Do ponto de vista metodológico, essa frag-
mentação dificulta a identificação visual direta 
de supressões vegetais por métodos tradicio-
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nais de fiscalização, uma vez que a supressão 
pode ocorrer de forma progressiva, parcelada 
e territorialmente dispersa, exigindo monito-
ramento contínuo e comparativo ao longo do 
tempo. A análise cartográfica do IBGE revela 
ainda que Minas Gerais ocupa posição geo-
gráfica estratégica no Sudeste brasileiro, inte-
grando diferentes bacias hidrográficas e cor-
redores ecológicos, de modo que alterações 
na cobertura vegetal em seu território podem 
gerar impactos que ultrapassam os limites 
municipais e estaduais, reforçando a rele-
vância do monitoramento preventivo (IBGE, 
2025). Nesse contexto, a utilização de séries 
temporais densas de imagens satelitais combi-
nadas com algoritmos de aprendizado de má-
quina justifica-se metodologicamente como 
instrumento apto a lidar com a variabilidade 
espacial entre biomas distintos, a fragmenta-
ção ambiental, as mudanças graduais na co-
bertura vegetal e a necessidade de detecção 
precoce de supressões irregulares. A análise 
cartográfica, portanto, não constitui elemen-
to meramente ilustrativo, mas fundamento 
metodológico da opção pelo monitoramen-
to automatizado no contexto mineiro, pois 
a complexidade territorial evidenciada pelo 
mapa sustenta a necessidade de instrumentos 
tecnológicos capazes de captar padrões espa-
ciais e temporais que escapam à fiscalização 
pontual tradicional.

Minas Gerais apresenta singular relevância 
ambiental no contexto nacional, por abrigar 
dois dos principais biomas brasileiros, Mata 
Atlântica e Cerrado, além de extensas zonas de 
transição ecológica entre eles. Essa condição 
geográfica implica elevada biodiversidade, mas 
também maior vulnerabilidade à fragmentação 
e à supressão vegetal, sendo que a coexistên-
cia de biomas distintos amplia a complexida-
de da fiscalização ambiental, especialmente 
em regiões de transição, nas quais alterações 
na cobertura vegetal podem ocorrer de forma 
gradual e difusa. Soma-se a isso a intensa ati-
vidade minerária, historicamente concentrada 
no Quadrilátero Ferrífero, bem como a forte 
pressão agropecuária no Cerrado mineiro e 
em áreas de expansão agrícola, circunstâncias 
que configuram um cenário de múltiplas pres-
sões antrópicas sobre a vegetação nativa.

A fragmentação ambiental constitui ca-
racterística marcante do território mineiro, 
sobretudo no bioma Mata Atlântica, onde pe-
quenos remanescentes florestais intercalam-
-se com áreas agrícolas, pastagens e zonas ur-
banizadas, dificultando a identificação visual 
imediata de supressões ilegais. Nesse cenário, 
o uso de séries temporais densas de imagens 
satelitais combinadas com algoritmos “ensem-
ble”, como Random Forest e XGBoost, permi-
te a detecção automatizada de alterações sutis 
na cobertura vegetal, a comparação histórica 
de uso e ocupação do solo, a identificação 
de padrões progressivos de desmatamento e 
o monitoramento contínuo mesmo em áreas 
de pequena extensão. A análise temporal 
contínua revela-se especialmente relevante 
em regiões fragmentadas, nas quais a supres-
são ocorre por parcelas sucessivas, e não por 
grandes polígonos facilmente identificáveis.

A robustez probatória do monitoramen-
to por IA em Minas Gerais amplia-se quando 
há integração entre dados satelitais georrefe-
renciados, Cadastro Ambiental Rural (CAR), 
licenças ambientais, autos de infração e au-
torizações de supressão vegetal, permitindo 
confrontar automaticamente a ocorrência de 
alteração na cobertura vegetal com registros 
administrativos existentes, identificar supres-
sões não autorizadas, extrapolações de limi-
tes licenciados, inconsistências cadastrais e 
potenciais fraudes declarativas. A utilização 
combinada dessas bases fortalece a confiabi-
lidade do elemento probatório, reduz o risco 
de erro interpretativo e amplia a objetividade 
da instrução processual.

No contexto mineiro, a inteligência arti-
ficial desempenha funções complementares 
à atuação humana, atuando como ferramen-
ta de triagem inicial de grandes volumes de 
dados territoriais, mecanismo de priorização 
investigativa, suporte técnico à instrução da 
ação civil pública e instrumento de organiza-
ção de evidências ambientais complexas, sem 
substituição do juízo jurídico do membro do 
Ministério Público.

O monitoramento ambiental em Minas Ge-
rais insere-se em uma infraestrutura nacional 
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consolidada de observação da Terra, estrutu-
rada pelo Instituto Nacional de Pesquisas Es-
paciais (INPE), órgão vinculado ao Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovação, responsá-
vel pelo desenvolvimento de pesquisas em 
sensoriamento remoto, geoprocessamento e 
monitoramento ambiental por imagens de sa-
télite (INPE, 2024a). No âmbito dos satélites 
de observação da Terra, destaca-se o Programa 
CBERS (Satélite Sino-Brasileiro de Recursos 
Terrestres), cuja política de distribuição gra-
tuita de imagens ampliou significativamente 
o acesso público a dados orbitais, consolidan-
do o Brasil como um dos maiores distribuido-
res de imagens de satélite do mundo (INPE, 
2024b). Ademais, os objetivos estratégicos do 
INPE incluem a ampliação de competências 
em monitoramento ambiental e mudanças cli-
máticas, bem como a consolidação da lideran-
ça científica e tecnológica nas áreas espacial 
e do ambiente terrestre (INPE, 2025), o que 
reforça a legitimidade técnica das informa-
ções produzidas por seus sistemas de moni-
toramento. A integração entre dados satelitais 
públicos (INPE) e plataformas de classificação 
automatizada, como o MapBiomas, possibili-
ta a construção de séries temporais densas e 
tecnicamente consistentes, especialmente re-
levantes para estados com mosaico ecológico 
complexo, como Minas Gerais.

A tecnologia permite que o Ministério Pú-
blico concentre esforços em áreas com maior 
probabilidade de irregularidade, aumentando 
a eficiência institucional sem comprometer as 
garantias processuais, permanecendo a deci-
são jurídica sob responsabilidade do membro 
do Ministério Público, em consonância com 
os princípios de governança tecnológica esta-
belecidos pela Resolução Conjunta PGJ/CGMP 
nº 6/2025 (Minas Gerais, 2025). A combinação 
de diversidade ecológica, pressão minerária e 
agropecuária, fragmentação territorial, arca-
bouço normativo estadual estruturado e po-
lítica institucional de governança tecnológica 
faz de Minas Gerais um ambiente propício à 
implementação controlada e responsável de 
sistemas de monitoramento ambiental basea-
dos em inteligência artificial, cuja adoção não 
representa substituição da fiscalização tradi-
cional, mas sua ampliação estratégica, permi-

tindo que o dever constitucional de proteção 
ambiental seja exercido com maior precisão 
técnica e menor assimetria informacional.

7. Parâmetros institucionais para uso 
probatório da inteligência artificial

A consolidação do uso da inteligência ar-
tificial como instrumento de monitoramento 
ambiental no âmbito do Ministério Público 
demanda a definição de parâmetros institu-
cionais claros, capazes de harmonizar eficiên-
cia tecnológica, segurança jurídica e garantias 
processuais fundamentais, em consonância 
com o devido processo legal (Brasil, 1988). A 
experiência normativa interna do MPMG, es-
pecialmente a Resolução Conjunta PGJ/CGMP 
nº 6/2025 (Minas Gerais, 2025a), aliada aos 
fundamentos constitucionais e processuais já 
examinados, autoriza a proposição de diretri-
zes estruturantes para a utilização probatória 
de sistemas de detecção automatizada de des-
matamento. Não se trata de conferir primazia 
decisória ao algoritmo, mas de estruturar um 
modelo de atuação tecnicamente qualificado 
e juridicamente controlável, preservando o 
contraditório e a ampla defesa (Brasil, 1988).

A institucionalização do uso probatório da 
IA exige a formalização de protocolo técnico 
específico contendo a definição das bases de 
dados utilizadas, a periodicidade de atualiza-
ção das imagens, a metodologia de tratamen-
to e classificação, as métricas de desempenho 
(acurácia, sensibilidade e especificidade) e os 
critérios de validação interna. A formalização 
documental do protocolo assegura previsibi-
lidade metodológica e facilita eventual con-
trole judicial, em consonância com o princí-
pio da motivação das decisões (Brasil, 2015), 
além de permitir a clara distinção entre a fase 
de triagem automatizada, a fase de validação 
humana e a fase de instrução processual. A 
ausência de protocolo pode gerar questiona-
mentos quanto à confiabilidade do método e 
comprometer a rastreabilidade exigida pela 
cadeia de custódia digital (Brasil, 2019).

O uso probatório de sistemas baseados em 
aprendizado de máquina exige capacitação 
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interdisciplinar contínua de membros e servi-
dores, devendo a formação contemplar funda-
mentos de sensoriamento remoto, noções bá-
sicas de estatística aplicada, compreensão das 
limitações algorítmicas, princípios de gover-
nança de IA e cadeia de custódia digital (Brasil, 
2019). A qualificação técnica reduz riscos de 
interpretação equivocada dos resultados e for-
talece a atuação fundamentada do membro do 
Ministério Público, preservando sua responsa-
bilidade funcional nos termos do art. 127 da 
Constituição Federal (Brasil, 1988).

A cooperação institucional com universi-
dades públicas, centros de pesquisa e órgãos 
técnicos especializados permite validação 
científica independente dos modelos utiliza-
dos, atualização metodológica contínua, au-
ditoria externa qualificada e desenvolvimento 
de soluções adaptadas à realidade regional. 
Tais parcerias dialogam com os princípios da 
eficiência administrativa (Brasil, 1988) e com 
a política institucional de governança tecno-
lógica estabelecida pelo MPMG (Minas Gerais, 
2025a; 2025b), fortalecendo a credibilidade 
técnica da prova e contribuindo para a mitiga-
ção de vieses algorítmicos.

A experiência brasileira demonstra que o 
monitoramento sistemático da cobertura e do 
uso da terra pode ser operacionalizado por 
meio de plataformas estruturadas de classifi-
cação automatizada. A iniciativa MapBiomas, 
rede multi-institucional formada por universi-
dades, organizações da sociedade civil e em-
presas de tecnologia, produz mapas anuais de 
uso e cobertura da terra a partir da integração 
de imagens orbitais, aprendizado de máquina 
e computação em nuvem, sob os princípios da 
ciência aberta e da disponibilização pública de 
dados e metodologias (MapBiomas, 2026a).

Sua metodologia baseia-se majoritaria-
mente em imagens do satélite Landsat, com 
resolução espacial de 30 metros e série histó-
rica superior a três décadas, sendo cada pixel 
submetido à extração de múltiplas métricas 
espectrais que podem reunir mais de uma 
centena de variáveis anuais, as quais alimen-
tam classificadores automáticos baseados em 
algoritmos de aprendizado de máquina, es-

pecialmente o Random Forest, executado em 
ambiente de processamento em nuvem (Ma-
pBiomas, 2026b). Após a classificação, apli-
cam-se filtros espaciais e temporais destina-
dos a eliminar ruídos, corrigir inconsistências 
e assegurar a coerência histórica das classes 
mapeadas, permitindo a geração de mapas 
consolidados e de matrizes de transição que 
identificam alterações na cobertura vegetal 
entre períodos distintos, o que confere eleva-
da rastreabilidade metodológica ao produto 
final. Esse arranjo técnico demonstra que a 
utilização de inteligência artificial no senso-
riamento remoto não se apoia em modelos 
decisórios opacos, mas em processos docu-
mentados, replicáveis e auditáveis, compatí-
veis com as exigências de validade da prova 
técnica no processo civil.

Modelos algorítmicos não são estáticos e 
podem ter seu desempenho afetado por mu-
danças na cobertura vegetal, sazonalidade e 
variabilidade climática. Recomenda-se, por-
tanto, a auditoria periódica das métricas de 
desempenho, a revisão das bases de treina-
mento, o monitoramento de possíveis vieses 
regionais e a documentação formal de ajus-
tes metodológicos, medidas que reforçam a 
transparência e preservam a confiabilidade do 
sistema ao longo do tempo, em conformida-
de com os princípios de prestação de contas 
e supervisão humana previstos na Resolução 
nº 6/2025 (Minas Gerais, 2025a).

Sempre que compatível com a investiga-
ção em curso, a publicização da metodologia 
utilizada reforça a transparência institucional, 
permite o controle social e reduz alegações 
de opacidade algorítmica, podendo abranger 
a descrição geral do modelo, as fontes de da-
dos públicas utilizadas e os critérios técnicos 
de validação, sem comprometer investigações 
sensíveis. A transparência metodológica forta-
lece o contraditório técnico e a possibilidade 
de perícia judicial independente, em conso-
nância com o art. 369 do Código de Processo 
Civil (Brasil, 2015), devendo ainda a utiliza-
ção de bases de dados observar os princípios 
da proteção de dados pessoais previstos na 
Lei nº 13.709/2018 (Brasil, 2018a).
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As medidas propostas não representam 
entraves burocráticos à inovação; ao contrá-
rio, constituem mecanismos de harmoniza-
ção entre eficiência tecnológica, dever consti-
tucional de proteção ambiental (Brasil, 1988), 
devido processo legal, contraditório e ampla 
defesa e responsabilidade funcional. A con-
solidação desses parâmetros institucionais 
permite que o uso da inteligência artificial no 
combate ao desmatamento seja não apenas 
tecnicamente eficaz, mas juridicamente sus-
tentável e compatível com o modelo constitu-
cional de tutela ambiental.

8. Considerações finais 

O presente estudo analisou a utilização da 
inteligência artificial no monitoramento do 
desmatamento sob a perspectiva de sua va-
lidade jurídica como meio de prova no âm-
bito da tutela coletiva ambiental. Partiu-se da 
premissa de que a Constituição da República 
de 1988 conferiu ao meio ambiente ecologi-
camente equilibrado o status de direito fun-
damental, impondo ao Estado o dever estru-
turante de proteção, prevenção e fiscalização, 
o qual não se exaure na edição de normas 
abstratas, mas exige capacidade institucional 
de monitoramento efetivo dos processos eco-
lógicos essenciais.

Demonstrou-se que a complexidade téc-
nica dos ilícitos ambientais contemporâneos, 
especialmente aqueles relacionados à supres-
são vegetal fragmentada e progressiva, impôs 
desafios probatórios relevantes ao sistema de 
justiça, demandando instrumentos capazes 
de lidar com a variabilidade espacial, a frag-
mentação territorial e as mudanças graduais 
na cobertura vegetal. Nesse contexto, exami-
nou-se a fundamentação científica do monito-
ramento por inteligência artificial, destacan-
do-se o papel da estatística, da modelagem 
computacional e do sensoriamento remoto 
na detecção automatizada de alterações am-
bientais, verificando-se que tais instrumentos 
não se baseiam em inferências intuitivas, mas 
em métodos cientificamente validados, com 
estimativa de erro, validação cruzada e con-
trole de desempenho.

No plano jurídico-processual, concluiu-se 
que a prova tecnológica encontra respaldo no 
art. 369 do Código de Processo Civil, que ad-
mite meios de prova atípicos, desde que moral-
mente legítimos, inexistindo vedação normativa 
ao uso de dados satelitais e modelos algorítmi-
cos como elementos probatórios. Observou-se, 
contudo, que sua admissibilidade depende da 
observância dos princípios do contraditório, 
da ampla defesa e da cadeia de custódia digital, 
cuja análise revelou-se elemento central para a 
validade epistêmica da prova digital, exigindo 
preservação da integridade dos dados, registro 
metodológico detalhado e possibilidade de au-
ditoria técnica independente.

No âmbito institucional, constatou-se que o 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
estruturou política específica de governança 
tecnológica por meio da Resolução Conjunta 
PGJ/CGMP nº 6/2025, estabelecendo princí-
pios de supervisão humana, transparência e 
mitigação de vieses algorítmicos, compatíveis 
com o uso de sistemas de inteligência artificial 
aplicados ao monitoramento ambiental. A apli-
cação prática no território mineiro evidenciou 
que a diversidade ecológica, a fragmentação 
territorial e a coexistência dos biomas Cerrado 
e Mata Atlântica justificam a adoção de instru-
mentos tecnológicos capazes de realizar aná-
lise espacial e temporal contínua, sendo que 
a integração entre dados satelitais e bases ad-
ministrativas fortalece a robustez probatória e 
reduz as assimetrias informacionais.

Propuseram-se, ao final, parâmetros insti-
tucionais voltados à formalização de protoco-
los técnicos, à capacitação interdisciplinar, à 
cooperação acadêmica, à auditoria periódica 
e à transparência metodológica, demonstran-
do que eficiência tecnológica e garantias fun-
damentais não constituem vetores antagôni-
cos, mas dimensões complementares de um 
modelo constitucional de tutela ambiental.

Pelo exposto, considera-se que o moni-
toramento por inteligência artificial, quando 
estruturado sob bases científicas consistentes, 
governança institucional adequada e respeito 
às garantias processuais, configura meio juri-
dicamente válido e constitucionalmente com-
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patível de produção probatória na tutela co-
letiva ambiental, não substituindo a atuação 
humana, mas ampliando a capacidade insti-
tucional de concretização do dever constitu-
cional de proteção ambiental e contribuindo 
para a efetividade da ordem jurídica e para a 
defesa dos processos ecológicos essenciais.

Ademais, a consolidação normativa da inte-
ligência artificial no Brasil poderá exigir futu-
ra harmonização entre regulação tecnológica 
e garantias processuais, especialmente diante 
da crescente complexidade dos modelos algo-
rítmicos utilizados na administração pública, o 
que reforça a necessidade de permanente diá-
logo entre inovação, ciência e Direito.
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ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS

1. Introdução1

A tutela coletiva do meio ambiente, em suas 
dimensões natural e artificial, enfrenta dificul-
dades probatórias persistentes. Em múltiplas 
hipóteses, a degradação não se manifesta de 
forma instantânea ou linear, mas progressiva, 
acumulativa e espacialmente difusa. Supressão 
irregular de vegetação, ocupação de áreas de 
preservação permanente, impermeabilização 
excessiva do solo, parcelamento irregular do 
solo urbano, descaracterização de áreas am-
bientalmente sensíveis e violações à função 
socioambiental da cidade são fenômenos cuja 
apreensão jurídica exige leitura técnica do 
território, comparação temporal de imagens, 
cruzamento de bases públicas e interpretação 
interdisciplinar de dados espaciais. Esses even-
tos evidenciam o déficit probatório estrutural 
da tutela ambiental e urbanística e a relevância 
crescente das geotecnologias e ferramentas di-
gitais na superação dessa limitação.

No plano normativo, a Constituição da Re-
pública de 1988 oferece fundamento robusto 
para essa proteção. O art. 225 consagra o di-
reito ao meio ambiente ecologicamente equi-
librado e impõe ao Poder Público e à coletivi-
dade o dever de preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações; os arts. 182 e 183, por sua 
vez, estruturam a política urbana a partir da 
função social da cidade e da propriedade, vin-
culando o uso do território a parâmetros de 
ordenação, sustentabilidade e justiça socioes-
pacial. A Lei da Ação Civil Pública, o Estatuto 

1 Mestre em Administração Pública pela UFVJM. Pós-Graduação em Gestão Ambiental, em Direito Urbanístico e em Direito Digital.

da Cidade e o Código de Processo Civil com-
pletam esse quadro, permitindo a defesa co-
letiva de bens difusos e coletivos e admitindo 
meios atípicos de prova, desde que legais e 
moralmente legítimos.

Apesar desse desenho constitucional e le-
gal, a efetividade da tutela coletiva ambiental 
e urbanística segue condicionada à capacidade 
de demonstrar tecnicamente o dano, o risco, a 
irregularidade territorial, o nexo entre condu-
tas e resultados e, em muitos casos, a evolução 
histórica da ocupação ou degradação do espa-
ço. A fiscalização presencial, embora essencial, 
mostra-se estruturalmente insuficiente diante 
da extensão territorial dos municípios brasilei-
ros, da velocidade das transformações antrópi-
cas, da assimetria informacional entre degrada-
dores e órgãos de controle e da complexidade 
dos dados técnicos envolvidos. É justamente 
nesse ponto que a inteligência artificial, o sen-
soriamento remoto, o geoprocessamento e os 
sistemas de análise automatizada passam a as-
sumir relevância estratégica.

Nesse contexto, o problema de pesquisa 
que orienta este trabalho pode ser formulado 
nos seguintes termos: em que medida a inte-
ligência artificial e as geotecnologias podem 
contribuir para superar o déficit probatório 
estrutural da tutela coletiva ambiental e urba-
nística, sem comprometer garantias proces-
suais, proteção de dados e a centralidade da 
análise humana crítica na atuação do Ministé-
rio Público e do sistema de justiça?
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Diante dessa questão norteadora, o obje-
tivo geral consiste em analisar o potencial da 
inteligência artificial como instrumento de 
aprimoramento da prova em matéria ambien-
tal e urbanística, examinando seus fundamen-
tos jurídicos, suas aplicações práticas e seus 
limites ético-institucionais. Como objetivos 
específicos, pretende-se: a) examinar as pe-
culiaridades probatórias da tutela ambiental 
e urbanística; b) analisar experiências con-
cretas de aplicação de IA no monitoramento 
territorial e na atuação ministerial; c) avaliar 
a admissibilidade e os requisitos de validade 
da prova digital geoespacial no processo civil 
coletivo; d) discutir os riscos de uso indiscri-
minado da IA na atividade jurídica; e) propor 
diretrizes institucionais para seu uso respon-
sável, inclusive com estruturas de governança 
e supervisão ética.

A metodologia adotada é qualitativa, de ca-
ráter exploratório e descritivo, com uso com-
binado de revisão bibliográfica e teórico-nor-
mativa, a partir de obras de direito ambiental, 
processual e proteção de dados; de análise 
documental de conteúdo, centrada em rela-
tórios, notícias, convênios, materiais institu-
cionais e páginas oficiais de órgãos públicos 
e entidades de pesquisa; e de exame crítico 
de experiências práticas de monitoramento 
ambiental e uso institucional de IA, especial-
mente aquelas divulgadas oficialmente por 
INPE, MapBiomas, Imazon, CNMP, MPBA, MP-
DFT, MPES e MPMG. Não se trata, portanto, 
de pesquisa empírica com coleta primária de 
campo, mas de estudo jurídico-institucional 
ancorado em documentação pública, fontes 
oficiais e literatura especializada, orientadas à 
construção de um modelo teórico-prático de 
inovação probatória responsável.

O artigo parte da premissa de que a IA pode 
representar importante reforço à capacidade 
institucional de monitoramento, organização 
da informação, reconstrução histórica do ter-
ritório e apoio à formação de convencimento 
técnico-jurídico. Contudo, também sustenta 
que tal potencial não autoriza sua naturaliza-
ção como substituto do raciocínio jurídico. Ao 
contrário, a legitimidade do seu uso depende 
de transparência metodológica, auditabilida-

de, contraditório substancial, supervisão hu-
mana qualificada e desenho institucional apto 
a evitar opacidade, automatismos decisórios e 
zonas de conforto cognitivo. É a partir dessa 
tensão entre eficiência tecnológica e respon-
sabilidade jurídica que se desenvolvem as se-
ções seguintes. 

2. A complexidade probatória na
tutela coletiva ambiental e urbanística

A prova em matéria ambiental e urbanís-
tica apresenta características próprias que a 
afastam do modelo clássico do processo civil 
patrimonial. Trata-se de campo marcado por 
assimetrias informacionais, elevada dependên-
cia de conhecimento técnico especializado e 
dificuldade de reconstrução causal em contex-
tos de danos difusos, cumulativos e multiesca-
lares. Como observa Benjamin (2015), a tutela 
ambiental opera sobre fatos de forte densida-
de técnica, cuja compreensão frequentemen-
te ultrapassa a formação jurídica tradicional. 
De fato, essa atuação jurisdicional em matéria 
ambiental encontra obstáculo recorrente na 
demonstração do dano e do nexo causal, espe-
cialmente quando se trata de poluição crônica, 
efeitos acumulativos ou degradação difusa.

No plano urbanístico, essas dificuldades as-
sumem contornos ainda mais sensíveis. A ocu-
pação irregular de áreas ambientalmente pro-
tegidas, a impermeabilização excessiva do solo, 
a supressão de vegetação em contextos urba-
nos e periurbanos, a alteração de drenagens 
naturais, o parcelamento irregular do solo e a 
desobediência a parâmetros do plano diretor 
configuram situações em que a ilicitude não se 
prova apenas por testemunhas, documentos 
convencionais ou por inspeção visual imedia-
ta. Em geral, exige-se a leitura técnica do terri-
tório, o cruzamento entre dados cartográficos, 
imagens de satélite, registros administrativos e 
séries históricas de ocupação do espaço, o que 
reforça o caráter estrutural do déficit probató-
rio nessa seara (Milaré, 2021).

Édis Milaré (2021) identifica, entre os tra-
ços mais marcantes da prova ambiental, a 
cumulatividade dos danos, a multicausalida-
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de, a expansão territorial dos efeitos, a assi-
metria técnica entre os sujeitos processuais 
e a temporalidade estendida da degradação. 
Esses fatores impedem a aplicação automática 
de padrões tradicionais de causalidade linear 
e exigem maior abertura epistemológica do 
processo, sobretudo quando a degradação se 
manifesta de forma paulatina e espacialmente 
dispersa. Ou seja, fenômenos como ocupação 
irregular do solo urbano, descumprimento 
da função social da cidade e alterações am-
bientais territorialmente difusas desafiam os 
meios clássicos de prova e requerem trata-
mento massivo de dados espaciais. 

Esse cenário também se relaciona com a dis-
tribuição dinâmica do ônus da prova. Em ma-
téria ambiental, a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça vem reconhecendo que o 
potencial degradador, em razão de sua posição 
técnica e informacional privilegiada, pode ser 
chamado a demonstrar a segurança da ativida-
de, a ausência de dano ou a adoção de cautelas 
adequadas, especialmente quando a comple-
xidade técnica dificulta a demonstração direta 
pelo autor coletivo (Brasil, 2012). Trata-se de 
compreensão coerente com a lógica do proces-
so coletivo ambiental, em que a desigualdade 
epistêmica entre os sujeitos não pode operar 
em prejuízo da proteção do bem difuso.

Essa racionalidade se articula com o prin-
cípio da precaução. Conforme Paulo Affonso 
Leme Machado (2020), a precaução autoriza a 
adoção de medidas protetivas mesmo quando 
ainda não há certeza científica absoluta, des-
de que existam indícios plausíveis de risco de 
dano grave ou irreversível. Em termos proba-
tórios, isso significa que a tutela ambiental não 
pode depender exclusivamente de uma prova 
exauriente produzida apenas após a consolida-
ção do dano. Ao contrário, deve admitir meios 
técnicos aptos a antecipar riscos, detectar pa-
drões anômalos e apoiar decisões preventivas.

É justamente nesse ponto que a 
inteligência artificial e as geotecnologias 
passam a assumir função relevante. Elas não 
eliminam a necessidade de perícia, vistoria ou 
análise humana, mas podem reduzir o défi-
cit informacional, ampliando a capacidade de 

coleta, sistematização, correlação e leitura de 
dados territoriais complexos. Em vez de subs-
tituírem a racionalidade jurídica, essas ferra-
mentas podem reforçar a base empírica sobre 
a qual a atuação ministerial e jurisdicional se 
desenvolve, especialmente em contextos que 
exigem reconstrução histórica do uso do solo, 
detecção de mudanças graduais no território 
ou identificação de padrões de risco.

A título acessório, essa lógica pode ser 
aproximada de outras tecnologias de moni-
toramento ambiental, embora não se con-
fundam conceitualmente com a inteligência 
artificial. A Internet das Coisas (IoT), por 
exemplo, volta-se à conexão de sensores e 
dispositivos para coleta e transmissão de da-
dos do ambiente, ao passo que a IA se desti-
na, em regra, ao processamento, classificação, 
correlação e inferência a partir desses dados. 
Ainda assim, ambas podem integrar o mesmo 
ecossistema de transformação digital voltado 
à gestão territorial e à prevenção de danos. 
Em estudo sobre a implementação da IoT na 
gestão de riscos de desastres socioambientais 
urbanos, Machado et al. (2025) mostram que 
a utilidade dessas tecnologias depende de go-
vernança de dados, coordenação intersetorial 
e preservação do papel humano na tomada 
de decisão, advertência que também se aplica 
ao debate sobre IA e prova ambiental. 

Desse modo, a complexidade probatória 
da tutela coletiva ambiental e urbanística não 
se resolve pela simples flexibilização abstrata 
do processo, mas pela incorporação criteriosa 
de ferramentas aptas a transformar informação 
territorial dispersa em conhecimento juridica-
mente utilizável. É a partir desse pressuposto 
que se passa, no tópico seguinte, ao exame das 
geotecnologias e das experiências brasileiras 
de aplicação da inteligência artificial ao moni-
toramento territorial e à atuação institucional.

3. Geotecnologias e inteligência artificial 
aplicadas ao monitoramento territorial

A incorporação de geotecnologias e sis-
temas baseados em inteligência artificial ao 
monitoramento ambiental tem produzido 
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mudanças relevantes na forma de observar, 
registrar e interpretar transformações terri-
toriais. Em vez de depender exclusivamente 
de vistorias pontuais, fotografias isoladas ou 
documentação administrativa fragmentada, 
torna-se possível trabalhar com séries histó-
ricas, imagens multitemporais, classificação 
automatizada de cobertura e uso da terra, de-
tecção de mudanças e, em certos casos, iden-
tificação de áreas com maior probabilidade de 
pressão antrópica futura. Essa transformação 
não elimina a necessidade de confirmação 
técnica e jurídica do caso concreto, mas am-
plia significativamente a base empírica dispo-
nível à tutela coletiva.

No Brasil, um dos exemplos mais conso-
lidados é o Prodes, mantido pelo Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Se-
gundo o próprio INPE, trata-se do sistema de 
monitoramento anual da supressão de vege-
tação nativa por sensoriamento remoto, res-
ponsável por produzir mapeamento e dados 
oficiais sobre perdas de vegetação nativa nos 
biomas brasileiros. A plataforma informa, ain-
da, que a metodologia se baseia em técnicas 
de detecção de mudanças sobre imagens de 
sensoriamento remoto, com aperfeiçoamento 
contínuo e disponibilização de dados para vi-
sualização e download, inclusive por meio do 
TerraBrasilis (INPE, 2022; 2024).

Ao lado do Prodes, o Deter possui função 
distinta e complementar. Enquanto o primei-
ro se orienta ao inventário anual da supressão 
de vegetação nativa, o segundo foi concebido 
como sistema de alerta diário para subsidiar 
ações de fiscalização e controle do desmata-
mento e da degradação florestal, reforçando 
a capacidade estatal de resposta em tempo 
mais próximo à ocorrência do evento. Essa 
distinção entre inventário consolidado e aler-
ta operacional é relevante para a dogmática 
probatória, porque evidencia que diferentes 
produtos tecnológicos cumprem funções dis-
tintas: alguns registram com maior estabilida-
de o dano já configurado; outros sinalizam, 
com vocação preventiva, a necessidade de 
diligência, confirmação e atuação imediata 
(INPE, 2022; INPE; 2024). 

Outra experiência de grande impacto é a 
do MapBiomas, que ampliou o acesso público 
a séries históricas de cobertura e uso da terra. 
A própria plataforma informa que os mapas 
anuais são produzidos a partir da classifica-
ção pixel a pixel de imagens Landsat, com uso 
extensivo de algoritmos de machine learning 
na plataforma Google Earth Engine, destacan-
do-se o classificador random forest. A rele-
vância jurídica dessa metodologia está em sua 
capacidade de reconstruir historicamente a 
transformação do território, permitindo iden-
tificar áreas urbanizadas, supressão de vegeta-
ção, expansão agropecuária e outros padrões 
espaciais que podem subsidiar a tutela am-
biental e urbanística (MapBiomas, 2026).

No campo preditivo, a PrevisIA, desenvol-
vida pelo Imazon com apoio da Microsoft e 
do Fundo Vale, acrescenta elemento impor-
tante ao presente estudo. Sua lógica não se 
limita a registrar o que já ocorreu, mas bus-
ca indicar áreas sob maior risco de desmata-
mento, a partir da combinação de variáveis 
territoriais e contextuais. Embora a predição 
não substitua a prova do fato consumado, ela 
pode atuar como insumo valioso para priori-
zação territorial, planejamento da fiscalização 
e atuação preventiva, em sintonia com a lógi-
ca do princípio da precaução e da prevenção 
administrativa (PrevisIA [...], 2021).

Do ponto de vista jurídico, esses sistemas 
interessam não apenas como instrumentos de 
gestão pública, mas também como meios de 
fortalecimento da base empírica da tutela co-
letiva ambiental e urbanística. A partir de suas 
diferentes arquiteturas e finalidades, é possível 
identificar, analiticamente, pelo menos quatro 
funções complementares das geotecnologias 
no campo probatório: função documental, ao 
registrar alterações territoriais por meio de in-
ventários e imagens de satélite; função compa-
rativa, ao permitir a leitura multitemporal de 
mudanças de cobertura e uso da terra; função 
analítica, quando os dados passam por classi-
ficação e tratamento computacional; e função 
preventiva, quando alertas operacionais ou 
modelos de risco auxiliam a identificar áreas 
prioritárias de fiscalização ou maior probabili-
dade de degradação (INPE, 2022; 2024; Map-
Biomas, 2026; PrevisIA [...], 2021).
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Entrementes, essa pluralidade funcional 
recomenda cautela conceitual e metodológi-
ca. Não se equivalem, em termos epistêmicos, 
uma imagem de satélite, um produto classifi-
cado por algoritmo, um alerta automatizado e 
um modelo de IA preditivo de risco. Por isso, 
o valor probatório de cada elemento deve ser 
aferido à luz de sua finalidade, da transparên-
cia metodológica do sistema utilizado, da pos-
sibilidade de auditoria, da adequação da reso-
lução espacial e temporal ao objeto litigioso 
e da submissão ao contraditório técnico, em 
consonância com a liberdade dos meios de 
prova e com as garantias do devido processo 
legal (Brasil, 2015; INPE, 2024; MapBiomas, 
2026; PrevisIA [...], 2021).

Também por isso, o uso de tecnologias di-
gitais no monitoramento territorial não deve 
ser promovido e interpretado de forma iso-
lada. Em diálogo com estudos sobre Internet 
das Coisas e gestão de riscos socioambientais 
urbanos, por exemplo, é possível perceber 
que a transformação digital da gestão ambien-
tal envolve um ecossistema mais amplo, no 
qual sensores, conectividade, processamento 
de dados, algoritmos e plataformas interagem 
em redes sociotécnicas. Em tais arranjos, a tec-
nologia amplia a capacidade institucional de 
observação e resposta, mas não substitui a ne-
cessidade de governança, coordenação inter-
setorial e centralidade do elemento humano 
na tomada de decisões (Machado et al., 2025).

Em síntese, as geotecnologias e a inteligên-
cia artificial podem qualificar de modo subs-
tantivo a instrução probatória em matéria am-
biental e urbanística. O desafio não está em 
admitir ou rejeitar abstratamente essas ferra-
mentas, mas em compreender sua natureza, 
seus limites e suas condições de uso legítimo 
no interior do devido processo e da atuação 
ministerial orientada por evidências.

4. Experiências institucionais
do Ministério Público brasileiro

A incorporação da inteligência artificial 
ao Ministério Público brasileiro já ultrapas-
sou o plano meramente prospectivo. O “Le-

vantamento de iniciativas de IA no Ministério 
Público”, publicado pelo Conselho Nacional 
do Ministério Público em 2023, demonstra 
que diferentes ramos e unidades vêm desen-
volvendo soluções voltadas à automação, ao 
reconhecimento de padrões, à análise de da-
dos, ao processamento de linguagem natural 
e ao apoio à decisão. O relatório é relevante 
porque evidencia a institucionalização pro-
gressiva do tema na agenda estratégica do Mi-
nistério Público, inclusive com usos voltados 
à gestão, à atividade-fim e à transformação di-
gital de rotinas organizacionais (CNMP, 2023).

Entre essas experiências, merece referência 
o Fratria, vinculado ao Ministério Público do 
Estado da Bahia. Fontes oficiais do MPBA indi-
cam que o projeto foi concebido como ferra-
menta institucional de automação com uso de 
inteligência artificial, tendo sido inclusive ob-
jeto de cessão e cooperação com outros ramos 
ou outras unidades estaduais do Ministério 
Público, inicialmente para análise e síntese de 
inquéritos policiais. Ainda que a pesquisa rea-
lizada para este estudo não tenha obtido de-
talhe acerca de suas eventuais funcionalidades 
em matéria ambiental e territorial, sua relevân-
cia reside em demonstrar que soluções de IA 
já vêm sendo apropriadas institucionalmente 
para ganho de escala, integração de fluxos de 
trabalho e apoio analítico em contextos minis-
teriais complexos (Bahia, 2025).

No Ministério Público do Distrito Federal 
e Territórios, o LuminarIA constitui exemplo 
expressivo do avanço dos modelos de lingua-
gem e do processamento textual no cotidia-
no institucional. Segundo o MPDFT, a ferra-
menta foi destacada no Prêmio CNMP 2024 
e passou a operar com análise de peças e su-
gestão de manifestações em casos de menor 
complexidade, o que demonstra a entrada da 
IA em rotinas de apoio à triagem, à organiza-
ção de documentos e à elaboração preliminar 
de encaminhamentos jurídicos (MPDFT […], 
2024). Esse tipo de solução interessa direta-
mente ao presente artigo porque revela que 
a inovação tecnológica já alcança etapas sen-
síveis do trabalho jurídico, exigindo maior 
atenção à supervisão humana e à responsabi-
lização argumentativa.
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No caso do Ministério Público do Estado 
do Espírito Santo, a experiência da tecnolo-
gia Julius também é ilustrativa. Documentos 
vinculados à Mostra de Soluções de Inovação 
e Tecnologia do Ministério Público indicam 
que a ferramenta foi concebida para hipe-
rautomação e captura de dados em portais 
públicos ou de transparência, com aplicação 
de métricas e tipologias voltadas à averigua-
ção de indicadores e apoio à análise de in-
formações. Sua relevância, neste artigo, está 
em mostrar que a IA institucional não se li-
mita à geração de texto, alcançando também 
a coleta, a organização e a exploração auto-
matizada de grandes massas de dados públi-
cos, o que pode repercutir diretamente na 
instrução probatória e na racionalização do 
trabalho ministerial (CNMP, 2025).

2  O Programa Capacidades Analíticas, desenvolvido pelo Ministério Público de Minas Gerais, por meio do Gabinete de Segurança e Inteligência (GSI), 
conquistou o 1º lugar na categoria Tecnologia da Informação do Prêmio CNMP – Edição 2020, realizado pelo Conselho Nacional do Ministério Público.  

O Programa Capacidades Analíticas é composto por diversos projetos e teve como premissa o desenvolvimento de ferramentas próprias, com 
ênfase em software livre, alta capacidade de resposta e adaptabilidade a novas necessidades surgidas ao longo do tempo.   A partir dele, foram cria-
dos os aplicativos Mapa Social, AISE, Áduna e Lins, que permitem que integrantes do MPMG conheçam os indicadores sociais das comarcas onde 
atuam e realizem diagnósticos da despesa pública nos municípios mineiros a partir do cruzamento de dados relativos a pessoas físicas, jurídicas 
e de gestão pública para rastrear irregularidades. O Programa também possui uma parceria com o Departamento de Ciência da Computação da 
UFMG para desenvolver novas funcionalidades e ferramentas de inteligência artificial, com as quais será possível, por exemplo, processar imagens 
de satélites para conferir o andamento de obras públicas do estado de Minas Gerais. 

“O Programa envolve o desenvolvimento de ferramentas tecnológicas avançadas de análise de big data e inteligência artificial, capazes de cruzar 
centenas de milhões de dados em poucos segundos, com o fim de imprimir celeridade e eficiência ao trabalho investigativo do MPMG para pre-
venção e combate à corrupção e ao crime”, explicou o procurador de Justiça Denilson Feitoza, coordenador do GSI. 

Ele comenta ainda que “um promotor de Justiça consegue cruzar dados de dezenas de milhões de pessoas físicas, jurídicas, receitas, despesas, 
licitações, resolvendo cem casos no tempo de um. É uma verdadeira revolução em termos de eficiência e resultados” (Programa […], 2020).

No Ministério Público de Minas Gerais, 
duas frentes merecem destaque. A primeira 
é o Programa Capacidades Analíticas, premia-
do pelo CNMP em 2020. Segundo o MPMG 
(Programa […], 2020), o programa teve como 
premissa o desenvolvimento de ferramentas 
próprias, com ênfase em software livre, alta 
capacidade de resposta e adaptabilidade a no-
vas necessidades, incluindo o processamento 
de imagens de satélite para acompanhamento 
de obras públicas. Ainda que o foco originário 
da experiência não tenha sido eminentemente 
ambiental, a iniciativa revela a constituição de 
capacidades institucionais diretamente trans-
feríveis ao tratamento de dados territoriais e 
ao uso de tecnologias analíticas na atuação 
ministerial (Programa [...], 2020)2. A Figura 
1 apresenta o desenho ou fluxograma do pro-
grama, composto por diversos projetos: 

Figura 1: Ferramenta digital: Capacidades Analíticas do MPMG

Fonte: Programa [...] (2020). 
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A segunda frente, mais diretamente co-
nectada ao recorte deste estudo, é a iniciativa 
do Caoma/MPMG de disponibilizar material 
de apoio sobre o uso da inteligência artificial 
aplicada ao meio ambiente. Em informe insti-
tucional, o Ministério Público de Minas Gerais 
noticiou a elaboração de material estruturado 
em três eixos: banco de prompts, GPTs per-
sonalizados e material didático para formação 
básica em IA, com foco em eficiência, padro-
nização e segurança no uso da tecnologia em 
rotinas institucionais ligadas a temas ambien-
tais como resíduos sólidos, reserva legal e 
parcelamento do solo (MPMG [...], 2026).

Essa experiência é especialmente relevan-
te porque evidencia que a institucionalização 
da IA não se dá apenas por meio de sistemas 
complexos de automação ou plataformas ana-
líticas de grande porte. Ela também se realiza 
pela denominada engenharia de prompt, pela 
curadoria de comandos, pela padronização de 
rotinas de uso e pela formação de membros, 
servidores, terceirizados e estagiários para a 
utilização adequada da ferramenta. Em termos 
institucionais, isso significa reconhecer que a 
tecnologia pode apoiar a elaboração prelimi-
nar de minutas, a organização de fatos, a leitu-
ra inicial de documentos, inclusive de relató-
rios ou laudos periciais de natureza ambiental, 
a estruturação de manifestações ministeriais, 
sem que isso autorize sua conversão em subs-
titutivo do raciocínio jurídico humano.

Essas experiências permitem extrair duas 
conclusões parciais. A primeira é que a inteli-
gência artificial já integra, de forma concreta, 
o ambiente funcional do Ministério Público, 
seja na organização de dados, seja no apoio à 
redação, à triagem, à análise ou à automação 
de tarefas. A segunda é que a ampliação desse 
uso exige estruturas de governança, supervi-
são e controle. Quanto maior a capacidade da 
ferramenta de interferir em fluxos analíticos e 
decisórios, maior a necessidade de explicitar 

3 Em 19 de dezembro de 2024, a 6ª Turma do STJ, no julgamento do Habeas Corpus nº 738.418/SP, firmou entendimento de que a ausência de 
observância rigorosa à cadeia de custódia torna as provas digitais inválidas e nulas no âmbito judicial. O principal fundamento jurídico adotado 
pelo tribunal para declarar a nulidade das provas tem por base principiológica a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa (ar-
tigo 5º, inciso LV, da Constituição de 1988). Apesar de a decisão ter sido proferida em contexto penal, o entendimento apresenta fundamentos 
aplicáveis, analogicamente, a outros ramos do Direito, reforçando a necessidade de rigor técnico também na apreciação de provas digitais em 
processos civis e administrativos. Fonte: Superior Tribunal de Justiça: Acórdão do STJ, HC nº 738.418/SP, Relator: Ministro Otávio de Almeida 
Toledo, 6ª Turma, julgado em 19/12/2024.

seu papel institucional: apoio à atividade jurí-
dica, e não delegação indevida da interpreta-
ção, da valoração probatória ou da responsa-
bilidade funcional.

5. Discussão sobre a prova digital 
geoespacial e seus fundamentos jurídicos

A utilização de prova digital geoespacial 
na tutela coletiva ambiental e urbanística en-
contra fundamento no regime de atipicidade 
probatória do Código de Processo Civil. O 
art. 369 do CPC dispõe que as partes podem 
empregar todos os meios legais e moralmen-
te legítimos, ainda que não especificados em 
lei, para provar a verdade dos fatos e influir 
eficazmente na convicção do julgador (Bra-
sil, 2015). Em razão dessa abertura norma-
tiva, imagens de satélite, produtos cartográ-
ficos, séries históricas de uso e cobertura 
da terra, relatórios técnicos baseados em 
sensoriamento remoto e outros elementos 
geoespaciais podem integrar o conjunto pro-
batório, desde que observadas as garantias 
processuais e a necessidade de fundamenta-
ção racional de sua valoração.

Dessa forma, a admissibilidade da prova 
digital não elimina a necessidade de con-
trole sobre sua pertinência, confiabilidade 
e utilidade concreta. A liberdade dos meios 
de prova não significa liberdade irrestrita 
de convencimento, mas abertura do siste-
ma processual a elementos probatórios ap-
tos, desde que submetidos ao contraditório 
e à motivação adequada da decisão (Brasil, 
2024)3. Em matéria ambiental e urbanística, 
essa observação é especialmente importante, 
porque muitos fatos juridicamente relevan-
tes dependem de reconstrução histórica do 
território, comparação temporal de imagens, 
análise espacial e interpretação técnica de 
dados cuja leitura não se resolve pela per-
cepção imediata do julgador.
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Os sistemas atualmente utilizados no mo-
nitoramento ambiental brasileiro demons-
tram que a expressão “prova tecnológica” 
não designa categoria uniforme. O Prodes é 
descrito pelo Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais como sistema de monitoramento 
anual da supressão de vegetação nativa, vol-
tado à produção de dados consolidados so-
bre perda de cobertura vegetal. O Deter, por 
sua vez, é apresentado como sistema de alerta 
para subsidiar ações de fiscalização e controle 
do desmatamento e da degradação florestal. 
O MapBiomas informa que seus mapas anuais 
decorrem de classificação automática da co-
bertura e do uso da terra com emprego de 
machine learning em ambiente Google Earth 
Engine. Já a PrevisIA foi divulgada pelo Ima-
zon como ferramenta de inteligência artificial 
voltada à indicação de áreas sob maior risco 
de desmatamento (INPE, s.d.; MapBiomas, 
s.d.; PrevisIA [...], 2021).

Essa heterogeneidade metodológica pro-
duz consequências jurídicas relevantes. Os di-
ferentes produtos tecnológicos não possuem 
o mesmo estatuto epistêmico nem a mesma 
função processual. Uma imagem de satélite 
pode servir como documento visual do terri-
tório em determinado recorte temporal; um 
mapa classificado pode operar como produ-
to técnico interpretado; um sistema de aler-
ta pode funcionar como elemento indiciário 
para justificar diligências ou aprofundamento 
instrutório; e uma ferramenta preditiva pode 
auxiliar a priorização preventiva da atuação 
estatal. O equívoco metodológico estaria em 
tratar tais produtos como equivalentes ou em 
lhes atribuir força conclusiva uniforme, inde-
pendentemente de sua finalidade e de sua 
arquitetura técnica (INPE, s.d.; MapBiomas, 
s.d.; PrevisIA [...], 2021).

Por essa razão, a validade e a utilidade 
processual da prova digital geoespacial exi-
gem, pelo menos, três requisitos básicos. O 
primeiro é a transparência metodológica. Os 
sistemas empregados devem possuir docu-
mentação minimamente acessível acerca das 
fontes dos dados, da resolução espacial e 
temporal, dos critérios de classificação, dos 
parâmetros de processamento e de suas li-

mitações técnicas. Essa exigência decorre do 
próprio modo de funcionamento de produ-
tos como os do INPE e do MapBiomas, cuja 
utilidade pública se apoia precisamente na 
explicitação de metodologia, recorte e fina-
lidade institucional ou científica (INPE, s.d.; 
MapBiomas, s.d.). Sem transparência meto-
dológica suficiente, a prova perde verificabi-
lidade e se fragiliza juridicamente.

O segundo requisito é a auditabilidade 
técnica. A utilização de produtos digitais em 
processos judiciais ou procedimentos extra-
judiciais não pode transformar a tecnologia 
em caixa-preta imune a escrutínio. Sempre 
que necessário, deve ser possível reconstituir 
o percurso metodológico essencial, verificar 
a origem dos dados, discutir a adequação da 
resolução empregada e examinar os limites 
inferenciais do produto apresentado. Essa 
exigência é compatível com a racionalidade 
do processo civil contemporâneo, que admite 
meios atípicos de prova, mas não prescinde 
de controle argumentativo e técnico sobre 
sua produção e valoração (Brasil, 2015; Câ-
mara, 2017).

Nesse contexto, a literatura recente sobre 
prova digital no processo judicial brasileiro 
também reforça que a validade desse tipo de 
evidência não depende apenas da existência 
do dado tecnológico, mas da preservação ri-
gorosa de sua autenticidade, integridade e 
rastreabilidade desde a origem até sua apre-
sentação em juízo. Em estudo voltado à ca-
deia de custódia e à análise jurisprudencial da 
prova digital, Chacon e Siqueira (2025) obser-
vam que deficiências aparentemente peque-
nas nos procedimentos de coleta, armazena-
mento e transmissão podem comprometer a 
robustez probatória e influenciar o desfecho 
dos processos, além de evidenciar que a au-
sência de padronização mais uniforme ainda 
gera insegurança jurídica.

Essa constatação converge com a necessi-
dade, aqui defendida, de que a prova digital 
geoespacial seja acompanhada de documenta-
ção técnica suficiente, controle metodológico 
e condições efetivas de contraditório. Nesse 
sentido, no processo ambiental, a admissibi-
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lidade da prova algorítmica depende menos 
do software ou programa utilizado e mais da 
governança probatória de sua utilização, o 
que envolve documentação do fluxo técnico, 
rastreabilidade, possibilidade de auditoria e 
explicabilidade compatível com o elementar 
princípio constitucional do contraditório.

Ao encontro dessa premissa, o terceiro re-
quisito é a submissão ao contraditório técnico. 
O art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal as-
segura contraditório e ampla defesa nos pro-
cessos judiciais e administrativos (Brasil, 1988), 
e essa garantia também incide sobre a prova 
digital. Em termos práticos, a parte adversa 
deve ter condições reais de conhecer, discutir 
e impugnar o elemento geoespacial utilizado, 
inclusive por meio de perícia complementar, 
apresentação de contraprova, questionamento 
da base metodológica ou indicação de assisten-
te técnico. O contraditório, nessa perspectiva, 
não se reduz à mera ciência formal dos atos 
processuais, mas exige efetiva possibilidade de 
influência das partes sobre a formação da de-
cisão, inclusive quanto à discussão técnica da 
prova produzida (Didier JR., 2023; Marinoni; 
Arenhart; Mitidiero, 2023).

Em matéria ambiental e urbanística, a pro-
va geoespacial pode ainda desempenhar pa-
pel relevante na racionalização do próprio 
encadeamento probatório. Em vez de subs-
tituir diligências, perícias presenciais ou ou-
tros meios tradicionais, ela pode orientar sua 
realização, delimitar áreas críticas, indicar in-
consistências espaciais, reconstruir transfor-
mações territoriais e reduzir custos epistêmi-
cos da investigação. Sua contribuição não está 
em dispensar a atividade probatória clássica, 
mas em qualificá-la, especialmente em con-
textos de alteração gradual do uso do solo, 
supressão de vegetação, ocupação irregular e 
transformação morfológica de áreas ambien-
talmente sensíveis (INPE, s.d.; MapBiomas, 
s.d.; PrevisIA [...], 2021).

Não se ignora, por outro lado, que o uso 
dessas ferramentas impõe cautelas adicionais 
quando os produtos tecnológicos passam a 
influenciar diretamente a decisão jurídica. 
Quanto maior a distância entre o dado origi-

nário e a conclusão automatizada, maior deve 
ser o cuidado com a fundamentação e com 
a explicitação do percurso lógico-metodoló-
gico que sustenta a utilização da prova. Em 
consonância com a base legal e doutrinária, 
a aparência de objetividade tecnológica não 
substitui o dever de motivação, nem afasta a 
necessidade de controle racional sobre a valo-
ração probatória. Ao contrário, a sofisticação 
técnica do meio torna ainda mais rigorosa a 
exigência de justificação da decisão (Brasil, 
2015; Didier JR., 2023; Marinoni; Arenhart; 
Mitidiero, 2023). 

6. Limites éticos, comportamentais
e risco de acomodação cognitiva

A discussão sobre inteligência artificial na 
tutela coletiva ambiental e urbanística não 
se esgota na admissibilidade da prova digital 
nem na utilidade técnica das geotecnologias 
para ampliar a capacidade de monitoramen-
to territorial. Também é necessário examinar 
os limites éticos e institucionais do seu uso, 
especialmente quando a ferramenta passa a 
interferir na produção de peças jurídicas, na 
organização do raciocínio argumentativo e na 
filtragem preliminar dos fatos juridicamente 
relevantes. O problema, portanto, não consis-
te apenas em saber se a IA pode ser utilizada, 
mas em definir em que condições ela perma-
nece como instrumento auxiliar da atividade 
intelectual humana, sem se converter em su-
cedâneo informal da interpretação, da pru-
dência e da responsabilidade funcional.

O próprio movimento institucional do Mi-
nistério Público brasileiro demonstra que a IA 
já ingressou em rotinas concretas de trabalho. 
O levantamento do CNMP sobre iniciativas 
de IA no Ministério Público registra soluções 
voltadas à automação, ao processamento de 
linguagem natural, à análise de dados e ao 
apoio a atividades finalísticas e administra-
tivas (CNMP, 2023). No mesmo sentido, no-
tícias institucionais do MPDFT indicam que 
ferramentas como o LuminarIA passaram a 
atuar com análise de peças e sugestão de ma-
nifestações em casos de menor complexida-
de, ao passo que o MPMG, por meio do Cao-
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ma, estruturou material de apoio com banco 
de prompts, GPTs personalizados e conteúdo 
didático para a utilização de IA em demandas 
ambientais (CNMP, 2024; MPDFT [...], 2024; 
MPMG [...], 2026).

Esse cenário revela ganho institucional 
importante de escala, padronização e agilida-
de, mas também projeta uma questão ética 
relevante: a possibilidade de que a eficiência 
operacional da ferramenta produza, de modo 
paulatino, acomodação cognitiva nos agentes 
públicos que dela se utilizam. Em ambientes 
marcados por sobrecarga funcional, prazos 
curtos, multiplicidade de demandas e pressão 
por produtividade, respostas rápidas, minu-
tas estruturadas, sínteses automatizadas e co-
mandos reutilizáveis tendem a operar como 
consequências imediatamente vantajosas. 
Em chave inspirada na psicologia comporta-
mental, esse padrão pode favorecer a repeti-
ção e estabilização de condutas de consulta e 
delegação analítica à ferramenta, na medida 
em que comportamentos seguidos de conse-
quências percebidas como reforçadoras ten-
dem a ser mantidos, enquanto a repetição 
em contextos semelhantes também contribui 
para a formação de hábitos de resposta (Skin-
ner, 1953; Wood; Neal, 2007).

Essa leitura não pretende psicologizar in-
devidamente o debate nem atribuir à IA um 
efeito patológico sobre seus usuários. Trata-
-se, mais modestamente, de reconhecer que a 
repetição de práticas mediadas por tecnologia 
pode influenciar hábitos institucionais e roti-
nas cognitivas, sobretudo quando certas res-
postas passam a ser acionadas de forma quase 
automática em contextos reiterados de traba-
lho (Wood; Neal, 2007). No campo da gestão 
territorial e ambiental, já se sustentou que a 
transformação digital depende de governança 
de dados, coordenação intersetorial e preser-
vação do papel humano na tomada de deci-
sões, sem redução do agente público a mero 
intermediário passivo de sistemas técnicos 
(Machado et al., 2025). A mesma advertência 
vale, com ainda mais razão, para sistemas de 
IA voltados ao apoio jurídico: a utilidade da 
ferramenta não afasta a necessidade de pen-
samento autônomo, revisão crítica e sensibili-
dade ao caso concreto.

No campo da tutela coletiva ambiental e 
urbanística, esse risco se torna particularmen-
te relevante porque os conflitos submetidos 
à atuação ministerial e jurisdicional envol-
vem elevada complexidade normativa e fática. 
Questões como supressão de vegetação, de-
gradação de áreas protegidas, parcelamento 
irregular do solo, impermeabilização urbana, 
violação da função socioambiental da cida-
de e omissões estatais em matéria de plane-
jamento territorial demandam leitura inter-
disciplinar, reconstrução histórica dos fatos, 
confronto de bases técnicas e ponderação 
entre diversos interesses constitucionalmen-
te protegidos. Não são temas que se resolvam 
adequadamente por mera replicação de fór-
mulas, automatização acrítica de minutas ou 
confiança excessiva em saídas textualizadas 
por modelos de linguagem.

Por isso, a ética do uso da IA no sistema 
de justiça deve ser pensada em torno de uma 
premissa central: a tecnologia pode auxiliar 
a análise, mas não pode substituir a respon-
sabilidade humana pela interpretação, pela 
valoração probatória e pela decisão. O apoio 
automatizado à elaboração preliminar de de-
núncias, promoções de arquivamento, ações 
civis públicas, recomendações e outras ma-
nifestações extrajudiciais e processuais só é 
legítimo se acompanhado de revisão substan-
cial por membros ou servidores, com efetiva 
verificação da aderência do conteúdo ao caso 
concreto, da correção das premissas fáticas e 
da consistência jurídica do texto produzido.

Essa exigência decorre não apenas de pru-
dência institucional, mas das próprias garan-
tias constitucionais do devido processo, da 
motivação das decisões e do contraditório 
substancial. Se o uso da IA produzir opacida-
de quanto à origem das informações, padro-
nização indevida da argumentação ou adesão 
acrítica a saídas automatizadas, haverá risco de 
enfraquecimento da racionalidade decisória e 
da accountability institucional. A aparência 
de sofisticação tecnológica, nesse contexto, 
pode gerar falsa impressão de neutralidade 
ou correção, quando, na verdade, o produto 
depende da qualidade dos dados de entrada, 
da formulação dos comandos, dos limites do 
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modelo utilizado e da capacidade humana de 
revisar, corrigir e contextualizar o resultado.

Em termos práticos, isso significa que a in-
corporação eticamente adequada da IA exige 
supervisão humana qualificada, rastreamento 
interno do apoio algorítmico, formação con-
tinuada de usuárias e usuários e clara com-
preensão de que a ferramenta possui nature-
za instrumental. A experiência do MPMG com 
banco de prompts, GPTs temáticos e material 
didático é ilustrativa precisamente porque 
aponta para uma institucionalização orientada 
do uso da IA, em vez de sua adoção desorde-
nada ou espontaneísta (MPMG [...], 2026). O 
valor institucional da tecnologia cresce quan-
do ela reduz tarefas repetitivas, organiza fluxos 
de informação e libera tempo e energia cogni-
tiva para análise mais qualificada. Ele diminui, 
porém, quando a praticidade do sistema passa 
a desestimular o exame autônomo, a revisão 
argumentativa e o enfrentamento crítico dos 
fatos, reforçando rotinas de resposta automáti-
ca e de menor esforço reflexivo. Essa hipótese 
está em consonância com as teorias da psico-
logia comportamental ou behaviorismo radical 
(Skinner, 1953; Wood; Neal, 2007).

Nesse sentido, a crítica ética ao uso in-
discriminado da IA não conduz à rejeição da 
inovação, mas à defesa de um modelo de in-
corporação responsável. A maturidade insti-
tucional não se mede pelo grau de automação 
alcançado, mas pela capacidade de manter a 
tecnologia subordinada ao discernimento hu-
mano, ao controle jurídico e à reflexão crítica. 
Em matéria ambiental e urbanística, onde a 
tutela coletiva depende de leitura sensível do 
território e da população que ali habita e cria 
vínculos sencientes e/ou afetivos e de com-
preensão complexa de danos e riscos, essa 
reserva ética é ainda mais necessária.

7. Considerações finais

A inteligência artificial e as geotecnologias 
podem contribuir de modo relevante para a 
tutela coletiva ambiental e urbanística, sobre-
tudo porque ampliam a capacidade de docu-
mentar transformações do território, organi-

zar bases de dados dispersas, comparar séries 
históricas e identificar áreas que demandam 
atuação prioritária. Sistemas como Prodes, 
Deter, MapBiomas e PrevisIA demonstram 
que a tecnologia já permite produzir infor-
mações territorialmente qualificadas para 
subsidiar a fiscalização, a prevenção e a res-
ponsabilização em matéria ambiental (INPE, 
s.d.; MapBiomas, s.d.; PrevisIA [...], 2021). No 
âmbito do Ministério Público, as experiências 
mapeadas pelo CNMP e as iniciativas especí-
ficas do MPMG também mostram que a IA já 
ingressou, em diferentes níveis, nas rotinas 
institucionais de análise, apoio técnico e orga-
nização do trabalho (CNMP, 2023; Programa 
[...], 2020; MPMG [...], 2026). 

O estudo permitiu concluir, contudo, que a 
utilidade dessas ferramentas não autoriza sua 
utilização acrítica. A prova digital geoespacial 
é compatível com o sistema processual brasi-
leiro, mas sua utilização depende de requisi-
tos mínimos de transparência metodológica, 
possibilidade de controle técnico e submissão 
ao contraditório, em conformidade com o re-
gime de atipicidade probatória do Código de 
Processo Civil e com as garantias constitucio-
nais do devido processo. A tecnologia, por si 
só, não resolve o problema da prova.  Oferece 
instrumentos que precisam ser interpretados, 
delimitados e justificados no caso concreto.

Também se verificou que o debate sobre 
IA na tutela ambiental não pode ser reduzi-
do a uma questão de eficiência e de produção 
“autômata”. O uso reiterado de ferramentas 
automatizadas pode induzir acomodação cog-
nitiva, padronização de respostas e enfraque-
cimento da revisão crítica, especialmente em 
ambientes institucionais marcados por sobre-
carga de trabalho e pressão por produtivi-
dade. Em termos comportamentais, isso sig-
nifica que a praticidade da ferramenta pode 
reforçar hábitos de delegação analítica, o que 
exige cautela na sua incorporação ao trabalho 
jurídico, responsável pelo destino de pessoas 
“naturais”. No campo ambiental e urbanísti-
co, essa preocupação é não menos relevante, 
porque a atuação sobre danos difusos, cumu-
lativos e territorialmente complexos exige lei-
tura interdisciplinar, sensibilidade ao contex-
to e responsabilidade argumentativa.



90

MPMG JURÍDICO
INOVAÇÃO PROBATÓRIA COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
NA TUTELA AMBIENTAL E URBANÍSTICA: EXPERIÊNCIAS
INSTITUCIONAIS NA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Por isso, a principal conclusão institucio-
nal deste artigo é simples: a inteligência ar-
tificial deve ser tratada como ferramenta de 
apoio, e não como substituta da análise hu-
mana. Seu uso pode ser útil para organizar in-
formações, estruturar minutas, reunir dados, 
indicar inconsistências e auxiliar a triagem ini-
cial de questões técnicas. Mas a interpretação 
jurídica, a valoração da prova, a definição da 
estratégia procedimental ou processual (por 
exemplo, em inquéritos civis e em ações civis 
públicas) e a fundamentação dos atos conti-
nuam sendo responsabilidades humanas. Em 
outras palavras, a tecnologia pode ajudar a 
ver mais e mais rápido, mas não pode dispen-
sar o dever de pensar com rigor.

Nessa linha, parece recomendável que a 
utilização institucional da IA em matéria am-
biental observe, de forma objetiva, algumas 
cautelas básicas: formação mínima de mem-
bros, servidores e estagiários para o uso res-
ponsável da ferramenta, revisão humana efeti-
va das minutas e peças produzidas com apoio 
automatizado, atenção à qualidade e à origem 
dos dados utilizados e preservação de espa-
ços de apoio técnico para análise de produtos 
geoespaciais e temas complexos. Essas propo-
sições não pretendem criar um modelo rígido 
ou excessivamente sofisticado de governança, 
mas apenas afirmar que a inovação tecnoló-
gica só é legítima quando acompanhada de 
responsabilidade metodológica, prudência 
institucional e controle humano.

Finalmente, a contribuição mais impor-
tante da inteligência artificial para a tutela 
coletiva ambiental e urbanística não está em 
automatizar a decisão, mas em qualificar a ca-
pacidade institucional de conhecer melhor o 
território e agir antes que o dano se consoli-
de. O desafio não é entregar o raciocínio jurí-
dico à máquina, mas usar a tecnologia sem ab-
dicar da reflexão. Em um tempo de respostas 
cada vez mais rápidas, talvez a exigência mais 
importante continue sendo a mais antiga: não 
deixar de pensar antes de decidir.

Referências

ALMEIDA, C. A. de; MAURANO, L. E. P.; VALERIANO, D. M.; CÂMARA, 
G.; VINHAS, L.; MOTTA, M.; GOMES, A. R.; MONTEIRO, A. M. V.; 
SOUZA, A. A. A.; MESSIAS, C. G.; RENNÓ, C. D.; ADAMI, M.; ESCADA, 
M. I. S.; SOLER, L. S.; AMARAL, S. et al. Metodologia utilizada nos 
sistemas Prodes e Deter. 2. ed. atual. São José dos Campos: INPE, 
2022. 47 p. Disponível em: http://urlib.net/ibi/8JMKD3MGP3W34T/
47GAF6S. Acesso em: 2 abr. 2026.

BAHIA. Ministério Público do Estado da Bahia. Fratria. Salvador: MPBA, 
2025. Disponível em: https://gestaoestrategica.mpba.mp.br/gestao-es-
trategica/portfolio-de-projetos/fratia. Acesso em: 26 mar. 2026.

BENJAMIN, Antonio Herman. Responsabilidade civil pelo dano 
ambiental. 3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federa-
tiva do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.

BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Código de Proces-
so Civil. Diário Oficial da União: seção 1, Brasília, DF, 17 mar. 2015.

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 
1.198.727/MG. Relator: Ministro Herman Benjamin. Segunda Tur-
ma, julgado em 14 ago. 2012, publicado no DJe em 9 maio 2013.

CÂMARA, Alexandre Freitas. O novo processo civil brasileiro. 3. 
ed. São Paulo: Atlas, 2017.

CHACON, Matheus Medeiros; SIQUEIRA, Mariana de. A validade da 
prova digital no processo judicial brasileiro: requisitos técnicos e ju-
risprudenciais. Revista Foco, v. 18, n. 6, e9017, p. 1-16, 2025. DOI: 
10.54751/revistafoco.v18n6-195. Disponível em: https://ojs.focopu-
blicacoes.com.br/foco/article/view/9017. Acesso em: 2 abr. 2026.

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. IX Mostra de 
soluções de inovação e tecnologia do Ministério Público: pro-
gramação. Brasília, DF: CNMP, 2025. Disponível em: https://www.
cnmp.mp.br/portal/images/Comissoes/CPE/Congresso_de_Inova-
ção_e_Tecnologia_do_Ministério_Público/2025/IX_MOSTRA_INOV_
TEC_MP_Programacao.pdf. Acesso em: 2 março 2026.

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Levantamento 
de iniciativas de IA no Ministério Público. Brasília, DF: CNMP, 
2023. Disponível em: https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Co-
missoes/CPE/MP_Digital/Publicações/Relatório_IA_2023.pdf. Acesso 
em: 2 abr. 2026.

DIDIER JR., Fredie. Curso de direito processual civil. Salvador: 
JusPodivm, 2023.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS. DETER: sistema 
de detecção do desmatamento em tempo real. São José dos Campos: 
INPE, [s.d.]. Disponível em: https://www.obt.inpe.br/OBT/assuntos/
programas/amazonia/deter/deter. Acesso em: 28 mar. 2026.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS. Prodes: monito-
ramento anual da supressão de vegetação nativa. São José dos Cam-
pos: INPE, [s.d.]. Disponível em: https://data.inpe.br/biomasbr/pro-
des-monitoramento-anual-da-supressao-de-vegetacao-nativa. Acesso 
em: 28 mar. 2026.

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS.  Amazônia Le-
gal-Prodes (Desmatamento): Incremento anual do desmatamento-
-Shapefile (2008/2023). São José dos Campos: INPE, 2024.  Disponí-
vel em: https://terrabrasilis.dpi.inpe.br/geonetwork/srv/eng/catalog.
search#/metadata/a5220c18-f7fa-4e3e-b39b-feeb3ccc4830.  Acesso 
em: 2 set. 2024.

MACHADO, Paulo Affonso Leme. Direito ambiental brasileiro. 27. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2020.

MACHADO, Silvestre Sales; SANTOS, Márcio Achtschin; MENEZES, 
João Paulo Calembo Batista; FERREIRA, Anelisa de Carvalho. Imple-
mentação de internet das coisas (IoT) na gestão de riscos de desas-
tres socioambientais urbanos. Revista de Gestão Social e Ambien-
tal, Miami, v. 19, n. 2, p. 1-22, e011428, 2025. DOI: 10.24857/rgsa. 
v19n2-116. Disponível em: https://rgsa.openaccesspublications.org/
rgsa/article/view/11428/6106. Acesso em:  Acesso em: 2 abr. 2026.



91

MPMG JURÍDICO
INOVAÇÃO PROBATÓRIA COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
NA TUTELA AMBIENTAL E URBANÍSTICA: EXPERIÊNCIAS
INSTITUCIONAIS NA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAPBIOMAS. Conheça os passos da metodologia de cobertura e 
uso da terra. [S. l.]: MapBiomas, [2026]. Disponível em: https://brasil.
mapbiomas.org/metodo_cobertura_e_uso/. Acesso em: 27 fev. 2026.

MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, 
Daniel. Curso de processo civil. São Paulo: Thomson Reuters Bra-
sil, 2023.

MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 12. ed. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2021.

MPMG disponibiliza material de apoio sobre o uso de inteligência ar-
tificial aplicada ao meio ambiente. Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, Belo Horizonte, 23 fev. 2026. Disponível em: https://
intranet.mpmg.mp.br/intranet/mural/informes/mpmg-disponibiliza-
-material-de-apoio-sobre-o-uso-de-inteligencia-artificial-aplicada-ao-
-meio-ambiente.htm. Acesso em: 21 mar. 2026. 

MPDFT apresenta inovações tecnológicas em congresso do CNMP. 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, Brasília, DF, 
21 jun. 2024. Disponível em: https://www.mpdft.mp.br/portal/index.
php/comunicacao-menu/sala-de-imprensa/noticias/15959-mpdft-
-apresenta-inovacoes-tecnologicas-em-congresso-do-cnmp. Acesso 
em: 26 mar. 2026.

PREVISIA: Imazon, Microsoft e Fundo Vale lançam ferramenta de 
inteligência artificial que ajudará na prevenção do desmatamento 
da Amazônia. Imazon, Belém, 4 ago. 2021. Disponível em: https://
imazon.org.br/imprensa/previsia-imazon-microsoft-e-fundo-vale-lan-
cam-ferramenta-de-inteligencia-artificial-que-ajudara-na-prevencao-
-do-desmatamento-da-amazonia. Acesso em: 1 março 2026.

PROGRAMA Capacidades Analíticas, desenvolvido pelo MPMG, con-
quista Prêmio CNMP 2020. Ministério Público do Estado de Mi-
nas Gerais, Belo Horizonte, 12 nov. 2020. Disponível em: https://
www.mpmg.mp.br/portal/menu/comunicacao/noticias/programa-ca-
pacidades-analiticas-desenvolvido-pelo-mpmg-conquista-premio-c-
nmp-2020.shtml. Acesso em: 2 dez. 2025.

SKINNER, Burrhus Frederic. Science and human behavior. New 
York: Macmillan, 1953.

WOOD, Wendy; NEAL, David T. A new look at habits and the hab-
it-goal interface. Psychological Review, Washington, v. 114, n. 4, p. 
843-863, 2007.



PUBLICIDADE ENGANOSA 
ALGORÍTMICA, FRAUDES EM 

E-COMMERCE E PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS: DESAFIOS 

REGULATÓRIOS E PERSPECTIVAS DE 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO



93

1. Introdução1

O crescimento exponencial do comércio 
eletrônico tem consolidado um modelo eco-
nômico orientado para dados, no qual o algo-
ritmo desempenha papel central na definição 
de preços, ofertas e conteúdos variados, des-
tinados aos consumidores. A personalização, 
fundamentada no tratamento massivo de da-
dos pessoais, tornou-se uma ferramenta estra-
tégica para a maximização de investimentos e 
a fidelização de usuários.

Entretanto, a utilização de sistemas auto-
matizados de perfilamento suscita questiona-
mentos jurídicos relevantes, especialmente 
quando associada a práticas potencialmente 
fraudulentas ou à publicidade que omite cri-
térios determinantes para a formação da von-
tade do consumidor.

A assimetria informacional, tradicional-
mente conhecida como elemento estruturan-
te da vulnerabilidade do consumidor, assume 
contornos mais complexos na era digital. Não 
se trata apenas da desigualdade técnica ou 
econômica entre fornecedor e consumidor, 
mas de uma assimetria algorítmica, na qual o 
primeiro possui conhecimento aprofundado 
sobre padrões comportamentais e projeções 
individuais, enquanto o segundo desconhece 
os critérios que moldam a experiência de con-
sumo que lhe é apresentada.

1 Bacharelanda em Direito pelo Centro Universitário UNA de Uberlândia. Estagiária na 12ª Promotoria de Justiça de Família e Sucessões do Minis-
tério Público de Minas Gerais, em Uberlândia/MG. vihmonalyse@hotmail.com

Nesse contexto, questiona-se quando um 
algoritmo de publicidade personalizado pode 
configurar uma nova modalidade de publici-
dade enganosa ou abusiva, especialmente se 
baseada em decisões automatizadas opacas. 
Além disso, exige-se analisar o papel da Lei 
Geral de Proteção de Dados como instrumen-
to complementar de tutela do consumidor, 
capaz de reforçar deveres de transparência e 
controle sobre decisões automatizadas.

O presente artigo propõe examinar tais 
questões sob uma perspectiva interdisciplinar, 
articulando direito do consumidor, proteção 
de dados pessoais e regulação tecnológica, 
com especial atenção às possibilidades de atua-
ção institucional do Ministério Público na defe-
sa de interesses coletivos no ambiente digital.

2. Fraudes e práticas abusivas no 
e-commerce: vulnerabilidade digital
e assimetria informacional

2.1 A expansão do comércio eletrônico
e a reconfiguração dos riscos

O crescimento exponencial do comércio 
eletrônico nas últimas décadas foi profunda-
mente transformado em relações de consu-
mo, deslocando-as para um ambiente digital 
caracterizado por alta circulação de dados, 
intermediação algorítmica e plataformas mul-
tilaterais. Se, por um lado, o comércio eletrô-
nico amplia o acesso a bens e serviços, por 
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outro, intensifica riscos estruturais às relações 
de consumo, especialmente no que se refere 
à assimetria informacional e à vulnerabilidade 
do consumidor.

A expansão acelerada do e-commerce no 
Brasil facilitou o consumo, mas impôs bar-
reiras críticas à defesa do consumidor. Entre 
os problemas centrais, destaca-se a vulnera-
bilidade de dados, exigindo que empresas 
invistam em cibersegurança e sigam rigoro-
samente a LGPD. Além disso, o combate à 
publicidade enganosa demanda uma atuação 
mais firme dos órgãos reguladores. Em suma, 
para consolidar um ambiente virtual ético, é 
indispensável focar na proteção de dados, na 
transparência em trocas e na modernização 
das leis vigentes.

A doutrina consumerista brasileira, espe-
cialmente na obra de Cláudia Lima Marques 
(2021), já destaca a vulnerabilidade como 
princípio estruturante do sistema de prote-
ção do consumidor. Tal vulnerabilidade não 
se limita à dimensão econômica, mas abrange 
aspectos técnicos, jurídicos e informacionais. 
No ambiente digital, essa vulnerabilidade as-
sume contornos ampliados, uma vez que o 
consumidor interage com interfaces automa-
tizadas cujos critérios de funcionamento não 
são transparentes.

Nesse cenário, o desequilíbrio informacional 
deixa de ser apenas quantitativo (maior conhe-
cimento técnico do fornecedor) e passa a ser 
qualitativo: o fornecedor passa a deter conhe-
cimento comportamental aprofundado sobre o 
consumidor, obtido por meio de coleta e tra-
tamento massivo de dados pessoais, enquanto 
o consumidor desconhece os mecanismos que 
moldam a oferta que lhe é apresentada.

2.2 Tipologias de fraude no comércio eletrônico

As fraudes no comércio eletrônico podem 
ser comuns em diferentes categorias, varian-
do desde práticas tradicionais adaptadas ao 
meio digital até mecanismos sofisticados ba-
seados em tecnologia de dados. Entre as prin-
cipais modalidades, destacam-se: phishing 
e engenharia social – práticas destinadas à 

obtenção fraudulenta de credenciais e dados 
financeiros; fraude de mercado – comerciali-
zação de produtos inexistentes ou falsificados 
em plataformas digitais; fraude de estorno 
– contestação indevida de transações após a 
coleta do produto; manipulação informacio-
nal por design (dark patterns) – estratégias 
de arquitetura de interface digital destinadas 
a induzir decisões de consumo.

Estudos internacionais sobre detecção de 
fraude evidenciam que a fraude digital tende 
a evoluir conforme se sofisticam os mecanis-
mos de controle, exigindo adaptação constan-
te das ferramentas regulatórias e investigati-
vas. Embora tais estudos tenham abordagem 
estatística, sua conclusão é relevante para o 
direito: a fraude digital é dinâmica e estrutu-
ral, não episódica.

No âmbito jurídico, tais práticas po-
dem configurar a violação dos direitos bá-
sicos previstos no artigo 6º do Código de 
Defesa do Consumidor, especialmente no 
que diz respeito à informação adequada e 
clara, bem como à proteção contra práticas 
abusivas, entre outros descumprimentos da 
mencionada lei, descumprimentos estes que 
ocorrem de forma discreta, mas produzem 
graves repercussões negativas aos direitos 
coletivos e individuais.

2.3 Preço dinâmico, personalização
e discriminação algorítmica

Um dos aspectos mais relevantes no co-
mércio eletrônico contemporâneo é a adoção 
de preços dinâmicos personalizados. As plata-
formas digitais utilizam algoritmos capazes de 
ajustar valores com base em variáveis ​​como 
localização, histórico de navegação, frequên-
cia de compras e perfil comportamental.

Embora o preço sonoro, em si, não seja ve-
dado pelo ordenamento jurídico, sua opaci-
dade pode gerar questionamentos sob a ótica 
da boa-fé objetiva e do dever de transparên-
cia. Quando o consumidor ignora que o valor 
oferecido é resultado de um projeto persona-
lizado, pode haver comprometimento da for-
mação livre e informada de sua vontade.
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Nesse ponto, dialoga-se com a crítica for-
mulada por Frank Pasquale (2015) sobre a 
“Sociedade da Caixa Preta”, na qual decisões 
relevantes são tomadas por sistemas cujo 
funcionamento é inacessível ao público. A 
opacidade algorítmica potencializa a assime-
tria informacional e dificulta a verificação de 
eventuais práticas discriminatórias.

Além disso, a literatura que trata sobre 
capitalismo de vigilância, especialmente de 
Shoshana Zuboff (2019), evidencia que a co-
leta massiva de dados comportamentais trans-
forma experiências individuais em insumos 
comerciais. O consumidor deixa de ser ape-
nas destinado à oferta e passa a ser objeto de 
modelagem preditiva, o que intensifica sua 
vulnerabilidade estrutural.

2.4 Vulnerabilidade digital perdida

A vulnerabilidade do consumidor, já reco-
nhecida como princípio estruturante do sis-
tema protetivo, assume dimensão ampliada 
no ambiente digital. Pode-se sustentar a exis-
tência de uma vulnerabilidade digital, carac-
terizada por três elementos: a dependência 
tecnológica das plataformas; a opacidade dos 
critérios algorítmicos; e o tratamento massivo 
e invisível de dados pessoais.

Cláudia Lima Marques sustenta que a vul-
nerabilidade é pressuposto ontológico da 
proteção consumerista. No contexto digital, 
tal pressuposto se intensifica, pois o consumi-
dor não dispõe de meios técnicos para com-
preender os mecanismos de personalização 
que influenciam suas decisões.

A economia comportamental, notadamen-
te em Richard Thaler e Cass Sunstein, demons-
tra que escolhas podem ser influenciadas por 
arquiteturas decisórias previamente estrutu-
radas. No ambiente digital, essa arquitetura é 
automatizada e personalizada, ou que amplia 
seu potencial de indução.

Assim, o ambiente de e-commerce não 
apenas reproduz a vulnerabilidade clássica do 
consumidor, mas se reconfigura, inserindo-o 
em ecossistemas de decisões automatizadas 
que impactam diretamente a formação de 
sua vontade.

2.5 Relação com o regime jurídico do
Código de Defesa do Consumidor

O Código de Defesa do Consumidor esta-
belece, em seu art. 6º, como direito básico, a 
informação adequada e clara sobre produtos 
e serviços. O art. 37, por sua vez, veda pu-
blicidade enganosa ou abusiva, inclusive por 
omissão de informação relevante.

No contexto do comércio eletrônico, a 
omissão pode não se referir apenas às carac-
terísticas do produto, mas também aos crité-
rios que determinam sua apresentação, seu 
ranqueamento ou seu preço.

A ausência de transparência quanto à per-
sonalização algorítmica pode comprometer o 
dever de informação e a boa-fé objetiva, prin-
cípios que estruturam as relações de consu-
mo. A interpretação sistemática do CDC, à luz 
da realidade tecnológica contemporânea, im-
põe considerar que a proteção do consumi-
dor deve alcançar também práticas informa-
cionais sofisticadas.

Desse modo, as fraudes e as práticas 
abusivas no e-commerce não se limitam 
aos ilícitos tradicionais transpostos para o 
ambiente digital, mas incluem novas formas 
de manipulação informacional baseadas 
em tecnologia de dados, exigindo releitura 
atualizada dos institutos clássicos do direito 
do consumidor.

3. A publicidade no ambiente digital

e sua transformação algorítmica

A publicidade constitui elemento estru-
turante das relações de consumo contem-
porâneo, desempenhando papel decisivo na 
formação da vontade do consumidor. Tradicio-
nalmente, o direito do consumidor se concen-
tra na análise de mensagens publicitárias explí-
citas, veiculadas de forma uniforme ao público 
em geral. Contudo, o avanço das tecnologias 
digitais promoveu uma transformação signifi-
cativa nesse paradigma comunicacional.

No comércio eletrônico, a publicidade deixa 
de possuir caráter massificado e passa a assumir 
natureza personalizada, sendo direcionada in-
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dividualmente a consumidores específicos por 
meio de análise automatizada de dados compor-
tamentais. As plataformas digitais utilizam siste-
mas algorítmicos capazes de processar histórico 
de navegação, opções de consumo, localização 
geográfica e padrões de interação, construindo 
estruturas preditivas destinadas à maximização 
da probabilidade de compra.

Tal fato representa mudança substancial 
na lógica publicitária: não se trata mais ape-
nas de persuadir o consumidor, mas de an-
tecipar e influenciar suas decisões por meio 
de modelagem comportamental. Conforme 
observa Shoshana Zuboff (2019), no contexto 
do chamado capitalismo de vigilância, as ex-
periências humanas passam a ser convertidas 
em dados destinados à previsão e à modifica-
ção do comportamento econômico.

Nesse cenário, a publicidade digital deixa de 
ser meramente informativa ou persuasiva, pas-
sando a operar como mecanismo de interven-
ção comportamental invisível ao consumidor.

3.1 Perfilamento, decisões automatizadas
e opacidade algorítmica

A personalização publicitária fundamen-
ta-se no perfil denominado, consistente no 
tratamento automatizado de dados pessoais 
destinado à avaliação de aspectos relaciona-
dos ao comportamento, às preferências e aos 
interesses do indivíduo.

Ocorre que tais processos são executados 
por sistemas cuja lógica decisória permanece 
inacessível ao consumidor e, muitas vezes, às 
próprias autoridades reguladoras. Frank Pas-
quale (2015) denomina essas características 
de “opacidade algorítmica”, específicas da 
chamada Black Box Society, ou “Sociedade da 
Caixa Preta”, conceito segundo o qual deci-
sões sociais e economicamente relevantes são 
tomadas por mecanismos técnicos não audi-
táveis ​​externamente.

A ausência de transparência sobre os crité-
rios utilizados para seleção de anúncios, classi-
ficação de produtos ou definição de ofertas exi-
ge autonomia informacional do consumidor. 
Diferentemente da publicidade tradicional, na 
qual o consumidor reconhece estar diante da 

estratégia comercial, a publicidade algorítmica 
frequentemente se apresenta de forma integra-
da à experiência de navegação, dificultando sua 
identificação como conteúdo promocional.

Essa invisibilidade reduz a capacidade 
crítica do consumidor e amplia o potencial 
de influência sobre sua tomada de decisão, 
criando um ambiente propício à manipula-
ção informacional.

3.2 Publicidade enganosa por omissão
na era da personalização

O Código de Defesa do Consumidor esta-
belece, em seu art. 37, que é enganosa qual-
quer modalidade de publicidade capaz de 
induzir o consumidor em erro, inclusive por 
omissão de informação essencial.

No contexto digital, a noção de omissão 
informacional exige releitura. A informação 
relevante não se limita às características obje-
tivas do produto ou serviço, podendo abran-
ger também os critérios que condicionam a 
própria oferta apresentada ao consumidor.

Quando as plataformas digitais deixam de 
informar que os preços são definidos de for-
ma personalizada, que anúncios são projeta-
dos com base em vulnerabilidades comporta-
mentais, e que os resultados apresentados são 
utilizados em forma de impulso comercial, há 
possível comprometimento da transparência 
necessária à formação livre da vontade.

A publicidade algorítmica pode, portanto, 
configurar uma modalidade contemporânea 
de publicidade enganosa por omissão, na me-
dida em que oculta elementos determinantes 
da experiência de consumo. O consumidor 
acredita estar diante de uma oferta neutra ou 
universal, quando, na realidade, interage com 
o ambiente previamente moldado por infe-
rências algorítmicas.

3.3 Assimetria informacional algorítmica
e vulnerabilidade comportamental

A assimetria informacional sempre foi ele-
mento central das relações de consumo. Con-
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tudo, no ambiente digital, ela assume dimen-
são ampliada, podendo ser encontrada como 
assimetria algorítmica informacional. Nesse 
modelo, o fornecedor conhece pessoas indivi-
duais, prepara padrões decisórios, adaptando 
estímulos comerciais em tempo real. Já o con-
sumidor, por sua vez em relação desigual, des-
conhece quais dados são utilizados, como esses 
dados são processados, e de que forma tudo 
isso influencia o conteúdo que é recebido.

A economia comportamental, especial-
mente nos estudos de Richard Thaler e Cass 
Sunstein, demonstra que as decisões indivi-
duais podem ser significativamente influen-
ciadas pela chamada  (Choice Architecture). 
No ambiente digital, essa arquitetura é auto-
matizada e personalizada, aumentando expo-
nencialmente seu potencial de indução.

A vulnerabilidade deixa, assim, de ser ape-
nas econômica ou técnica, passando a assu-
mir natureza cognitiva e comportamental. 
O consumidor não possui apenas menos in-
formações, mas encontra-se inserido em am-
biente projetado para direcionar e até mesmo 
limitar suas escolhas.

3.4 Limites jurídicos da personalização comercial

A personalização comercial não é, em si, 
ilícita. A inovação tecnológica e a eficiência 
econômica são valores específicos relevan-
tes em economias digitais. Contudo, tais 
práticas encontram limites nos princípios 
de boa-fé objetiva, transparência e equilí-
brio contratual.

A utilização de algoritmos não pode evitar 
os impostos jurídicos tradicionais ao forne-
cedor. A ocultação dos critérios de persona-
lização pode comprometer o dever de infor-
mação e violar as expectativas legítimas do 
consumidor quanto à neutralidade mínima 
do ambiente de consumo.

Nesse sentido, impõe-se considerar que a 
evolução tecnológica não elimina categorias 
clássicas do direito do consumidor, mas exige 
sua adaptação interpretativa. A publicidade 

enganosa, na era digital, pode se manifestar 
não apenas pelo conteúdo da mensagem, mas 
pela estrutura invisível que determina sua 
apresentação.

Assim, uma publicidade algorítmica perso-
nalizada, quando baseada no tratamento opa-
co de dados e na exploração de vulnerabilida-
des comportamentais, pode configurar uma 
prática abusiva apta à intervenção regulamen-
tar e de atuação dos órgãos de tutela coletiva.

4. A proteção de dados pessoais
como instrumento de tutela
do consumidor no ambiente digital

4.1 A centralidade dos dados pessoais
na economia digital

O desenvolvimento do comércio eletrôni-
co consolidou um modelo econômico estru-
turado na coleta e no tratamento massivo de 
dados pessoais, transformando informações 
comportamentais em ações estratégicas para 
empresas digitais. Nesse contexto, dados re-
lativos a preferências, hábitos de navegação e 
padrões de consumo passam a orientar deci-
sões comerciais automatizadas, influenciando 
diretamente a oferta de produtos, serviços e 
conteúdos publicitários. A economia digital, 
portanto, desloca o eixo tradicional das re-
lações de consumo para um cenário em que 
o consumidor não apenas adquire produtos, 
mas simultaneamente fornece informações 
que alimentam sistemas preditivos de merca-
do (Zuboff, 2019).

A utilização intensiva de dados pessoais 
redefine o próprio funcionamento das rela-
ções consumistas, uma vez que os fornece-
dores passam a conhecer profundamente o 
comportamento individual dos usuários. Tal 
cenário amplia o poder econômico informa-
cional das plataformas digitais, criando um 
ambiente marcado pelo desequilíbrio estru-
tural entre consumidores e fornecedores, es-
pecialmente diante da incapacidade técnica 
do usuário médio de compreender o fluxo 
e a específica do tratamento de seus dados 
(Pasquale, 2015).
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4.2 A Lei Geral de Proteção de Dados
e seus princípios estruturantes

A promulgação da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais representa um marco norma-
tivo fundamental na regulação do tratamento 
de dados pessoais no Brasil, estabelecendo 
disposições jurídicas voltadas à proteção da 
liberdade, da privacidade e do livre desenvol-
vimento da personalidade do indivíduo.

Entre seus fundamentos, destacam-se os 
princípios da especificação, da adequação, da 
necessidade e da transparência, os quais im-
põem limites à coleta indiscriminada de dados 
e a exclusão da compatibilidade entre o trata-
mento realizado e a especificação informada 
ao titular. Esses princípios visam reduzir a as-
simetria informacional existente nas relações 
digitais, garantindo ao titular maior controle 
sobre o uso de suas informações pessoais.

A transparência assume especial relevân-
cia no ambiente de consumo digital, pois 
exige que o tratamento de dados ocorra de 
forma compreensível e acessível ao usuário. 
A simples disponibilização de termos exten-
sos e técnicos não satisfaz o dever informa-
cional previsto na legislação, sendo necessá-
ria comunicação eficaz capaz de permitir a 
compreensão real das práticas impostas pelos 
agentes econômicos (Doneda, 2019).

4.3 Decisões automatizadas e o direito à explicação

A expansão do uso de algoritmos decisó-
rios dinâmicos impõe novos desafios jurídi-
cos relacionados à autonomia individual e à 
autodeterminação informativa. A legislação 
brasileira dispõe, em seu art. 20 da LGPD, o 
direito do titular de solicitar revisão de deci-
sões tomadas exclusivamente com base em 
tratamento automatizado de dados pessoais 
que afetem seus interesses.

Tal previsão normativa reflete preocupa-
ção crescente com os impactos sociais das 
decisões algorítmicas, especialmente quan-
do utilizada para definir ofertas comerciais, 
concessão de crédito ou segmentação publi-

citária. A ausência de compreensão sobre os 
critérios utilizados impede a possibilidade de 
contestação e dificulta o exercício pleno dos 
direitos do consumidor (Mendes, 2021).

O chamado direito à explicação surge, 
nesse contexto, como mecanismo destinado 
a mitigar os efeitos da opacidade algorítmica. 
Ainda que não se imponha a divulgação in-
tegral do código-fonte dos sistemas, exigem-
-se justificativas inteligíveis sobre os fatores 
determinantes das decisões automatizadas, 
permitindo o controle jurídico mínimo sobre 
práticas potencialmente discriminatórias ou 
abusivas (Bioni, 2020).

4.4 O diálogo das fontes entre
proteção de dados e direito do consumidor

A proteção de dados pessoais e o direito 
do consumidor não são específicos de regi-
mes normativos isolados, mas de sistemas 
complementares voltados à tutela da digni-
dade humana nas relações econômicas. A 
teoria do diálogo das fontes, amplamente 
desenvolvida na doutrina consumerista bra-
sileira, permite a interpretação coordenada 
entre diferentes diplomas legais com finali-
dade protetiva comum.

Nesse sentido, a Lei Geral de Proteção de 
Dados pode ser desenvolvida como instru-
mento de reforço aos deveres informacionais 
já previstos no Código de Defesa do Consu-
midor, ampliando mecanismos de proteção 
diante das novas dinâmicas tecnológicas. O 
tratamento inadequado de dados pessoais 
pode configurar simultaneamente violação à 
privacidade e prática abusiva nas relações de 
consumo (Marques, 2021).

A convergência entre os regimes jurídicos 
torna-se particularmente relevante diante da 
publicidade personalizada e do perfilamento 
comportamental, pois a coleta excessiva ou 
desproporcional de dados pode comprome-
ter a liberdade de escolha do consumidor e 
afetar a formação de sua vontade negocial 
(Mendes, 2021).
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4.5 Proteção de dados como mecanismo
de equilíbrio nas relações digitais

A proteção de dados pessoais assume, as-
sim, função regulatória que ultrapassa a esfera 
da privacidade individual, atuando como ins-
trumento de reequilíbrio das relações econô-
micas digitais. Ao impor limites ao tratamento 
informacional e garantir direitos de acesso, 
correção e oposição, a legislação busca redu-
zir o poder assimétrico exercido por platafor-
mas digitais sobre consumidores.

A autodeterminação informativa permi-
te ao indivíduo compreender e controlar o 
uso de suas informações, funcionando como 
condição necessária para o exercício efetivo 
da liberdade de escolha no ambiente digital. 
Sem transparência quanto ao tratamento de 
dados, a decisão de consumo torna-se am-
bientalmente manipulável, comprometendo 
princípios fundamentais do direito do consu-
midor (Doneda, 2019).

Desse modo, a proteção de dados pessoais 
revela-se instrumento essencial para o en-
frentamento das novas formas de publicidade 
enganosa algorítmica e das práticas abusivas 
baseadas em perfilamento, consolidando-se 
como elemento indispensável à tutela cole-
tiva no comércio eletrônico contemporâneo 
(Bioni, 2020).

5. Desafios probatórios e perspectivas de 
atuação do Ministério Público
na fiscalização de práticas digitais

5.1 A complexidade probatória nas infrações
digitais baseadas em algoritmos

A identificação de práticas abusivas no am-
biente digital apresenta desafios probatórios 
significativamente diferentes daqueles obser-
vados nas relações de consumo tradicionais. 
Embora as infrações clássicas possam ser de-
monstradas por documentos contratuais ou 
mensagens publicitárias explícitas, as práticas 
baseadas em sistemas algorítmicos operam 
por meio de processos automatizados invisí-
veis ao consumidor e, muitas vezes, inacessí-
veis aos órgãos de fiscalização.

A opacidade tecnológica dificulta a de-
monstração do nexo entre o tratamento de 
dados pessoais e eventual indução indevi-
da ao consumo, sobretudo quando decisões 
comerciais decorrem de modelos preditivos 
complexos. Nesse cenário, a assimetria infor-
macional ultrapassa a esfera da relação priva-
da e alcança também as instituições responsá-
veis ​​pela regulação e pelo controle, exigindo 
novas metodologias investigativas capazes de 
compreender sistemas automatizados de de-
cisão (Pasquale, 2015).

Além disso, há uma constante adaptação 
dos algoritmos por meio de aprendizado de 
máquina dinâmica ou próprio objeto de pro-
va, uma vez que critérios decisórios podem 
ser continuamente modificados ao longo do 
tempo. Tal característica impõe dificuldades 
adicionais à produção probatória tradicional, 
baseada em registros estáticos e verificáveis ​​
(Zuboff, 2019).

5.2 A inversão do ônus da prova
e a tutela coletiva do consumidor digital

Diante da dificuldade técnica enfrentada 
pelo consumidor para demonstrar práticas 
abusivas digitais, o regime jurídico consume-
rista apresenta instrumentos aptos à mitiga-
ção do desequilíbrio probatório. A inversão 
do ônus da prova, prevista no Código de De-
fesa do Consumidor, revela-se mecanismo es-
sencial para viabilizar a responsabilização de 
fornecedores que utilizam tecnologias com-
plexas em suas atividades comerciais.

A vulnerabilidade técnica do consumidor 
digital justifica a transferência do dever pro-
batório ao fornecedor, especialmente quando 
este detém controle exclusivo sobre bancos 
de dados e sistemas algorítmicos utilizados na 
personalização de ofertas e publicidade. Tal 
interpretação encontra respaldo na doutrina 
consumerista, que adverte a necessidade de 
adaptação dos instrumentos processuais às 
novas formas de desigualdade informacional 
presentes nas relações contemporâneas de 
consumo (Marques, 2021).
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No âmbito coletivo, a atuação institucional 
torna-se ainda mais relevante, pois práticas al-
gorítmicas ambientais abusivas tendem a atin-
gir um número indeterminado de consumido-
res, caracterizando lesões difusas ou coletivas. 
A tutela coletiva permite superar limitações in-
dividuais e enfrentar estruturalmente práticas 
de mercado baseadas na exploração massiva 
de dados pessoais (Mendes, 2021).

5.3 Auditoria algorítmica e cooperação institucional

A investigação de práticas digitais deman-
da crescente integração entre o direito e áreas 
técnicas como ciência de dados, estatística e 
engenharia da computação. Nesse contexto, 
destaca-se a relevância das auditorias algorít-
micas como instrumentos capazes de avaliar 
impactos discriminatórios, critérios decisó-
rios e conformidade normativa de sistemas 
automatizados.

Os auditórios não pressupõem necessa-
riamente acesso integral ao código-fonte, po-
dendo concentrar-se na análise de resultados 
produzidos pelos sistemas e em seus efeitos 
práticos sobre grupos de consumidores. Tal 
abordagem permite compatibilizar a proteção 
de segredos industriais com a necessidade de 
fiscalização estatal, promovendo equilíbrio 
entre inovação tecnológica e proteção de di-
reitos fundamentais (Bioni, 2020).

A atuação articulada entre o Ministério Pú-
blico, a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) e outros órgãos de defesa do 
consumidor mostra-se fundamental para o 
enfrentamento das infrações digitais. A coo-
peração institucional amplia a capacidade 
investigativa e possibilita a construção de pa-
râmetros técnicos comuns para a análise de 
práticas baseadas em tratamento massivo de 
dados (Doneda, 2019).

5.4 O Ministério Público e a tutela
preventiva no ambiente digital

A complexidade das infrações algorítmicas 
evidencia a necessidade de atuação preventi-
va por parte do Ministério Público, superando 

modelos exclusivamente repressivos. A adoção 
de recomendações administrativas, termos de 
ajuste de conduta e procedimentos investiga-
tórios civis permitem a intervenção precoce 
em práticas potencialmente lesivas antes da 
tributação de danos em grande escala.

A tutela preventiva mostra-se especialmen-
te adequada no ambiente digital, em que os 
danos podem ser disseminados rapidamente 
por meio de plataformas eletrônicas. A atua-
ção ministerial orientada à transparência al-
gorítmica e à conformidade com normas de 
proteção de dados contribui para a promo-
ção de mercados digitais mais equilibrados 
e compatíveis com os direitos fundamentais 
dos consumidores (Mendes, 2021).

Além disso, a defesa da ordem jurídica 
nas relações digitais exige o desenvolvimento 
de capacidades institucionais voltadas para a 
compreensão tecnológica, incluindo forma-
ção interdisciplinar e criação de núcleos espe-
cializados em inovação e proteção de dados. 
A evolução das práticas econômicas digitais 
impõe, assim, a redefinição contínua das es-
tratégias de atuação estatal na tutela coletiva 
(Bioni, 2020).

5.5 Perspectivas regulatórias e proteção coletiva
na economia orientada por dados

O avanço da economia orientada por da-
dos demonstra que práticas abusivas digitais 
não específicas, declaradas como eventos iso-
lados, tratam-se em maioria de características 
estruturais associadas ao modelo de negócios 
das plataformas digitais. Nesse contexto, a 
atuação do Ministério Público assume papel 
relevante na construção de parâmetros inter-
pretativos capazes de orientar o mercado e 
prevenir manchas sistêmicas.

A responsabilização de agentes econômi-
cos pela utilização de dados pessoais e pela 
adoção de publicidade algorítmica opaca con-
tribui para a consolidação do ambiente con-
correncial mais transparente e para o fortale-
cimento da confiança nas relações digitais. A 
proteção coletiva do consumidor passa, por-
tanto, a depender da capacidade institucional 
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de compreender e fiscalizar tecnologias emer-
gentes, garantindo que a inovação ocorra em 
consonância com valores constitucionais de 
dignidade, liberdade e proteção do consumi-
dor (Zuboff, 2019).

6. Conclusão

A digitalização crescente das relações de 
consumo promoveu profunda transformação 
na dinâmica do mercado contemporâneo, des-
locando o eixo tradicional das práticas comer-
ciais para modelos econômicos estruturados 
no tratamento massivo de dados pessoais e na 
utilização de sistemas algorítmicos de decisão. 
Nesse contexto, o comércio eletrônico conso-
lidou-se em ambiente marcado por alta com-
plexidade tecnológica, no qual ofertas, preços 
e conteúdos publicitários passam a ser defini-
dos por meio de processos automatizados fre-
quentemente inacessíveis ao consumidor.

O presente estudo partiu da hipótese de 
que a personalização algorítmica, quando 
realizada de forma opaca e baseada em per-
filamento comportamental intensivo, pode 
configurar nova modalidade de publicidade 
enganosa por omissão, ampliando a vulne-
rabilidade informacional do consumidor no 
ambiente digital. A análise desenvolvida de-
monstrou que práticas de segmentação auto-
matizada e publicidade personalizada ultra-
passaram modelos tradicionais de persuasão 
comercial, passando a influência diretamente 
na formação da vontade do consumidor por 
meio de arquiteturas decisórias invisíveis.

Verificou-se que a assimetria informacio-
nal, historicamente reconhecida como fun-
damento da proteção consumerista, assume 
dimensão qualitativamente distinta na eco-
nomia orientada por dados, caracterizando a 
verdadeira assimetria informacional algorít-
mica. Nessa realidade, os fornecedores têm 
capacidade preditiva sobre comportamentos 
individuais, embora permaneçam fiéis aos cri-
térios que condicionam a experiência de con-
sumo que lhes são apresentados, com parti-
cularidades que comprometem a autonomia 
decisória e o pleno exercício da liberdade de 
escolha (Pasquale, 2015).

A investigação evidenciou, ainda, que a 
proteção de dados pessoais desempenha pa-
pel central na recomposição do equilíbrio nas 
relações digitais. A interpretação sistemática 
da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, 
em diálogo com o Código de Defesa do Con-
sumidor, permite compreender a tutela de 
dados como instrumento complementar de 
proteção coletiva, a fim de reforçar deveres 
de transparência e limitar práticas baseadas 
em exploração informacional excessiva. A au-
todeterminação informativa revela-se, assim, 
condição necessária para a preservação da li-
berdade econômica do consumidor.

Sob a perspectiva institucional, constatou-
-se que a investigação e a repressão de práticas 
algorítmicas abusivas impõem desafios proba-
tórios relevantes, decorrentes da opacidade 
tecnológica e da complexidade dos sistemas 
automatizados. Nesse cenário, instrumentos 
próprios da tutela coletiva, como a inversão do 
ônus da prova, a celebração de compromissos 
de ajuste de conduta e a realização de 
auditorias algorítmicas, assumem papel 
estratégico na atuação do Ministério Público, 
permitindo o enfrentamento estrutural de 
lesões difusas decorrentes da economia 
digital (Marques, 2021).

Conclui-se, portanto, que a evolução tec-
nológica não se afastou da incidência dos 
princípios clássicos do direito do consumi-
dor, mas exige sua releitura à luz das novas 
formas de organização do mercado digital. A 
publicidade enganosa, na contemporaneida-
de, pode se manifestar não apenas pelo con-
teúdo explícito das mensagens comerciais, 
mas também pela arquitetura invisível que 
orienta a apresentação de ofertas e influencia 
nas decisões individuais.

Diante desse cenário, a atuação do Minis-
tério Público revela-se essencial para a pro-
moção de um ambiente digital transparente, 
equilibrado e compatível com os direitos fun-
damentais dos consumidores. A conversão de 
práticas investigativas técnicas comprometidas 
e a articulação entre proteção de dados e de-
fesa do consumidor são caminhos específicos, 
de grande valia para garantir que a inovação 
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tecnológica se desenvolva em consonância 
com os valores constitucionais de dignidade 
da pessoa humana, livre iniciativa e proteção 
das relações de consumo (Mendes, 2021).

Assim, a regulação das práticas algorítmi-
cas no comércio eletrônico não se apresenta 
como obstáculo à inovação, mas como condi-
ção necessária para a construção de um ecos-
sistema digital ético, confiável e juridicamen-
te sustentável.
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